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ATAS DAS SESSÕES 

tí).A /Sessão, e m 18 de ,novembra Ide [1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô­
nio Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Vasco Henrique D 'Avi la , Plínio de Freitas 
Travassos, Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro e os Dou­
tores Evandro Lins e Silva, Procurador Geral Ele i ­
toral, e Renato de Paula, Secretário Substituto, do 
Tribunal. Deixaram de comparecer, por motivo jus­
tificado, os Senhores Ministros Cândido Motta Filho 
e Djalma Tavares da Cunha Mello. 

I — Inicialmente o Senhor Ministro Presidente, 
declarando que na úl t ima sessão tinha sido adiado 
o julgamento do Processo n» 2.114, do Estado da 
Guanabara, por haver o Senhor Relator solicitado 
asse adiamento, deu a palavra ao Senhor Ministro 
Oswaldo Trigueiro para o respectivo julgamento. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 

1. Processo n ' 2.114 — Classe X — Estado da 
Guanabara (Rio de Janeiro). (Requer o Partido So­
cial Trabalhista alteração ãa composição, comple­
mentar, no registro ão Diretório Nacional). 

Relator: Ministro Oswaldo Trigueiro. 

Aprovado o voto do Relator, unanimemente. 

Não tomou parte no julgamento o Senhor M i ­
nistro Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

2. Recurso n« 1.992 — Classe I V — Goiás (Goiâ­
nia) . (Coníro c decisão ão Tribunal Regional Elei­

toral que registrou o Doutor Juscelino Kubitschek ãe 
Oliveira, ao cargo ãe Senador, pelo Estado ãè Goiás). 

Recorrente: Partido Democrata Cristão. Recorri­
dos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrático. Relator: Ministro Plínio de Freitas 
Travassos. 

Não se conheceu do recurso, contra os votos dos 
Ministros Villas Boas, Auler e Trigueiro. Falou, pelo 
Partido Social Democrático, o Senhor Deputado Gus­
tavo Capanema. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

80.a Sessão , tem i9 Ide novembro /de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros A n t ô ­
nio Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Vasco Henrique D'AviIa, Plínio de Freitas 
Travassos. Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro e os Dou­
tores Evandro Lins e Silva, Procurador Geral Ele i ­
toral e Renato de Paula, Secretário Substituto, do 
Tribunal . Deixaram de comparecer, por motivo jus­
tificado, os Senhores Ministros Cândido Motta Filho 
e Djalma TavaTes da Cunha Mello. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso de Diplomação n» 169 — Classe V 

— Goiás (Goiânia) . (Contra a diplomação dos Se-
nliores Juscelino Kubitschek ãe Oliveira e José -Feli-
ciano Ferreira, eleitos, respectivamente, senador e 
suplente, nas eleições de 4-6-61). 

Recorrente: Partido Democrata Cristão. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e os eleitos. R e ­
lator: Ministro Plínio de Freitas Travassos, 

Conheceu-se e negou-se provimeçnto, unanime­
mente. 
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Falou, pelo Partido Social Democrático, ò Senhor 
Deputado Gustavo Capanema. 

- 2. Recurso n 9 2.026 — Classe TV —_Goiás (Goiâ­
nia) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional Elei­
toral que registrou Wagner Estelita Campos è Wal-
dir do Espírito Santo de Castro Quinta, como can­
didatos aos cargos ãe senador e respectivo suplente, 
nas eleições ãe 4-6-61 — alega o recorrente que o 
Diretório Nacional, na escolha dos candidatos, exor­
bitou ãe suas funções). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re-
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e os candida­
tos. Relator,: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 

Julgado prejudicado, contra os votos do Relator 
e Ministro Cândido Lobo, que conheciam e negavam 
provimento. 

Falou, pelo Partido Social Democrático, o Senhor 
Deputado Gustavo Capanema. 

81.a Sessão , ;em !10 (de inovembro !de 19.6)1 

Presidência dó Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô­
nio Mart ins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Vasco (Henrique D'Ávila, Plínio de Freitas 
Travassos, Oswaldo Trigueiro e os Doutores Evan­
dro Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral, e Re­
nato de Paula, Secretário Substituto, do Tribunal. 
Deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Minisltros Cândido Motta Fi lho, Djalma 
Tavares da Cunha Mello e Hugo Auler. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n° 2.177 — Classe X — Minas Ge­

rais (Belo Horizonte). (Telegrama ão Senhor De-
sembargador Presidente ão Tribunal Regional Elei­
toral, solicitanão ãestaque ãe Cr% 100.000,00). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovado o destaque, unanimemente. 
2. Recurso n» 2.031 — Classe IV — P a r á (Monte 

Alegre). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral ãe Raimunâa ãe Jesus Almeiãa 
•— alega o recorrente que nlnquém pode alistar-se 
apresentando, como documento, carteira de identida­
de, porque, para obtê-la, é preciso que o cidadão 
esteja alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. Re­
lator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

Negou-se provimento, unanimemente. 
3. Recurso n« 2.032 — Classe IV — P a r á (Monte 

Alegre). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
ú inscrição eleitoral de Domingas Meireles Braga — 
alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se apre­
sentando, como documento, carteira ãe identidade, 
porque, para obtê-la, é preciso que o cidadão esteja 
alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

Negou-se provimento, unanimemente. 
4. Recurso n» 2.033 Classe IV — Pará . (Monte 

Alegre). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral ãe Raimundo Almeiãa Araújo — 
alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se apre­
sentando, como ãocumento, carteira ãe iãentiãaãe, 
porque, para obtê-la é preciso que o ciãaãão esteja 
alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor­
ridos: Tr ibunal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator. Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

Negou-se provimento, unanimemente. 

5. Recurso n« 2.034 — Classe IV — Pará (Monte 
Alegre). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
E eitoral. que, ãanão provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral ãe Raimunão Alves ãa Silva — 
alega o recorrente que ninguém pode alistar-se apre~ 
sentando, como documento, carteira ide iãentiãaãe, 
porque, para obtê-la, é preciso que o ciãadão esteja 
alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

Negou-se provimento, unanimemente. 
6. Recurso n ' 2.035. — Classe IV — Pará (Monte 

Alegre). 'Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral ãe Raimunão Monteiro ãe Al-' 
melãa — clcga o recorrente que ninguém poãe alis­
tar-se apresentando, como documento, carteira de 
identidade, porque, para obtê-la, é preciso que o cida­
dão esteja alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista: Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e' o alistando. 
Relator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

Negou-se provimento, unanimemente.. 
II — Foram publicadas várias decisões. 

82.a 'Sessão, « m 14 <de inovembco ide ,1961 
Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 

Franco. Compareceram os Senhores Ministros Antô­
nio Martins Villas Boas, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Vasco Henrique- D'Ávila, Plínio de FreitaA 
Travassos, Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro e os Dou­
tores Evandro Lins e Silva, Procurador Geral Ele i ­
toral, e Renato de Paula, Secretário Substituto, do 
Tribunal. Deixaram de comparecer, por motivo jus­
tificado, os Senhores Ministros Cândido Motta Filho 
e Djalmo TavaTes da Cunha Mello. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 2.036 — Classe IV — P a r á (Monte 

Alegre). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição ãe Raimundo Pena de Assunção — alega 
o recorrente que ninguém poãe alistar-se apresen­
tando, como ãocumento, carteira ãe iãentiãaãe, por­
que, para obtê-la, é preciso que o ciãaãão esteja 
Qlistaão). 

Recorrente:• Partido Social Progressista. Recor­
ridos: Tribuinal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime­
mente . 

2. Recurso n« 2.038 — Closse rv — P a r á (Monte 
Alegre).. (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral ãe Raimunâa Alves Cruz — 
sentando, como documento, carteira ãe identidade, 
alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se apre­
sentando, como ãocumento, carteira ãe iãentiãaãe 
porque, pora obtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistaao). 

Recorrente: Partido Social Pregressista. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime­
mente. 

3. Recurso n» 2.039 — Classe IV — P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral de Raimunâa Feliz Vieira — 
alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se apre­
sentando, como documento, carteira ãe iãentiãaãe 
sentanâo, como ãocumento, carteira de iãentiãaãe, 
porque, para obtê-la, é preciso que o cidadão esteja 
alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator: Ministro Antônio Martins Villas Boas. 

' Conheceu-se e negou-se provimento, unanime­
mente . 



Novembro de 1961 B O L E T I M E L E I T O R A L 131 

4. Consulta n» 2.158 — Cla:se X — São Paulo. 
(.Oficio ão Senhor Desembargaãor Presiãente ão Tri­
bunal Regional Eleitoral consultanão se, "havenão 
expressa concordância éo superior hierárquico do 
funcionário requisitado, sujeito às restrições impos­
tas pela Resolução n' 6.803, poderá êle permanecer 
prestando serviços à Justiça Eleitoral, especialmente 
se tais serviços, a critério ão Juiz Eleitoral, são con­
siderados como ãe exemplar eficiência"). 

Relator- Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Respondeu-se negativamente à consulta, unani­

memente. 
5. Recurso n» 2.057 — Classe IV — Maranhão 

(Barreirinhas). (Contra o acórãão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, 
cassou o diploma expedido ao candiãato a prefeito 
do Fartião Social Democrático, Antônio José Goái-
nho Neto — eleições suplementares ãe 26-2-61). 

Recorrentes: Antônio José Godinho Neto e Par­
tido Social Democrático. Recorridos: Tribunal Re­
gional Eleitoral e Partido Social Progressista. Rela­
tor: Ministro* Plínio de Freitas Travassos. 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime­
mente. 

6. Consulta n« 2.162 — Classe X — São Paulo. 
(Ofício ão Senhor Desembargador Presiãente ão Tri­
bunal Regional Eleitoral consultando se a determi­
nação deste Tribunal Superior, com referência ao 
Processo iv> 2.130 — Santa Catarina, alcança ser­
vidores de entidades autárquicas estranhas à Lei 
n? 3.807, de 26-8-60, que regula a Previáência So­
cial). 

Relator: Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Respondeu-se afirmativamente, unanimemente. 
7. Processo n 9 2.170 — Classe X — Guanabara 

<Rio de Janeiro). (Telegrama ão Senhor Desembar­
gaãor Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral soli­
citando que este Tribunal Superior reexamine deci­
são proferida na Consulta n" 2.130 •— Classe X — 
Santa Catarina — requisição de funcionários autár­
quicos) . 

Relator: Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Respondeu-se negativamente, unanimemente. 
II*— Foram publicadas várias decisões. 

83. a Sessão , ? m 17 de inovembra de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros C â n ­
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Plinio de Freita9 
Travassos, Oswaldo Trigueiro e os Doutores Evandro 
Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral, e Renato 
de Paula, Secretário Substituto, do Tribunal. Dei­
xou de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Ministro Hugo Auler. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Consulta n ' 2.167 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasíl ia). (Consulta o Partião Social De­
mocrático se Desembargaãor, membro de Tribunal 
Regional Eleitoral, em gozo de licença para trata­
mento ãe saúde, concedida pelo Tribunal de Justiça 
do Estado, ão qual faz parte, poãe permanecer no 
exercício ãa juãicatura eleitoral). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunna 
Mello. • 

Conheceu-se da consulta e respondeu-se negati­
vamente, contra os votos dos Ministros Cândido LODO 
e Plinio Travassos. 

2. Processo n ' 1.719 — Classe X — Distrito 
Federal. (O Partião Republicano Trabalhista sub­
mete à apreciação deste Tribunal, para efeito ãe 
homologação, as modificações introduzidas em seus 
estatutos, comunicando, também, a modificação ãe 

sua denominação, que passa a ser "Partido Rural 
Trabalhista.") 

. Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo 

Homologadas as modificações dos Estatutos, i n ­
clusive a denominação co partido, unanimemente. 

3. Recurso n° 1.801 — Classe IV — Bahia (Feira 
de Santana). (Contra a decisão ão Tribunal Regio­
nal Eleitoral que cancelou o registro ão Diretório 
Municipal ão Partião Trabalhista Brasileiro em Feira 
ãe Santana — alega o recorrente falta ãe compe­
tência de quem pediu o cancelamento). 

Recorrente: Diretório Municipal do Partido 
Trabalhista Brasileiro em Feira de Santana. Re­
corrido : . Diretório Regional do Partido Trabalhista 
Brasileiro, seção da Bahia . Relator: Ministro Pl í ­
nio de Freitas Travassos. 

Adiado, por pedido de vista do Ministro Cândido 
Motta Fi lho. 

4. Recurso n» 2.042 — Classe IV _ P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, orãenou 
o inscrição eleitoral ãe Raimunâa Martins ãa Costa 
— alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se 
apresentanão, como ãocumento, carteira ãe identi­
dade, porque, para obtê-la, é preciso que o ciãaãão 
esteja alistado). ~ • 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alistando. 
Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 

Conheceu-.se e negou-ce provimento, unanime­
mente. 

5. Recurso n» 2.043 — Classe IV — P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral ãe Raimunâa Leão — alega o 
recorrente que ninguém poãe alistar-se apresentan­
do, como ãocumento, carteira ãe iãentiãaãe, porque, 
para obtê-la é preciso que o ciãaãão esteja alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor­
dara obtê-la, é preciso que o cidadão esteja alistado). 
Rejator: Ministro Cândido Motta Fi lho. 

Conheceu-se e negou-se provimento, unanime­
mente. 

6. Recurso n» 2.055 —.Classe I V — São Paulo 
ÍOsarco). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que âeferiu o registro ão ãiretório muni­
cipal ão Partião Republicano Trabalhista em Osasco 
— alega o recorrente que seu mandato se prolonga 
até 2-4-65). 

Recorrente: Dirceu de Cajmpos, Presidente do 
Diretório Municipal do Partido Republicano Traba­
lhista em Osasco. Recorridos: Tribunal Regional 
Eleitoral e Partido Republicano Trabalhista. Rela­
tor: Ministro Plinio de Freitas Travassos. 

Não conhecido,. unanimemente. 
7. Processo n« 2.182 — Classe X — Minas Ge­

rais (Belo Horizonte). (Ofício ão Senhor Desembar­
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral sub­
metendo à apreciação ãèste Tribunal Superior a 
criação ãe 3 zonas eleitorais). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovada a criação das zonas, unanimemente. 
II — Foram publicadas várias decisões. 

S4. n Sessão , |em 22 de novembro de S1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo . 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân­
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Plinio de Freitas 
Travassos, Hugo Auler, Osv/aldo Trigueiro e os Dou­
tores Evandro Lins e Silva, Procurador Geral E le i ­
toral, e Geraldo da Costa Manso, Secretário do T r i ­
bunal. 

http://Conheceu-.se
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1 — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 2.06O — Classe IV — Maranhão 

(Vargem Grande). (Contra a decisão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que não conheceu ãa reclamação 
do Partido Social Progressista contra o Doutor Juiz 
ãa 50' zona, que não recebeu o recurso ãa expedi­
ção ãe diploma a José Firmino Gomes, eleito a •.. 
3-10-60, prefeito de Vargem Granãe). 

Recorrente: Partido Social Progres cista. Recor­
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrát ico. Relator: Ministro Cândido Mesquita 
da Cunha Lobo. 

Conhecido e provido, unanimemente. 
2. Mandado de Segurança n» 185 — Classe II 

— Distrito Federal (Brasília). (Contra o Tribunal 
Regional Eleitoral ão Estaão ão Maranhão que não 
manteve a ãiplomação ãe Antônio José Goãinho 
Neto. como Prefeito ão município ãe Barreirinhas, 
no Estaão ão Maranhão). 

Impetrante: Antônio José Gotíinho Neto. Impe­
trado: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
M a r a n h ã o . Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 

Indeferido, unanimemente. 
3. Recurso n» 2.077 — Classe IV — Maranhão 

(VitoTino Freire). (Contra o acórãão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que julgou prejuãicaão o recurso 
interposto contra a anulação ãe 42 votos, tomaãos 
ém separado, na 15* sessão, ãa 49* zona — Vitorino 
Freire, nas eleições ãe 1-11-59). 

Recorrente: Damião Bezerra de Pinho, candida­
to a Prefeito. Recorridos: Tribunal Regional E le i ­
toral, União Democrática Nacional e Geraldo Ca-
tingueiro, candidato a Prefeito. Relator: Ministro 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Conhecido e provido, unanimemente. 
II — Foram publicadas várias decisões. 

85.a Sessão , em 24 ide novembro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân­
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Plínio de Freitas 
Travassos, Oswaldo Trigueiro e os Doutores Evan­
dro Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral e Ge­
raldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal. Dei­
xou de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Ministro Hugo Auler. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 1.801 — Classe IV — Bahia (Feira 

de Santana). (Contra a ãecisão ão Tribunal Regio­
nal Eleitoral que cancelou o registro ão Diretório 
Municipal ão Partido Trabalhista Brasileiro em Feira 
ãe Santana — alega o recorrente falta de compe­
tência ãe quem peãiu o cancelamento). 

Recorrente: Diretório Municipal do Partido T r a ­
balhista Brasileiro em Feira de Santana. 

Recorrido: Diretório Regional do Partido Tra ­
balhista Brasileiro, sessão da Bahia . 

Rea to r : Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Não se conheceu do recurso, contra os votos dos 

Miui°tros Plínio Travassos e Oswaldo Trigueiro, que 
conheciam e mandavam proceder à diligência. De­
signado Relator para o Acórdão o Ministro Cân­
dido Mot ta . 

2 Processo n» 2.187 — Classe X — Santa Cata­
rina (Florianópolis) . (Ofício ão Senhor Desembar­
gador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral soli-
citanâo créãito suplementar, na importância ãe • • • 
CrS 819 133,80 (oitocentos e ãezenove mil, cento e 
trinta e três cruzeiros e oitenta centavos), para o 
exercício ãe 1961 (mil novecentos e sessenta e um). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Indeferida a remessa da mensagem, concedeu-

se o destaque ce Or$ 288.426,80, unanimemente. 

3. Mandado de Segurança n» 189 — Classe II 
— Distrito Federal (Brasí l ia) . (Contra o acórdão 
ão Tribunal Superior Eleitoral que anulou decisão 
ão Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, que 
apostilam o título de Maurício Martins "Wanãerley, 
arquivista padrão "M", do Quadro da Secretaria, no 
símbolo PJ-7 (sete). 

Impetrante: Maurício Martins Wanderley. 
Impetrado: Tribunal Superior Eleitoral. 
Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 

Mello. 
Conhecido e indeferido, unanimemente. 
4. Recurso n» 2.059 — Classe IV — Ceará (For­

taleza). (Contra decisão do Tribunal Regional Elei­
toral qtíe se julgou incompetente para conhecer ão 
pedido de equiparação aos Extranumerários-mensa-
listas ãa União, solicitaão por funcionários ãe Car­
tórios Eleitorais. 

Recorrente: Ani ta Muratori e outros, Auxiliares 
e Serventes de Cartórios Eleitorais . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Não conhecido por intempestivo, unanimemente. 
5. Recurso n» 1.644 — Classe IV — Pernam­

buco (.Recife). (Contra a ãecisão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que ináeferiu os peãiâos ãe inscrição 
ãe Aguinalão Lopes ãe Menezes Filho e outros, ao 
concurso para provimento ãe cargos ãe carreira ãe 
Auxiliar Judiciário. 

Recorrentes: Aguinaldo Lopes de Menezes Filho 
e outros. 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Conhecido e provido, unanimemente. 
6. Recurso n» 2.075 — Classe IV — Minas Ge­

rais (Ibiraci). (Contra o acórãão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que ináeferiu representação ão Dou­
tor Paulo Monteiro Barbosa, Juiz Eleitoral ãa 116» 
(centésima décima sexta) Zona — Ibiraci, e lhe 
aplicou a pena ãe advertência. 

Recorrente: Doutor Paulo Monteiro Barbosa, 
Juiz Eleitoral. 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator. Ministro Oswaldo Trigueiro. ^ 
Não conhecido, unanimemente. 
III — Foram publicadas várias decisões. 

S6.a Sessão, em ,29 jde novembro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân­
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Décio Miranda, 
Hugo Auler, Oswaldo Trigueiro e os Doutores Evan­
dro Lins e Silva, Procurador Geral Eleitoral, e Ge­
raldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal. Dei ­
xou de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Ministro Plínio de Freitas Travassos. 

I — No expediente, o Senhor Ministro Presidente 
pronunciou as seguintes palavras: "Senhores Min i s ­
tros, desejava comunicar que fui, h á dias, procurado 
por um deputado que faz parte da Comissão Mista 
Revisara do Código Eleitoral, que solicitava suges­
tões deste Tribunal. Se os Colegas tiverem algu­
mas sugestões, estou às ordens para recebê-las e se 
as julgar convenientes, submetê- las a esta Corte. 
Convém não demorarem para que não fiquemos em 
falta com essa Comissão Mista do Congresso Na­
cional". 

II — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

1. Recurso n« 2.044 — Classe IV — P a r á (Monte 
Alegre). (Contra o acórãão • ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
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a inscrição eleitoral ãe Raimunâa Pereira Salviano 
— alega o recorrente que ninguém poãe alistar-se 
apresentando, como documento, carteira ãe identi­
dade, porque, para obtê-la, é preciso que o ciãaãão 
esteja alistaão. 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alis­

tando. 
Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 
Conheceu-se e negou-se provimento, unanime­

mente. 
2. Recurso n« 2.045 — Classe IV — P a r á (Monte 

Alegre). (.Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral de Raimunâa Pereira ãe Sousa 
— alega o recorrente que ninguém pode alistar-se 
apresentando, como documento, carteira de iãenti­
ãaãe, porque, para obtê-la, é preciso que o cidadão 
esteja alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e _o alisr 

tando. 
Relator: Ministro Cândido Motta Pilho. 
Conheceu-se e negou-se [provimento, unanime­

mente. 
3. Recurso n« 2.046 — Classe IV — P a r á (Monte 

Alegre). (Conira o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que, ãanão provimento a recurso, orãenou 
a inscrição eleitoral ãe Raimunâa Pereira áos San­
tos — alega o recorrente que ninguém pode alistar-
se apresentanão, como ãocumento, carteira ãe iãen-
iiãade, porque, para obtê-la, é preciso .que o ciãaãão 
esteja alistado). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e o alis­

tando. 
Relator: Ministro Cândido Motta Fi lho . 
Conheceu-se e negou-se urovimento, unanime­

mente. 
4. Processo n ' 2.172 — Classe X — Santa Cata­

rina (Florianópolis). (Destaque ãe verba no valor 
de C?'S 310.961,00). 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Aprovado o destaque de Cr$ 287.961,00, unani­

memente. 
5. Recurso m» 2.037 — Classe IV — Para íba 

(Cacimba de Dentro). (Contra o acórãão ão Tribu­
nal Regional Eleitoral que negou provimento ao re­
curso interposto ãa ãiplomação dos prefeito, vice-
preleito e vereadores eleitos a 3-10-60, pela legenãa 
do Partido Trabalhista Brasileiro, no município ãe 
Cacimba ãe Dentro, 20* zona eleitoral). 

Recorrente: Partido Socialista Brasileiro, seção 
da Paraíba. ' 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e os 
í le i tos . 

Redator; Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Não conhecido, unanimemente. 
6. Consulta n° 2.180 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasíl ia). (Oficio ão Senhor Desembarga­
ãor Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral, con­
sultando se a Lei n" 486, foi revogada pela de nú­
mero 3.807, face o que dispõe o art. 2", §§ 1* e 2», 
ãa Lei ãe Introdução ao Código Civil. 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Após o voto do Relator e dos Ministros Cândido 

Motta e Cândido Lobo, pediu vista o Ministro Cunha 
Mello. 

7. Recurso n" 1.607 — Classe IV — Bahia (Monte 
Santo). 'Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que anulou a votação, tomaãa em separa­
do, ãa 101 seção, da 50* zona — Monte Santo — 
alega p lecorrente várias irregularidades. 

Recorrente: Partido Republicano. 
Relator; Ministro Oswaldo Trigueiro. 
Julgado prejudicado o recurso, unanimemente. 

8. Processo n ' 2.191 — Classe X — Santa Cata­
rina (Florianópolis). (Ofício do Senhor Desembar­
gador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral, 
solicitando destaque ãe Cr$ 349.950,00). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Deferido o destaque de Cr$ 209.950,00, unanime­
mente. 

111 — Foram publicadas várias decisões. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO IN.0 í840 

Recurso m.° fl.992 *— Para íba ((Princesa Isabel) 

Proãução ãe provas com prazo marcaão 
pelo T.R.E. Prazo ultrapassaão. 

As nuliãaães somente poderão ser decre­
tadas ouando argúiãas em recursos regulares e 
tempestivos. 

Os prazos para interposição ãe recursos 
são preclusivos. 

Vistos, etc. 
Acordam o.s Juizes do Tribunal Superior E le i ­

toral não conhecer do recurso, contra o voto do 
Senhor Ministro Rocha Lagoa, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 29.de maio de 1952. — Presidiu 

ao julgamento o Sr. Ministro Luiz Gallotti. — Aman-
âo Sampaio Costa, Relator. — Francisco ãe Paula 
Rocha Lagoa Filho, Vencido. — Esteve presente ao 
julgamento o Sr. Dr. Plinio ãe Freitas Travassos. — 
Joaquim Canuto Mendes de Almeiãa, Procurador 
Geral Eleitoral. 

(Publicada em Sessão de 24-11-61) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Senhor 
Presidente, por ocasião da apuração do pleito elei­
toral referente às eleições municipais em Princesa 
Isabel, Estado da Paraíba, o Partido Libertador ar-
güiu fraude e coação, e, nesse sentido, recorreu con­
tra & mesma apuração. Requereu, em seguida, ao 
Tribunal Regional promovesse provas do que alega 
e aquela Corte, por acórdão, determinou que essas 
provas fossem produzidas, no prazo improrrogável 
de vinte dias. Baixaram os autos, o juiz foi argüido 
de suspeito e assim se declarou e foi o processo ao 
seu substituto legal. 

O Substituto legal, depois de um certo tempo 
passado, marcou as provas. O Partido Social De­
mocrático, porém, recorreu dessa decisão alegando 
que o prazo marcado pelo Tribunal j á estava extinto 
e que, preciusa a matér ia , não podia mais ser pro­
duzida a prova.. 

O juiz demorou o processo, segundo alega, por­
que era a distância muito grande da zona onde de­
veria presidir a prova. 

O despacho do juiz mantendo o agravo, o recurso 
é o seguinte: (lê) 

Dessa decisão, então, recorre extraordinariamen­
te o impetrante alegando: a) que o prazo seria de 
5 dias e, por conseguinte, o Tribunal teria errado; 
o) que mesmo que não fora, o prazo teria corrido 
da data marcada pelo Tribunal. 

Nesta Superior Ins tância assim se manifestou o 
Dr. Procurador Geral : (lê) 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Senhor 
Presidente, não conheço do presente recurso, muito 
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embora haja o recorrente o apresentado com fun­
damento em coação, pedindo em seguida prazo para 
a apresentação de provas. O Tribunal Regional tem, 
pelo artigo 152 no seu § 1", o prazo de três dias e 
lhe concedeu vinte dias. Desse fato não houve ne­
nhum recurso da decisão do Tribunal, logo, toda a 
ma té r i a referente ao prazo concedido, como prova 
da fraude, licou preclusa: O juiz não podia deso­
bedecer a uma ordem do Tribunal, transitada em 
julgado. Está bem claro n ã o ter havido ofensa a 
letra da Le i , onde existe uma jurisprudência fir­
mada, portanto, Sr. Presidente, não conheço do pre­
sente recurso. 

PRELIMINAR — VOTO 

O Senhor Ministro Rocha Lagoa — Senhor Pre­
sidente, conheço do recurso e lhe nego provimento. 

Os demais Senhores Ministros não tomam 
conhecimento do recurso, de acordo com o Se­
nhor Ministro Redator. 

; ACÓRDÃO N.° 3.249 

Recurso ín." [1.839 Classe 3V — (Goiás 
l (Paraúna) t I 

Eleição Cédulas não autenticadas devi­
damente — Oportuna a impugnação ãe refe­
rencie perante a junta apuradora, visto que 
difícil, senão impossível, a verificação ãe de­
feito durante, a votação. 

Vistos, etc. 
Acordam, os juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, conhecer do recurso, 
e dar-lhe provimento, também por votação unânime, 
tudo de conformidade com as notas taquigráficas em 
anexo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distritu Federal, 27 de janeiro de 1961. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Djalma da Cunha 
Mello, Relator. — Esteve premente ao julgamento o 
Sr. Dr. Canãião ãe Oliveira Neito, Procurador Geral 
Eleitoral. 

iPublicatío em Sessão de 24-11-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Djalma ãa Cunha Me:io — 
Senhor Presidente, o candidato do Partido Republi­
cano à Prefeitura de Paraúna , Goiás, recorreu do 
acórdão de fls. 11, que está assim redigido: 

"Acordam os juizes integrantes do Tribunal Re­
gional Eleitoral, por unanimidade de votos, adotan­
do o parecer in fine emitido pela' ilustrada Procura­
doria Regional, em n ã o conhecer ao recurso nestes 
manifestado. 

Assim o fazem, como interativamente vem deci­
dindo este E . Tribunal, porque a pretensa nuiidade 
— falta de numeração das cédulas únicas, c"e 1 a 9 
(Lei n» 2.582, art. 3") só foi a'egada quando da 
apuraçãr dos votos contidos na urna da 6» sessão 
da 438 zona, inexistinrio qualquer impugnr.ção ou 
protesto do recorrente, na oportunidade própria, ou 
seja, durante ca trabalhos de votação. 

O direito de recorrer, como se sabe, está subor­
dinado à existência de prévia impugnação ou pro­
testo, no ato da apuração, como expressamente de­
termina o art. 51, da Le i n* 2.550, de 25 de julho 
de 1955. 

Desde que nada consta a respeito, nem mermo 
a cert idão ca decisão impugnada, tomada pela ms.:» 
receptora, não merece conhecido o recurso manife.-
tacio.'' 

As razões de recurso estão a fls. 11: 
"1 — As decisões dos tribunais regionais não são 

terminativas e cabe recurso especial para o Tribunal 
Superior, quando proferidas com ofensa à letra ex­
pressa ãa lei. E ' o que dispõe o art. 167, letra a, 
do Código Eleitoral vigente (Lei n» 1.164 de 24 de 
julho de 1950). 

O prazo para a interposição ce recurso é 3 dias, 
a partir da publicação da decisão no órgão oficial, 
conforme o 8 V> do artigo citado. Como a publica­
ção do ato foi feita no Diário Oficial de hoje, que 
tem o n» 8.422, está o recorrente agindo no "prazo 
legal. 

3 — Alegou o relator não ter sido o recurso 
interposto tempestivamente. Nada mais ingênuo! 
Ora, uma de duas: ou o Sr. Relator não confia na 
justiça eleitoral de P a r a ú n a ou não acata as dispo­
sições do Cócigo quanto a prazos. 

4 — Diz o relator não haver prova da impug­
nação. Se não houve impugnação, como h á recurso? 
Não há efeito sem causa, nem causa sem efeito. 
Portanto, se h á recurso é porque houve a impug­
nação. Além do mais, o recurso, está claro, foi jus­
tamente contra o não acatamento da impugnação. 

5 — Salienta o relator não haver o recurso sido 
acompanhado da decisão da junta apuradora, de 
uma certidão a respeito. Com certeza o relator não 
conhece as Instruções n" 1.788, de 13 de julho de 
1960, cujo art. 17, § 3', dispõe: "Os recursos" serão 
instruídos de ofício, com a certidão da decisão e do 
trecho da ata pertinente à impugnação e ao pedido 
de recurso". Que culpa pode caber ã patte pela de-
sídia do juiz, pelo n ã o cumprimento das normas 
legais pela justiça eleitoral? 

6 — Aduz o relator não constituir nuiidade a 
falta de numeração nas cédulas ún icas . Neste caso 
vai éle contra as sábias disposições da Resolução 
n ' 6.488, de 22 de junho de 1960, que o n" 8 do artigo 
30 manda que se numere as cédulas de 1 a 9, su­
cessivamente. Pois bem, a numeração cas cédulas 
é uma íorma àe autenticação das mesmas. O artigo 
22, letra b, da Resolução n° 6.509 dispõe que "serão 
nulas as cédulas únicas que não estiverem, devida­
mente autenticadas". Como todas as cédulas da 6* 
e 7 J seções estavam sem a numeração, logicamente 
toda a votação das mesmas está nula. Na urna 
da 7" seção havia inclusive uma cédula que nem era 
referente à eleição no município. 

7 — Quanto à recusa por parte do Presidente 
da 2* Seção da Fiscalização de elemento devida­
mente credenciado pelo PR , considerou o relator 
como de somenos importância. Por certo não to­
mou conhecimento, dentro do recurso, que o Senhor 
Presidente do P R reclamou de fato, solicitou que se 
constasse em ata, foi l ida publicamente a parte da 
reclamação pelo secretário, mas a ata que acom­
panhou a urna, ou melhor," a que foi lida pelo Pre­
sidente da Junta Apuradora, não citava o fato. Além 
disso, é claro bastante o art. 123, n ' 7, do Código 
Eleitoral, que considera nula a votação da seção 
eleitoral onde seja considerada, sem fundamento 
iegal, a fiscalização do partido. 

8 — A 2* Seção Eleitoral foi localizada em casa 
(particular) de propriedade particular. Aliás foi o 
mesmo Sr. Juiz Eleitoral que se negou a deferir 
requerimento do P R para a localização de seções em 
lugares distantes no município, alegando particuiar-
ridade das mesmas, para depois colocar uma tão 
perto da cidade e onde já havia sido devidamente 
iccalizada já uma seção eleitoral. O proprietário da 
referida casa, declaradamente pessedista, encontra­
va-se à porta distribuindo cédulas marcadas com os 
candidatos dc PSD para que os eleitores, como êle 
recomendava, pudessem copiar nas legítimas os no­
mes marcados. Portanto isto seria suficiente para a 
nuiidade da seção, de acordo com o s 2V do art. 79 
do Código Eleitoral. 

9 — As urnas que funcionaram no Povoado da 
São João foram levadas à noite para a sede do 
Município, numa camioneta de propriedade e d i r i ­
gida pe*o Sr. Antônio da Silva Ferro, já duas vezes 
Prefeito pelo PSD, vereador pelo mesmo Partido. 
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Não foi acompanhada por nenhum fiscal do P U , 
que foram naturalmente impedidos de o fazer. 

Diante de tudo isto, de todas essas irregulari­
dades, díí todos esses atentados às disposições da 
lei, a esses atentados que viciaram as eleições, que' 
forçaram o sufrágio, não pode a Just iça Eleitoral se 
furtar de cominá-las devidamente, para que n ã o 
cresça ainda mais a pecha da Injustiça nas decisões 
dos órgãos judiciários. 

Do contrário, quando cessará o triunfo do mal 
sobre o bem? Da torpeza contra o idealismo? Do 
erro contra a justiça? Até quando as eleições h ã o 

•de se processar no descalabro, na insegurança, novi-
ciamento? Até quando a vontade popular será mis-
tificada, forçada, modificada e transacionada mercê 
de meios escusos mas nunca punidos, e que por isto 
mesmo proliferam? 

Até quando a lei brasileira será "só para inglês 
ver"? Por que se fazer leis, estabelecer relações, dis­
por, se tudo isto não é cumprido? 

Assim requer que, recebido e provido este, seja 
reformada a decisão recorrida, para mandar esse 

. Colendo Tibunal que se considere nula a votação da 
referida seção eleitoral, de acordo com o disposto 
nos artigos retro citados, para que se faça, no caso, 
Jus t iça!" 

Fo i contra-axrazoado o recurso a fls. 17: 
"Preliminarmente — A ilegitimidade do candi­

dato Joaquim Pereira de Souza para interpor o pre­
sente recurso é manifesta, pois só os delegados de 
Partido poderão fazê-lo e isto por uma razão curial : 
a representação é part idária, só podendo concorrer 
à eleição quem tiver sido devidamente registrado por 

-partido político (C. Eleitoral, art. 47). 
Se o Partido Republicano a que pertence o re­

corrente, e que tem delegado habilitado no Egrégio 
Tribunal Regional, não recorreu da decisão, ao seu 
candidato não é licito fazê-lo. 

F.x vi legis, só é regular o recurso inter­
posto por delegado credenciado de partido (T. 
S . E . Acórdão n" 1.316 — B . E . 53, 349). 

Só os delegados de Partidos devidamente 
credenciados podem vàlidamente recorrer em 
nome destes. Não pode se conhecer por i n -
tesposto com excesso de poderes, de apelo, 
quando a própr ia agremiação par t idár ia dele-
gante haja, por seus órgãos competentes, deli­
berado não impugnar o decisório (Idem, Acór­
dão n» 880 — B . E . 16, 121). 

Quanto ao mérito — A V. decisão recorrida pro­
clamou inexistir nuiidade no fato de a falta de 
numeração em séries de 1 a 9 das cédulas únicas 
da 6' Seção da 43* Zona não ter sido alegada du­
rante a votação, mas argüitía, apenas, quando da 
apuração. 

Se a Mesa deixou de numerar as cédulas e os 
fiscais do Partido nada reclamaram, ocorreu preclu-
são, porque, segundo preceitua o art. 49 da Le i 
n« 2.550, 

A nuiidade de qualquer ato, não argüida 
quando de sua prática, ou na primeira opor­
tunidade que para tanto se apresente, não mais 
poderá ser alegada, salvo se a argüição se ba­
sear em motivo superveniente ou de ordem 
constitucional. 

O V. Acórdão recorrido, reconhecendo não ter 
havido impugnação ou protesto quando da prá t ica 
do ato, nã:> conheceu do recurso. Aplicou — e muito 
bem — os arts. 49 e 51 da citada Lei n* 2.550. 

' Ora, dispõe a mesma Le i n» 2.550, no art. 53, 
5 4», que o Tribunal Superior só conhecerá de re-

' cursos das decisões relativas às eleições municipais, 
no caso de violência ao art. 121, ns. I, I I e IV, da 
Constituição Federal. No entanto, na petição de fo­
lhas não demonstrou o recorrente em que ponto 
houvesse o Egrégio Regional praticado aquela vio-

• lêtncia. Tanto basta pa ia demonstrar a improee-
dência do apelo. 

Assim, não merece conhecido o recurso pela ile­
gitimidade do recorrente, mas, se vencida essa pre­
liminar, o desprovimento é imperativo de Jus t i ça" . 

A Procuradoria Geral subscreveu o parecer de 
seu assistente, no sentido do Acórdão. 

E ' o relatório. 

'« * o 

O motivo alegado para não conhecimento do 
recurso pelo Tribunal a quo, a meu ver, não tem 
procedência. Argúi-se nuiidade de urna, sob o fun­
damento de que as cédulas não estavam numeradas, 
nem autenticadas por qualquer membro da mesa. 
Declara o Tribunal que a nuiidade devia ter sido 
argüida perante a mesa receptora. Entendo, entre­
tanto, que é perante a junta apuradora que deve 
ser feita a argüição, por ser difícil verificar seme­
lhante irregularidade durante o ato da votação. O 
vicio só pode ser notado precisamente no momento 
da apuração . 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — A 
argüição não foi feita perante a junta apuradora? 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Foi, no exato momento da apuração. Não se trata 
de matér ia preclusa. Deve o T . R . E . decidir de 
meritis. Conheço, para tanto, do recurso. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO !N.° ,3.380-A 

Mandado d è /Segurança n .° 183 — Classe II 
— S ã o Paulo 

Manãaão de membros ãe ãiretório. 
Dejere-se o pedido de segurança, para o 

fim ãe determinar ao Tribunal "a quo" que 
registre os áiretórios municipais ãas comunas 
seguintes: Estrela á'Oeste, Rijaina, Pirapozt-
nho, Ubirajara, Vinhedo, Monteiro Lobato, 
Paulicéia e Pedro de Toledo. 

Vistos, e t c : 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por maioria de - votos, deferir o pedido de segu­
rança , de acordo com as notas taquigráfieas juntas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 

Distrito Federal, 5 de maio de 1961. — Ary Aze­
vedo Franco, Presidente. — Plinio ãe Freitas' Tra­
vassos, Relator. — Vencido o Sr. Ministro Ilãefonso 
Mascarenhas. — Esteve presente ao julgamento o 
Dr. Joaquim Canuto Mendes ãe Oliveira. 

(Publicada em Sessão de 22-11-61) 

RELATÓRIO E VOTO 
O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos — 

O presente mandado de segurança foi- impetrado em 
10-3-61 a este Egrégio Tribunal, pela União Demo­
crática Nacional ( U . D . N . ) , contra á decisão do 
Colendo Tribunal Regional: 

"Contra decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo que não conheceu do 
pedido de registro dos Diretórios Municipais de 
Estrela D'Oeste, Rifaina, Pirapòzinho, Ubira­
jara, Vinhedo, Monteiro Lobato, Paulicéia e 
Pedro de Toledo, sob a alegação de que está 
extinto o mandato do Diretório Regional da 
Requerente.." 

Havendo o impetrante invocado o disposto no 
art. 59 dos seus Estatutos, que assim dispõe: 

" A r t . 59. O mandato dos membros doa 
Conselhos e Diretórios do Partido só se con-
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sidera extinto com a posse dos substitutos 
eleitos na convenção seguinte." 

e tendo requerido a medida liminar, atendendo a 
urgência que havia na solução do seu pedido, de 
vez que as eleições municipais deveriam ser reali­
zadas no dia 26 do mesmo mês de março, proferi 
o despacho de fls. 16-17, deferindo. a liminar, nos 
seguintes termos: 

" A União Democrática Nacional pede mandado 
de segurança contra as decisões do Colendo Tr ibu­
nal Regional Eleitoral de fltão P&ulo proferidas a 
22 e 24 de fevereiro último que, sob o fundamento 
de j á estar findo o mandato do Diretório Regional 
da Suplicante em São Paulo, não conheceram dos 
pedidos feitos pelo mesmo Diretório, para que fos­
sem registrados os diretórios municipais das comu­
nas seguintes: Estrela D'Oeste, Rifania, Pirapòzinho, 
Ubirajara, Vinhedo, Monteiro Lobato, Paulicéia e 
Pedro de Toledo. 

Alega a impetrante que j á interpôs recurso para 
• este Egrégio Tribunal, com fundamento no art. 167, 

•letras a e b, do Código Eleitoral e acentua que o 
respectivo' julgamento não poderá ser proferido até 
o dia 26 do corrente m ê ' , data em que serão rea­
lizadas as eleições municipais nas ditas comunas. 

Daí a presente impetracão com o pedido para 
ser concedida liminar, atendendo à proximidade do 
pleito e a não haver ainda expirado o mandato do 
referido Diretório Regional, ex vi do disposto no 
art. 59 dos Estatutos, de vez que, ao serem profe­
ridas as decisões em exame, ainda não havia sido 

• eleito o novo Diretório Regional. 
As alegações feitas pela Impetrante estão com­

provadas pelos documentos apresentados com a pe­
tição inicial e é certo oue todos os Partidos políti­
cos têm direito de apresentar candidatos a qualquer 
eleição, observadas as disposições legais. 

Assim, c não conhecimento do referido pedido 
do Diretório Regional da Suplicante no Estado de 
São Paulo, pelo Ilustre Tribunal Regional Eleitoral 
do mesmo Estado, imnor tará em privar a Suplicante 
de concorrer às eleições municipais que serão rea­
lizadas a 26 do corrente mês/, se até lá n ã o forem 
registrados os aludidos diretórios municipais. 

Acresce que as decisões do dito Tribunal Regio­
nal Eleitoral desatenderam ao disposto expressamen­
te no art. 59 dos Estatutos da Suplicante, aprova­
dos por este Egrégio Tribunal Superior Eleitoral pela 
Resolução n« 5.823. de 15-7-58 (Boletim Eleitoral 
ns. 85, pág. 165, e 86, pág. 212), in verbis: 

" A r t . 59. O mandato dos membros dos 
Conselhos e Diretórios do Partido só se con­
sidera extinto com a posse dos substitutos elei­
tos na convenção seguinte." 

E m face, pois, do exposto, defiro a medida l i m i ­
nar requerida, para o fim de determinar ao Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que re­
gistre cs diretórios municipais das comunas indica­
das na petição in ic ia l . 

Oficie-se ao Exm» Sr. Desembargador Presidente 
do Tribunal Regiona 1 Eleitoral de São Paulo, reme-
tendo-se-lhe cópia deste despacho e solicitando-se 
as nece c sá r i a s informações". 

Solicitadas informações ao referido Tribunal 
Regional, foi enviada a cópia de fls. 22-23 das 
prestadas no recurso especial interposto pela Impe­
trante, in verbis: 

"Egrégio Tribunal Superior: 1. — Nas petições 
de fls. 4.324, 4.330, 4.440 e 4.445, o presidente, em 
exercício, do Diretório Regional da União Democrá­
tica Nacional, pediu o registro dos Diretórios M u n i -
pais de Estrela D'Oeste, Rifaina, Pirapòzinho, Ubi ­
rajara, Vinhedo, Monteiro Lobato, Paulicéia e Pe­
dro de Toledo . 

A Secretaria informou, às fls.-4.337 e 4.452, que 
o mandato dos membros do Diretório Regional i n ­
teressado exoirara em data anterior às dos reque­
rimentos, pelo que o Tribunal Regional, como se 
vê dos Acórdãos unânimes, de fls. 4.338 e 4.453, 

deixou de tomar conhecimento dos pedidos de re­
gistro, à mingua de qualidade do requerente. 

Informado, recorreu o delegado do partido, no 
limiar do prazo, sustentando a prorrogação dos man­
datos dos membros do Diretório Regional, nos ter­
mos do art. 59 dos estatutos part idários, e pleite­
ando o conhecimento dos pedidos, assim como o 
deferimento dos registros. 

O Dr. Procurador Regional ad hoc, nomeado por 
se não haver ainda empossado o substituto do t i tu­
lar licenciado, propõe o não conhecimento do re­
curso, no fundamentado parecer de fls. 4.461-2. 

2 — Vem o recurso arrimado em alegações de 
ofensa ao art. 59 dos estatutos partidários, verbis: 
"O mandato dos membros dos Conselhos e Diretó­
rios do Partido só se considera extinto com a posse 
dos substitutos eleitos na Convenção seguinte." 
Aduz-se ainda, sem remissão a julgados, que outros 
Tribunais Regionais têm aplicado esse preceito. 

Bem de ver, assim, que não é caso do recurso 
interposto; é terminativa a decisão recorrida, con­
tra a qual se n ã o argúi ofensa da letra expressa da 
lei federal, nem se indigita decisão de outro colégio 
eleitoral, nem se constrói qualquer das objeções com-
pendiadas nas letras c e d, do art. 167, do Código 
Eleitoral, hipóteses oue são as mesmas do art. 121 
da Lei Magna brasileira.. 

A solução do não conhecimento remata, pois, 
essa ordem ce idéias, preliminar. 

3 — Mas, se se passar ao mérito, caso será de 
se negar provimento ao recurso. 

Com efeito, por Acórdão de 2 de março de 1959 
(n» 48.410), esta Corte Eleitoral paulista ordenou o 
registro do Diretório Regional da U . D . N . , especi­
ficando que o seu mandato, de dois anos, contar-
se - ia" . . . a partir de 21 de janeiro último, data do 
seu reconhecimento pelo Diretório Nacional." Essa 
decisão quedou preclusa. 

Os recentes pedidos de registro que não foram 
conhecidos pelos Acórdãos recorridos formularam-se 
a 18, 20 e 21 de fevereiro passado, quando já ex­
pirara, havia um mês, o biênio marcado ho Acór­
dão antes referido, inatingível no seu dispositivo, por 
Isso que coberto pela preclusão. 

Acresce, no caso, que até este memento, j á 
quase dois meses decorridos após os dois "anos, n ã o 
deu entrada nesta Corte qualquer pedido de registro 
de novo Diretório Regional da U . D . N . ; é a própria 
recorrente que sublinha haver sido a Convenção, que 
o constituíra, convocada para o dia 25 de fevereiro, 
já além do termo final do- mandato do Diretório 
.por últ imo registrado. Realça-se, assim, o acerto do 
entendimento dado ao preceito do art. 59 dos esta­
tutos discutidos, pelo Acórdão n ' 37.742, deste mes­
mo Colégio, transcrito no parecer da ilustre Pro­
curadoria Regional (fls. 4.461-2). Legitima-se' o ar­
tigo 59 em aprêco — 54 do texto anterior — para 
evitar a descontinuidade da direção part idária, em 
face do novo Diretório, eleito regularmente, durante 
a vigência do mandato do seu antecessor. Jamais 
para .perpetuar ad aeternum um Diretório qualquer, 
que deixe de convocar a tempo a Convenção ordi­
nária, programada nos estatutos, obrigatoriamente, 
para cada dois anos (art. 24, n« I ) ; uma demasiada 
franouia na inteMgência des ca regra es ta tutár ia 
ofenderia os próprios princípios democráticos, que 
constituem "leit motiv", dos mais altos, do próprio 
partido recorrente. 

Essas as informações com que tenho a honra de 
encaminhar o recurso a esse mais alto Tribunal do 
País, para que diga a sua sempre acatada e úl t ima 
palavra." 

Ouvida a douta Procuradoria Geral Eleitoral, foi 
proferido o seguinte parecer: 

"I — A União Democrática Nacional impetrou 
writ contra a decisão do Tribunal Regional E le i ­
toral de São Paulo, porque este deixou de conhecer 
pedido do registro dos Diretórios Municipais do 
mesmo Partido, efetuado por seu Diretório Regional 
na Circunscrição, sob único fundamento de que j á 
se expirara o prazo de dois anos, da vigência do 
mandato de direção par t idár ia . 



Novembro de 1961 B O L E T I M E L E I T O R A L 157 

II — O impetrante realçava a imperosidade da 
solução rápida do caso, tendo em vista a proximi­
dade de eleições municipais e a necessidade de re­
gistrar os candidatos do Partido à s mesmas, medida 
que precisaria ser tomada pelos Diretórios Munic i ­
pais, que pedia registro. 

III — O eminente Relator, tendo em vista essa 
premência, cuja alegação procedia, e atendendo ao 
disposto no art. 59 do Estatuto Part idário, que pre­
vê a prorrogação do mandato dos diretórios cujos 
prazos de exercício tenham expirado antes de se 
proceder escolha de novos mandatár ios , concedeu 
liminar no urrit. 

TV — Prestando informações, o ilustre presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral esclarece que o fun­
damento para não se conhecer do pedido de regis­
tro, foi Unicamente não haver qualidade do solicl-
tante pela expiração do prazo do mandato. 

Aduz mais que o impetrante recorreu dessa de­
cisão com suposto fundamento no art. 167 do Có­
digo Eleitoral, no entanto, tal recurso seria incabl-
vel. 

V — Preliminarmente, parece-nos que a Segu­
rança não seria cabível no caso, se houvesse real­
mente recurso previsto em lei para a decisão judi­
cial que se intenta desmanchar através de writ, 
(art. 5'' da Le i n» 1.533-51), contudo a própria au­
toridade informante esclarece que o recurso se foi 
Interposto, não é, porém, cabível. 

V I — Ademais o objetivo único do "Mandamus" 
era. a obtenção do registro dos Diretórios Municipais 
para, por sua vez, registrar candidatos de Partido 
aos cargos eletivos municipais, e isto, j á foi alcan­
çado pe'a concessão l iminar. 

V I I — De meritis, parece-nos que andou acer-
tadamente o douto relator, ao conceder a l iminar. 

A negação de registrar os diretórios municipais, 
pelo simples fato de haver expirado o mandato do 
Diretório Regional, deixando um Partido sem poder 
registrar concorrentes aos postos eletivos municipais, 
só se compreenderia se houvesse qualquer impugna-
ção de outro Partido, ou qualquer impugnação de 
Diretório Central Part idár io, ou houvesse outro D i ­
retório Regional j á empossado. Mas, negar-lhe essa 
'providência, de interesse do próprio Partido, sem 
qualquer daquelas condições impeditivas e sem ha­
ver sequer eleição de novo Diretório Regional, tão 
somente pelo término do mandato, não se explicaria, 
máxime, em face dos termos expressos da disposi­
ção estatutária , (art. 59 dos Estatutos), aprovada por 
este Tribunal Superior Eleitoral (Resolução n" 5.823, 
de 15-7-58). 

VI I I — A Just iça Eleitoral não foi criada para 
opor embaraço ao livre e amplo exercício das ativi­
dades part idárias, a t ravés dos órgãos legais que os 
próprios Partidos querem manter. 

A duração mais prolongada de um órgão de d i ­
reção part idária, sem ferir os seus Estatutos, sem 
contrariar cs interesses do Partido, sem sofrer i m ­
pugnação de outros interessados, não é fato jurídico 
que contrarie a lei eleitoral e que exija, da Just iça 
Eleitoral uma manifestação espontânea contoa esse 
prolongamento e que afinal redundaria exclusiva­
mente em prejuízo do Partido, não essa prorroga­
ção do mandato, mas a intervenção ex officio da 
Jus t iça . 

E ' o relatório. 

* * # 

O meu voto é no sentido de deferir o mandado 
ae segurança impetrado, pelos fundamentos do des­
pacho liminar que proferi às fls. 16-17 e que fica 
fazendo parte integrante deste meu voto: 

" A Uniãc Democrática Nacional pede mandado 
de segurança contra as decisões do Colendo Tr ibu­
nal Regional Eleitoral de São Paulo proferidas a 
22 e 24 de fevereiro últ imo que, sob o fundamento 
de já estar findo o mandato do Diretório Regional 
da Suplicante em São Paulo, não conheceram dos 
pedidos feitos pelo mesmo Diretório, para que fos­
sem registrados os diretórios municipais das comu­

nas seguintes: Estrela D'Oeste, Rifania, Pirapòzinho, 
Ubirajara, Vinhedo, Monteiro Lobato, Paulicéia e 
Pedro de Toledo. 

Alega a impetrante que j á interpôs recurso pa­
ra este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 
167, letras o e o, do Código Eleitoral e acentua que 
o respectivo julgamento não poderá ser proferido até 
o dia 26 do corrente mês, data em que serão reali­
zadas as eleições municipais nas ditas comunas. 

Daí a presente impetração com o pedido para 
ser concedida liminar, atendendo à proximidade do 
pleito e a não haver ainda expirado o mandato do 
referido Diretório Regional, ex vi do disposto no 
art. 59 dos Estatutos, de vez que, ao serem profe­
ridas as decisões em exame, ainda nãò havia sido 
eleito o novo Diretório Regional. 

As alegações feitas pela Impetrante estão com­
provadas pelos documentos apresentados com a pe­
tição inicial e é certo que todos os Partidos políticos 
•têm direito de apresentar candidatos a qualquer elei­
ção, observadas as disposições legais. 

Assim, o não conhecimento do referido pedido 
do Diretório Regional da Suplicante no Estado de 
São Paulo, pelo Ilustre Tribunal Regional Eleitoral 
do mesmo Estado, importará em privar a Suplicante 
de concorrer às eleições municipais que serão rea­
lizadas a 26 do corrente mês, se até lá não forem 
registrados os aludidos diretórios municipais. 

Acresce que as decisões do dito Tribunal Regio­
na l Eleitoral desatenderam ao disposto expressamen­
te no art. 59 dos Estatutos da Suplicante, aprova­
dos por ês t i Egrégio Tribunal Superior Eleitoral pela 
Resolução n» 5.823, de 15-7-58 (Boletim Eleitoral 
ns. 85, págs. 165, 86 e 212) in verbis) : 

"Ar t . 59. O mandato dos membros dos 
Conselhos e Diretórios do Partido só se con­
sidera extinto com a posse dos substitutos elei­
tos na convenção seguinte". 

E m face, pois, do exposto, defiro a medida l i m i ­
nar requerida, para o fim de determinar ao Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que re­
gistre os diretórios municipais das comunas indica­
das na petição inicial . 

Oficie-se ao Exm» Sr. Desembargador Presidente 
do Tribunai Regional Eleitoral de São Paulo, reme-
tendo-se-lhe cópia dê"te despacho e solicitando-se as 
necessárias informações. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se­
nhor Presidente, voto de acordo com o eminente Se­
nhor Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, acompanho o voto do eminente Senhor M i ­
nistro Relator. 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila '•— Senhor 
Presidente, voto de acordo com o ilustre Ministro 
Relator. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, ãata venia, discordo do voto do 
ilustre Ministro Relator. 

Todos nós sabemos que a função precípua do 
partido político é o registro dos candidatos às elei­
ções . 

Sucede, porém, que o Código Eleitoral estabelece 
que o Partido só tem personalidade jurídica depois 
de haver sido registrado; que os Diretórios só têm 
legalidade após o seu registro, e que o mandato dos 
Diretórios é terminativo. 

Ora, o próprio Partido negligenciou, foi omisso 
no registro do novo Diretório. Convocou a Conven­
ção para eleger o novo Diretório Regional, quando 
faltava apenas um dia para se extinguir o mandato 
do antijo Diretório Regional, e o fêz para um mês 
e meio depois. Portanto, o Partido é o culpado. O 
Partido deve merecer a sanção competente, pela sua 
omissão, por não cumprir seu principal objetivo. 
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O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Per­
mite-me V . Ex» um aparte? 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Com todo o prazer. 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — E ' 
justo que ao Partido se apliquem sanções. Mas é 
de interesse público a função exercida pelo Partido 
quanto ao alistamento eleitoral. Isto é que fica pre­
judicado, se esta sanção fôr aplicada pelo modo pelo 
qual V . Ex» sugere. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — O 
argumento de V . Ex» parece relevante e irrespon­
dível. Mas, isso, apenas aparentemente. Assim seria, 
se a própria Le i não estabelecesse as condições para 
a existência do Partido e sua função. A prevalecer 
o argumento de V . Ex», n ã o haveria mais neces­
sidade de registro para os Diretórios. O Partido 
poderia resolver sozinho todas as questões referen­
tes ao assunto. Os Partidos poderiam, inclusive, es­
tabelecer uma oligarquia e ficaríamos impedidos de 
agir. E é justamente porque acontece este caso de 
o Partido convocar nova Convenção depois de ex­
tinto o mandato do Diretório Regional, que o T r i ­
bunal Superior, que tem como um de seus fins pre-
clpuos, evidentemente, a fiscalização da aplicação 
das normas legais para que haja funcionamento 
normal do regime democrático, deve tomar uma de­
cisão, estabelecer um critério. U m Diretório que não 
existe, n ã o tem poderes para registrar candidatos! 
Isto é fraude! Então, vamos homologar a fraude? 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Ao 
que ouvimos do eminente Ministro Relator, não h á 
fraude comprovada. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Oomo n ã o h á fraude? Esse Diretório não existe! 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos 
(Relator) — A eleição j á se realizou. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Quando o Diretório foi providenciar o registro, o 
Tribunal Regional de São Paulo, que é um Tribunal 
esclarecido, decidiu acertadamente, por decisão u n â ­
nime, negar esse registro. 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos 
(Relator) — V . Ex» n ã o dá valor ao art. 59 dos 
Estatutos do Partido? Este Tribunal aprovou os Es­
tatutos do Partido. O artigo n ã o seria letra de lei, 
se este Tribunal n ã o os houvesse aprovado. Além 
disso, este Tribunal tem entendido sempre, em casos 
análogos, que só se pode desatender a determinada 
disposição auanto h á prova de fraude. Ora, embora 
houvesse retardamento do Partido, n ã o h á prova de 
fraude. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Não h á prova 
de fraude. O eminente Relator tem razão. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
— Haverá maior fraude do que esta: um Diretório 
Inexistente registrar candidatos. 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
(Relator) — A eleição j á se realizou. Estou infor­
mado (não chego ao ponto de dizer que isso consta 
dos autos, mas tenho informação) de que toda esta 
si tuação j á está. resolvida. 

O Senhor Ministro Canãião Lobo — A l iminar 
j á prejulgou a m a t é r i a . 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
— Temos que estabelecer um cri tério. Isto é que é 
importante! 

O Senhor Ministro Cânãiâo Motta Filho — O 
intuito de V . Ex» é louvável, mas o fato é que a 
si tuação j á está resolvida. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Êssé critério que o Tribunal vai estabelecer (posse 
assim dizer por antecipação, porque j á h á quatro 
votos nesse sentido e o aparte que o Senhor M i ­
nistro Hugo Auler deu, faz pressupor que S. Ex» 

acompanha o eminente Relator), esse critério signi­
fica o seguinte: não h á mais necessidade de regis­
tro para os Diretórios; os Partidos dispõem de am­
plos poderes para resolverem tudo à sua vontade e 
à sua vontade registrar candidatos. 

Ora, Senhor Ministro Presidente, estamos ne­
gando a legislação eleitoral! 

O eminente Senhor Ministro Plínio de Freitas 
Travassos estava presente, quando solicitei ao Se­
nhor Ministro Nelson Hungria que encaminhasse ao 
douto Procurador Geral sugestão no sentido de que 
S. Ex» estudasse os Estatutos dos Partidos Políticos, 
para verificar quais as normas ilegais e inconsti­
tucionais que esses Estatutos conteriam. Citei deze­
nove normas esta tutár ias indevidas. 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos 
(Relator) — Dezenove normas do Estatuto de um 
só Partido? 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Não, de vários Estatutos. 

E o eminente Ministro Nelson Hungria se re­
cusou a a tender-me. Apelei para o Tribunal e V . 
Ex», Senhor Ministro Plínio Travassos, como os ou­
tros Colegas, ficou silencioso. 

Portanto, sou coerente quando nego aplicação ao 
art. 59 dos Estatutos do Partido! 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos 
(Relator) — De minha parte, posso adiantar a V . 
Ex» que meu silêncio traduziu a impossibilidade, da 
qual estava convencido, de cometer ao eminente 
Procurador Geral a tarefa de rever Estatutos, não 
havendo em causa qualquer impugnação a disposi­
ções es ta tu tár ias . Seria uma tarefa ingrata . . . 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Não iríamos cometer a S. Ex» uma tarefa, mas su­
gerir que estudasse a maté r i a . 

O Senhor Ministro Plínio ãe. Freitas Travassos 
— S. Ex» poderá fazê-lo, quando entender, para 
aplicar as suas conclusões a cada caso concreto. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Neste caso, sou coerente. 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos 
— V. Ex» é coerente e eu t ambém. 

O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — 
Com o devido respeito ao Tribunal, porque os Se­
nhores Ministros já se manifestaram em sentido con­
trár io ao meu ponto de vista, nego o Mandado de 
Segurança e mantenho a decisão do Egrégio T r i ­
bunal Regional de São Paulo. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre­
sidente, estou de acordo com o voto do eminente 
Ministro Relator. 

ACÓRDÃO N.° ;3.4|15 

Mandado de Segurança i i . 0 186 <— Classe II )— 
Guanabara /(Rio de Janeiro) 

E' ãe ser inãeferião o Mandado ãe Segu­
rança impetraão contra decisão ãe que cabe 
recurso próprio, não utilizado. 

As ãecisões ão Tribunal Superior Eleitoral 
são terminativas, salvo as exceções previstas 
no art. 120 ãa Constituição Feãeral. 

Competência ão Tribunal Superior Eleito­
ral para rever as ãecisões administrativas dos 
Tribunais Regionais. 

Enquadramento dos cargos e funções ãa 
Secretaria ão Tribunal Regional Eleitoral ão 
Estado ãa Guanabara. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­

toral, à unanimidade, indeferir o mandado de segu-
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rança, de acordo com as notas taquigráflcas em 
anexo. 

. Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 18 de outubro de 1961. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Plínio ãe Freitas 
Travassos, Relator. — Evandro Lins e Süva, Pro­
curador Geral Eleitoral. 

(Publicado em Seção de 10-11-61) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, esse mandado de segurança 
foi impetrado por funcionários do Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Estado da Guanabara, contra deci­
são deste Egrégio Tribunal, proferida no recurso 
n" 1.838, classe IV, correspondente ao enquadramen­
to dos cargos e funções da Secretaria do mesmo 
Tribunal Regional. O impetrante combate o acór­
dão deste Tribunal Superior, alegando que era da 
competência do Tribunal Regional fazer esse enqua­
dramento desejado pelos funcionários e acrescentan­
do o seguinte: 

" E bem assim, propor ao Poder Legisla­
tivo competente a criação ou a extinção de 
cargo e a fixação dos seus respectivos venci­
mentos." 

Apreciando a seguir as atribuições dos órgãos da 
Secretaria dos Tribunais, diz mais: 

"Expende o Ministro Castro Nunes, na 
"Teoria e Prát ica do Poder Judiciário", página 
112, n» 3, que é atribuição dada aos tribunais 
de organizar as suas secretarias, cartórios e 
mais serviços auxiliares, conceder licenças aos 
seus membros, juizes inferiores e serventuários, 
elaborar seus regimentos internos e propor ao 
Poder Legislativo a criação e a supressão de 
cargos com a fixação dos vencimentos respec­
tivos." 

Mais adiante, - invoca como úl t ima manifestação 
legislativa: 

" E como úl t ima manifestação legislativa 
da regra, a disposição do n« III do art. 34 
da Constituição do Estado da Guanabara, co­
mo este enunciado: 

"Art . 34. Ao Tribunal de Justiça com­
pete: 

III — organizar a sua Secretaria e 
serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos 
na forma da lei, assim como propor à 
Assembléia Legislativa a criação e à ex­
tinção dos mesmos cargos, a fixação dos 
respectivos vencimentos e a dos vencimen­
tos dos magistrados e serventuários pagos 
pelos cofres públicos." 

Ouvida a douta Procuradoria Geral, foi emitido 
o seguinte parecer: 

" I — Duzentos e vinte e um (221) fun­
cionários do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado da Guanabara impetram torit contra 
decisão deste Tribunal Superior Eleitoral, que 
provendo agravo de Instrumento interposto 
pelo Dr. Procurador Regional Eleitoral do 
mesmo Estado anulou reestruturação dos qua­
dros e vencimentos dos funcionários do mes­
mo Tribunal Regional feita ao arrepio da lei 
e contra jurisprudência deste Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

II —. Pretendem os impetrantes por melo 
do torit: 

"o) ser declarado não caber recurso 
da decisão do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado da Guanabara, que fêz o en­
quadramento dos Impetrantes, com as a l ­
terações nele indicadas; 

b) no caso de ser cabível o recurso, 
ser ainda cassada dita decisão, que não 
poderia alterar o enquadramento feito pelo 
Tribunal Regional Eleitoral". 
III — Preliminarmente o presente torit 

•não é cabível decidindo sobre recurso regular 
e tempestivo que lhe chegou para deslindar a 
espécie. Este Tribunal Superior Eleitoral deci­
diu, soberanamente, acertada ou desacertada-
mente aquilo que tinha direito e competên­
cia para julgar e é decisão terminativa. 

Se a sua decisão fosse profunda declaran­
do invalidade de ato ou de lei contra a Cons­
tituição, caberia recurso ordinário para o Su­
premo Tribunal Federal. 

Ora foi justamente isto que ocorreu. Este 
Tribunal Superior Eleitoral, conhecendo do 
recurso do Dr. Procurador Regional junto 
àquele Tribunal, reconheceu e decidiu que a 
decisão recorrida era insustentável porque a 
Constituição Federal não' permitia aos Tr ibu­
nais fazerem criação e classificação dos qua­
dros de sua Secretaria e muito menos fixar-
lhes e alterar-lhes vencimentos, porque isto 
era de competência exclusiva do Congresso, 
por meio de lei . 

Sendo, pois, o ato do Tribunal Regional 
Eleitoral tomado contra a Constituição inva­
dindo competência de outeo Poder, padecia de 
inconstltucionalidade. 

Por isso o desfez, com absoluto acerto, 
competência e legalidade. 

Dessa decisão caberá recurso ordinário pe­
los interessados para o Egrégio Supremo T r i ­
bunal Federal nos precisos termos do art. 120 
da Constituição Federal. 

Cabendo, assim, recurso ordinário dessa 
decisão Judicial, é incabível o presente M a n ­
dado de Segurança nos termos expressos da 
lei permissiva (art. 5«, in . II da Le i n» 1.533, 
de 31-12-51). 

IV — Se acaso a decisão atacada não se 
enquadrasse entre aquelas das quais caberá 
recurso ordinário previstas no art. 120 da 
Constituição, então, seria terminativa e insus--
cetível de reforma através de "Mandamus", 
porque, a contrario senso, não haveria mais 
decisão determinativa do Tribunal Superior 
Eleitoral, como prescreve a Carta Magna, por­
que toda decisão sua seria atacada por urrit, 
e embora êstê fosse incabível o Tribunal re-_ 
jeitantíc-o daria ensejo ao recurso ordinário 
dessa denegação para o Supremo Tribunal e, 
dessarte, ficaria burlado o dispositivo consti­
tucional que determina que as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, na esfera de sua 
competência, sejam finais, salvo as exceções 
únicas previstas no mesmo art. 120 aludido. 

De qualquer forma o Mandado de Segu­
rança é incabível e este Tribunal Superior 
Eleitoral dele não deve conhecer. 

V — Se cabível fosse, a Segurança pelo 
méri to deveria ser denegada para se manter 
o acórdão malsinado deste Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Realmente os impetrantes pretendem que 
este Tribunal Superior Eleitoral não tenha 
competência para rever decisões administra­
tivas dos Tribunais Regionais. 

No entanto no recurso eleitoral n» 1.409 
da classe IV, bem como no recurso n* 1.573, 
da mesma classe, e no recurso n« 1.790 (acór­
dão de 28-9-60 e D . J . 29-9-60), este Tribunal 
Superior Eleitoral se manteve pela competên­
cia para rever as decisões administrativas dos 
Tribunais Regionais, desde que haja recurso 
atempado e apoiado em lei e interposto por 
quem de direito, como na espécie. 
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Também o Colendo Supremo Tribunal já 
decidiu no mesmo sentido, quando do julga­
mento do recurso de Mandado de Segurança 
n» 5.134, em 14 de maio de 1958. Naquela 
oportunidade a unanimidade de seu plenário 
acompanhou o voto do Eminente Relator, M i ­
nistro Lafayette de Andrada, conforme se vê 
à pág. 504, do apenso ao Diário de Justiça de 
16 de fevereiro de 1959. 

A ementa do aludido acórdão elucida per­
feitamente a possibilidade do recurso que, 
data venia, foi indevidamente repelido. Diz 
ela: 

"Jus t iça Eleitoral — Questões Admi­
nistrativas — Competência do Tribunal 
Superior Eleitoral para conhecê-las quan­
do resolvidas pelos Tribunais Eleitorais — 

Conhecida e provida". 
Como se vê, parece não haver mais dú­

vida com relação à competência desta Egrégia 
Corte Superior Eleitoral para conhecer o re­
curso que não foi admitido. 

V I — Os impetrantes insistem contra a 
lei, contra a jurisprudência deste Tibunal Su­
perior Eleitoral (Rec. Ext . ns. 1.573, 1.409 e 
1.790) e contra a própr ia jurisprudência do 
Egrégio Pretório Supremo da Nação (Rec. Ord. 
Mand . Seg. 5.184, de 14-5-56 — D.O. de 
16-2-59) em que o Tribunal Superior Eleito­
ra l n ã o pode rever decisão administrativa de 
Tribunal Regional, tomada contra a lei e em 
dissonância dos seus próprios julgados e das 
decisões do Supremo Tribunal. 

V I I — E m face do exposto somos para 
que n ã o se conheça da impetração, mas se 
conhecida fosse, deveria ser denegada." 

E ' o re la tór io . 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é o seguinte: o 
julgamento do agravo de inKtrumanto a que se 
refere o mandado de segurança e no qual foi pro­
ferida a decisão por este Egrégio Tribunal, que deu 
margem à impetração desta segurança, foi realizado 
h á muito pouco tempo. E esta Egrégia Corte, con­
tra o voto do eminente Ministro Hugo Auler, en­
tendeu de dar provimento ao mesmo agravo, por ter 
decidido que cabia preliminarmente a este Egrégio 
Tribunal, de acordo com julgados anteriores, conhe­
cer de decisões administrativas proferidas por T r i ­
bunais Regionais Eleitorais. Esta tese, neste Tr ibu­
nal, hoje, é ponto pacífico. Tem-se conhecido sem­
pre dos recursos e, com esse conhecimento, se tem 
•conseguido evitar várias irregularidades constantes 
de decisões apressadas. Portanto, em relação a esta 
parte, de não caber a este Egrégio Tribunal conhe­
cer das decisões administrativas, estou de pleno acor­
do com o parecer da douta Procuradoria Geral Ele i ­
toral e com a jurisprudência pacífica deste Egrégio 
Tribunal, no sentido de que é descabido o argumen­
to; quanto ao outro argumento, de caber aos T r i ­
bunais a atr ibuição de organizar suas secretarias, 
provendo-lhes os cargos, etc., e t c , sobre isto mão 
h á a menor dúvida. Nos trechos que salientei na 
leitura de parte da petição inicial, os próprios i m ­
petrantes, por descuido, mas por evidente contradi­
ção, alegam que o aumento de vencimentos decorre 
de ato do Poder Legislativo. E foi justamente nesse 
sentido que se orientou a decisão proferida por este 
Egrégio Tribunal, no agravo. Conhecemos do agra­
vo e, por estar este devidamente instruido, tam­
bém do recurso, e lhes demos provimento, porque 
entendemos que não cabia ao Tribunal Regional 
Eleitoral da Guanabara aumentar, na reestrutura­
ção que fêz, de sua secretaria, os vencimentos dos 
funcionários, fazer equirações que importariam em 
aumento ce vencimentos. Os próprios impetrantes 
se t r a í r am, reconhecendo que ao Poder Legislativo 
compete a atr ibuição de fixar vencimentos para o 
funcionalismo do Poder Judiciário, como, acrescen­
tamos, t a m b é m lhe cabem as mesmas atribuições 

relativamente aos dos Poderes Executivo e Legisla­
tivo. 

Nessas condições, a decisão desta Egrégia Corte, 
a meu ver, está perfeitamente de acordo com o en­
tendimento que se tem dado sempre quando da apre­
ciação de casos idênticos. Não é possível ao Judi­
ciário chamar a si atribuições de outro poder. Êle 
tem inegável competência de organizar a sua Secre­
taria, propor reestruturação, mas dependente de ato 
do Poder Legislativo com respeito a aumento de 
vencimentos. 

Assim sendc, a decisão proferida por este Egrégio 
Tribunal não ofendeu direito líquido e certo dos i m ­
petrantes, e nessas condições, não h á motivo para 
acolher o mandado de segurança impetrado, pelo 
que o indefiro. 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO (N.° 6.832 

Processo m.° 1.592 — Classe X i — Distrito 
\Federal 

Alteração ãe estatutos de partião político; 
aprova-se por se conformar com as exigências 
legais. 

Vistos, etc.: 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una­

nimidade de votos, deferir o registro dos Estatutos 
do Partido Trabalhista Brasileiro (processo n« 1.592) 
e julgar prejudicados os Processos ns. 1.027 e 1.144, 
tudo de conformidade com as notas taquigráficas 
em anexo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 16 de agosto de 1961. — Ary 

Azeveão Franco, Presidente. — Candião Lobo, Re­
lator. 

(Publicado em Sessão de 11-1C-6I) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cânãião Lobo — Senhor Pre­
sidente, pede-se, neste processo, o registro dos esta­
tutos do Partido Trabalhista Brasileiro. 

Foram apensados os processos ns. 1.027, de 1958, 
e 1.144, e também o requerimento de juntada da ata 
da 12» convenção nacional do partido, realizada em 
fevereiro de 1960, referente a alterações es ta tu tá r ias . 

O processo n* 1.144 refere-se à impugnação do 
Deputadc Clemens Sampaio a alguns artigos do es­
tatuto, e o 1.027, a pedido de registro de alterações 
interiores dos estatutos do mesmo partido. 

E m se tratando da mesma matér ia , tomarei co­
nhecimento de todos os procersos, para um só ju l ­
gamento, uma vez que j á se acham apensados. 

O parecer da Subprocuradoria é o que está a 
fls. 225, consubstanciado nestes termos: 

"Neste processo n» 1.592 pede-se registro 
dos Estatutos do Partido Trabalhista Bras i ­
leiro . 

Apensos estão os processos ns. 1.027-58 e 
1.144, bem como os requerimentos de juntada 
da Ata da X I I Convenção Nacional do Par­
tido, realizada em 17-18 de fevereiro de 1960, 
sobre alterações es ta tu tár ias . 

O Processo n» 1.144, refere-se a impug-
nações do Deputado Clemens Sampaio, sobre 
alguns artigos do Estatuto anterior e o Pro­
cesso n» 1.027 refere-se a pedido de registros 
de alterações anteriores dos Estatutos do mes­
mo Partido. 

Tratando-se, pois, do mesmo assunto, pa­
rece-nos que os tires processos devem ser ju l ­
gados em conjunto. 

Pelo Parecer de fls. 172, no Processo n ú ­
mero 1,592, opinamos pelo registro, então, so­
licitado, com restrições de alguns artigos, que 
nos pareciam contrariar a lei eleitoral e a 
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jurisprudência, j á firmada pelo Egrégio T r i ­
bunal Superior- Eleitoral. 

Agora, porém, com as novas alterações do 
mesmo Estatuto (fls. 177-218), aprovadas na 
úl t ima Convenção do Partido, procurando es-
coimar daqueles dispositivos os defeitos apon­
tados por esta Procuradoria Geral Eleitoral e, 
em face do próprio impugnante' do Processo 
n 5 1.144, reconhecer que "foram sanadas as 
partes por êle impugnadas (pedido de fls. 223 
do processo n p 1.592), somos pelo atendimento 
do pedido do registro dos Estatutos de fls. 177 
a 218, sem restrições, e pelo arquivamento dos 
processos apensos ns. 1.027 e 1.144, cujos ob­
jetivos estão prejudicados. 

E m face do exposto deve o processo n ú ­
mero 1.592 ser decidido pelo deferimento do 
registro dos Estatutos do Partido Trabalhista 
Brasileiro, com as alterações da Convenção de 
17-18 de fevereiro de 1960 e constantes de fls. 
177-218, conferidas pela Secretaria deste T r i ­
bunal Superior Eleitoral. 

Os dois outros processos em apenso, n ú ­
meros 1.027 e 1.144, por prejudicados em face 
do atendimento acima descrito, devem ser ar­
quivados." 

Está feito o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é o seguinte: no 
recurso n° 1.592, pelo deferimento do registro dos 
estatutos, com as alterações da convenção de fls. 177, 
deve ser atendido, por que foram elas conferidas pela 
Secretaria deste Tribunal Superior Eleitoral. Os dois 
outros recursos em apenso, de ns. 1.027 e 1.144, 
conforme sugere o parecer da douta Procuradoria 
Geral, considero prejudicados, em face do exame le­
vantado e conferido pela Secretaria. 

Decisão unânime. 

i RESOLUÇÃO jN.° «.864 

Processo n.° 2.091 »— \CIasse 5X i— Distrito 
ifiederal (Brasí l ia) 

Aprova a reforma âos estatutos ão Partião 
Democrata Cristão, com exclusão do art. 70. 

Vistos, etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una­

nimidade de votos, aprovar a reforma dos estatutos 
do Partido Democrata Cristão, com exclusão do 
art. 70, tudo de conformidade com as notas taqui-
gráficas em apreço. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 5 de outubro de 1961. — Ary 

Azeveão Franco, Presidente. — Oswaldo Trigueiro, 
Relator. — Evandro Lins e Silva, Procurador Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-11-61) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente, em petição de 4 de maio do corrente 
ano, c Partido. Democrata Cristão requereu a apro­
vação e registro da reforma dos seus estatutos, con­
forme decidido em convenção nacional que se rea­
lizou na cidade de Curitiba, a 8 de abril próximo 
parsado. 

A petição está instruída com cópia autênt ica da 
ata da mesma convenção. 

Fo i determinado à Secretaria que confrontasse 
o novo textc com os estatutos anteriormente regis­

trados, o que foi feito e consta do processo (fls. 15 
a 37). 

Remetidos os autos à- douta Procuradoria Geral 
da República, proferiu esta o seguinte parecer: 

"Salvo o art. 70, o mais, na reforma em apreço, 
está conforme à lei . Parece-me que, entretanto, i n ­
completo é tal dispositivo ora ressalvado; falta-lhe 
indicar prazo de vigência da regra excepcional nele 
prevista. Opino pela aprovação da reforma, menos 
do art. 70". 

O artigo impugnado está assim redigido: (art. 70 
é acréscimo aos estatutos) : 

" E m cará te r excepcional, as atribuições de qual­
quer órgão par t idár io serão exercidas pelo Diretório 
de hierarquia imediatamente superior, nos casos de 
extinção de mandato, inexistência do órgão ou ou­
tras circunstâncias que impeçam sua manifestação." 

O delegado do Partido, por petição junta aos 
autos, tomou conhecimento da impugnação feita pela 
Procuradoria Geral, nada tendo a opor. 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente, meu voto é no sentido da aprovação da 
•reforma dos estatutos do Partido Democrata Cris­
tão, com exclusão do art. 70, nos termos e pelos 
fundamentos do parecer da douta Procuradoria Ge­
ra l . 

Decisão unânime. 

iRESOLUÇÃO N.° 6.886 

Processo n.° 1.719 >— Classe X :— Distrito 
federal 

Aprova as modificações introduziãas nos 
Estatutos ão Partido Republicano Trabalhista, 
inclusive a nova denominação que passou a 
ser: Partião0Rural Trabalhista. 

Vistos, etc. 
Resolve c Tribunal Superior Eleitoral, à unani­

midade, homologar as modificações dos Estatutos do 
Partido Republicano Trabalhista, inclusive a nova 
denominação do Partido, de acordo com as notas 
taquigráficas juntas. 

Sala das Sessões do Tribuna] Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 17 de novembro de 1961. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Cândido Mesquita ãa 
Cunha Lobo, Relator. — Evandro Lins e Silva, Pro­
curador Geral Eleitoral. 

(Publicada em Sessão de 24-11-61) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, o Partido Republicano Trabalhista submeteu 
à apreciação deste Tribunal Superior Eleitoral, para 
homologação, modificações introduzidas nos Estatu­
tos do mesmo Partido e alteração da denominação 
que passou a ser: Partido Rura l Trabalhista. 

Ouvida a Secretaria, foram feitas várias exigên­
cias a respeito, nos Estatutos, exigências essas que 
foram ratificadas, por n ã o terem vindo completas 
as respostas e, afinal, sendo atendidas todas elas, a 
douta Procuradoria Geral opinou favoravelmente, 
conforme se vê a fls.- 207 dos autos: 

"Havendo o Partido requerente atendido 
as exigências legais reclamadas no acórdão de 
fls. 82 e no Parecer de fls. 149-150 desta 
Procuradoria, como se vê de cópia anterior da 
Ata ds Convenção de 23 de setembro de 1961 
(fls. 167 a 205) e da declaração complemen-
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tar de fls. 205 ao seu Delegado neste Tr ibu­
nal , somos pelo deferimento do registro dos 
artigos alterados, com as novajs redações e 
exclusões feitas das partes meles riscadas com 
autent icações." 

E' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, homologo as modificações re­
queridas pelo Partido Republicano Trabalhista, i n ­
clusive a nova denominação, Partido Rural Traba­
lhista . 

Decisão unânime. 

PARTIDOS POLÍTICOS 
(PARTIDO D E M O C R A T A CRISTÃO i 

Estatutos aprovados pela Convenção Nacional 
ãe 9-4-61 e pela Resolução n» 6.864, publicada 

neste Boletim 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, F INS , S E D E E REPRESENTAÇÃO 

Ar t . 1» Com a denominação de Partido Demo­
crata Cristão, acha-se consti tuída entre os s ignatá­
rios dos presentes Estatutos e todos os brasileiros 
que a ela j á aderiram ou venham a aderir, uma 
sociedade civi l brasileira, sem intuitos econômicos, de 
duração indeterminada e número ilimitado de sócios, 
tendo por objetivo realizar a vida política em torno 
de princípios e ríão de pessoas, com absoluto respeito 
pelas garantias democráticas e direitos individuais 
assegurados na Consti tuição Federal do Bras i l . 

Ar t . 2» O Partido Democrata Cristão tem por 
finalidade trabalhar pela instauração, no Brasil , de 
uma autênt ica democracia, econômica e cultural. 
Para isso propõe-se a promover uma ação de am­
pla base popular e chamar a colaborar no seu es­
forço todos aqueles que aceitem a l inha ideológica 
da democracia cr is tã firmada nas seguintes posições 
fundamentais: Terceira Força — A democracia cristã 
constitui tuna terceira posição ideológica e política, 
distinta do liberalismo e do marxismo. Em oposição 
ao capitalismo, aue nega a justiça, ao comunismo 
que esmaga a liberdade, a democracia cristã luta 
pela ins tauração de uma ordem social que realize 
a justiça, sem destruir a liberdade. Pessoa Humana 
— Afi rma a dignidade pessoal do homem como valor 
fundamental da ordem econômica, social e política. 
Rec-isa e combate todos os regimes que reduzem os 
homens a simples instrumentos do poder econômico 
ou à condição de massas dirigidas pelo Estado. E , 
conseqüentemente , proclama a necelssidade de um 
esforço cont ínuo de humanização de todos os setores 
da vida social. Bem .Comum — Afirma que a fina­
lidade de toda a ação política é o bem comum e que 
a realização deste na sociedade contemporânea exige 
reformas de estrutura nas instituições sociais e n ã o 
apenas a moral ização dos costumes ou simples me­
didas de assistência paternalista. Pluralismo — Af i r -
como a família, o município, o sindicato, a empresa, 
do bem comum se h ã o de fazer mediante a neces­
sária in tervenção do Estado, mas no sentido de uma 
descentralização ou pluralismo comunitário, que res­
peite e fortaleça os grupos sociais intermediários, 
como a família, o município, o sindicato, a empresa, 
a escola, a cooperativa e outros, que não poderão 
ser absorvidos ou eliminados pelo poder centraliza­
dor oo Estado. Propriedade para Todos — Afirma 

-o direito de propriedade extensiva a todos os ho­
mens, especialmente em relação à moradia, à terra 
e aos meios de produção. Combate a concentração 
da propriedade em m ã o s de uma minoria ou a su­
pressão da mesma pelo Estado. Comunidade Inter­
nacional — Af i rma a necessidade de organizar as 
nações numa comunidade internacional que, inspira­
da nos princípios da solidariedade, defenda os d i ­
reitos fundamentais da pessoa humana, estabeleça a 
isualdade jurídica dos Estados, reconheça o princi­

pio da autodeterminação, promova e realize a paz. 
Recusa, por isso, o imperialismo, o colonialismo e 
todas as tendências que provoquem a discórdia ou 
a guerra. Fraterniãaãe — Afirma a inspiração de 
toda a vida pública pelo espírito de fraternidade em 
oposição à indiferença egoísta do individualismo bur­
guês e ao ódio de classe, de raça, de nacionalidade 
ou de rehgiãa. 

Parágrafo único. . Com base nesses princípios 
Ideológicos, a Convenção Nacional aprovará o pro­
grama do Partido, que será revisto em cada período 
de cinco anos, ou antes desse prazo, se as circuns­
tânc ias o aconselharem e assim decidir a Convenção 
Nacional. 

Art . 3« O Partido propõe-se realizar os seus fins, 
entre outros pelos seguintes meios: 

a) Estudando e difundindo a doutrina política 
e social mais adequada às tradições e ao desenvol­
vimento do Brasi l ; 

b) Realizando publicações, exposições, conferên­
cias, exibições de filmes, representações teatrais, i n ­
quéritos e pesquisas referentes à sua finalidade pr in­
cipal; 

c) . Organizando institutos culturais educativos e 
bibliotecas populares especializadas, principalmente, 
em assuntos político-sociais; 

ã) Organizando-se para participar efetivamente 
das eleições federais, estaduais, municipais e terri­
toriais. 

Art . 4» O Partido man te r á sua sede central na 
Capital da República. 

5 l ç Cada Diretório Regional ou Municipal, de­
vidamente reconhecido usará de autonomia adminis­
trativa e financeira, nos termos dos presentes Esta­
tutos. 

§ 2» Os Presidentes dos Diretórios Regionais, 
compreendidos em cada uma das regiões geo-econô-
mlcas em quo se divide oficialmente o país (Norte, 
Nordeste, Leste, Centro e Sul) , constituirão Comis­
sões de Zona, com sede nas cidades de Belém, Re­
cife, Belo Horizonte, Goiânia e São Paulo, respecti­
vamente, para coordenarem os interesses da região 
e promover o desenvolvimento do Partido. 

Art . 5» O Partido será representado, ativa e pas­
sivamente, judicial e extrajudicialmente no âmbito 
nacional, peso Presidente do Diretório Nacional; no 
âmbito estadual ou territorial, pelo Presidente do 
Diretório Regional; no âmbito municipal pelo Pre­
sidente do Diretório Municipal . 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS 

Art . 6' O Partido será dirigido e administrado 
por órgãos de deliberação, de direção e euxiliares. 

Art . 7« São órgãos de deliberação: I — a Con­
venção Nacional; II — as Convenções Regionais; 
III — As Convenções Municipais. 

Art . 8' São órgãos de direção: I — o Diretório 
Nacional; II — os Diretórios Regionais; LTI — os 
Diretórios Municipais. 

Art . 9» São órgãos auxiliares: I — os Conselhos 
Nacionais, Regionais e Municipais; II — as Comis­
sões Nacionais, Regionais e Municipais; III — os 
Departamentos Nacionais, Regionais e Municipais. 
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DOS ÓRGÃOS N A C I O N A I S 

Ar t . 10. Constituem a Convenção Nacional: I — 
os membros do Diretório Nacional; II — os mem­
bros do Conselho Nacional; III — os membros do 
Partido eleitos para função pública de âmbi to na­
cional e estadual; IV — os delegados eleitos pelas 
Convenções Regionais, na proporção de um para 
cada dez mi l eleitores do Partido na respectiva c i r -
cunscrição, ou fração desse número, de acordo com 
a úl t ima eleição para a Assembléia Legislativa. No 
Distrito Federal e nos Territórios, esse número será 
apurado de acordo com as úl t imas eleições para a 
Câmara de Deputados. 

Ar t . 11. Compete à Convenção Nacional: 
a) estabelecer diretrizes paira a orientação do 

Partido, de conformidade cóm os princípios e o pro­
grama estatutár ios; 

b) fixar a l inha de conduta par t idár ia ; 
c) eleger c Diretório Nacional; 
â) eleger vinte membros do Conselho Nacional; 
e) apreciar o relatório anual do Diretório Nacio­

nal sobre as atividades do Partido; 
/) aprovar anualmente as contas do Diretório 

Nacional; 
g) escolher os candidatos do Partido à Presi­

dência e Vice-Presidência da República; 
h) decidir sobre os recursos para ela interpostos 

regularmente; 
i) reformar os presentes Estatutos; 
j) decidir sobre a dissolução do Partido. 
Ar t . 12. A Convenção Nacional será convocada 

pelo Diretório Nacional ou por dois terços dos mem­
bros do Conselho Nacional. 

§ V Com antecedência mín ima de 20 dias, o 
edital de convocação será publicado na imprensa e 
comunicado por via aérea sob registro, aos Diretó­
rios Regionais. 

§ 2» Independentemente de convocação, reunir-
se-á anualmente a Convenção Nacional, no dia 31 
de março, para deliberar sobre a matér ia constante 
das letras a, e e / do art. 11. 

§ 3' A Convenção Nacional, salvo deliberação em 
contrário do Diretório Nacional, será realizada na 
sede do Partido. 

Ar t . 13. A Convenção Nacional ins ta lar-se-á com 
qualquer número de membros, e salvo os casos ex­
pressos, deliberará por maioria simples e votação 
nominal ou simbólica. 

§ 1' Só serão admitidas procurações outorgadas 
a convencionais, com poderes especiais, para cada 
caso, até o limite de dois mandatos por procurador. 

5 2' A Convenção só poderá deliberar sobre ma­
téria constante do edital de convocação. 

Ar t . 14. O Diretório Nacional, com mandato de 
dois anos, é consti tuído: 

a) pelos Presidentes dos Diretórios Regionais; 
b) por vinte membros eleitos pela Convenção 

Nacional, dez dos quais dentre os representantes do 
Partido com mandato federal; 

c) por um representante da juventude democra­
ta cristã, escolhido dentre os membros da sua Co­
missão Executiva Nacional. 

§ 1» Haverá no Diretório Nacional: um Presi» 
dente, três Vice-Presidentes (de l ç a 3'), um Se-
cretâr io-Geral e tantos secretários quantos forem os 
secretariados instituídos pelo Diretório. 

§ 2» E m sua primeira reunião, os membros do 
Diretório Nacional farão, entre si, a escolha dos 
ocupantes dos cargos indicados no parágrafo ante­
rior. 

§ 3» Nos impedimentos, o Presidente e os de­
mais membros do Diretório serão substituídos na or­
dem da numeração apontada no § l ç . 

§ 4» Importa em renúncia ao cargo a falta não 
justificada a três reuniões consecutivas ou a cinco 
Intercaladas. 

§ 5» E m caso de vaga, o Diretório elegerá o 
substituto dentre os membros do Conselho Nacional. 

Ar t . 15. E m cada eleição periódica, o Diretório 
Nacional será obrigatoriamente renovado de, pelo 
menos, um terço de seus membros. • 

Parágrafo único. Não poderão ser reeleitos mais 
de uma vez os ocupantes dos cargos de Presidente 
e de Seeretár io-Geral . 

Ar t . 16. Compete ao Diretório Nacional: 
a) convocar e organizar a Convenção Nacional; 
b) executar as decisões da Convenção Nacional; 
c) promover a instalação dos Diretórios Regio­

nais, credenciando delegados para esse fim; 
ã) decidir sobre o reconhecimento e a dissolu­

ção dos Diretórios Regionais; 
e) elaborar o próprio Regimento Interno; 
/) nomear seus delegados e fiscais perante os 

órgãos da Just iça Eleitoral; 
g) interpretar estes Estatutos, suprir e resolver 

os seus casos omissos; 
h) preencher, na forma destes Estatutos, as va­

gas que se verificarem no próprio Diretório; 
i) eleger vinte membros do Conselho Nacional; 
j) aplicar as penalidades previstas nestes Esta­

tutos; 
l) prorrogar, nos casos de necessidade, a té o 

limite de um ano, o mandato de Diretórios Regio­
nais; 

7re) intervir nos Diretórios Regionais para fazer 
respeitar os princípios estatutários e as decisões dos 
órgãos superiores; 

TI) arrecadar: 
1° — um vigésimo dos subsídios ou vencimentos 

dos membros do Partido eleitos ou indicados para 
função pública no âmbito nacional; 

2' — um vigésimo da arrecadação global dos 
.Diretórios Regionais; 

3° — as contribuições feitas à caixa do Partido 
no âmbito nacional; 

o) decidir sobre qualquer matér ia relativa à d i ­
reção da vida par t idár ia , respeitadas as disposições 
es ta tutár ias e as decisões dos órgãos superiores. 

Ar t . 17. O Diretório Nacional será convocado 
pelo Presidente ou por um terço dos seus membros, 
mediante comunicação escrita aos demais, com ante­
cedência de 72 horas. 

Parágrafo único. Salvo deliberação em contrário, 
do próprio Diretório Nacional, as reuniões deste se­
rão realizadas na sede central do Partido. 

Ar t . 18. O Diretório Nacional deliberará com a 
presença mínima de dez membros e tomará suas de­
cisões por maioria absoluta de votos dos diretores 
presentes. 

§ 1» Serão tomadas por dois terços dos membros 
do Diretório Nacional, mo mínimo, as decisões que 
tenham por objetivo: 

a) a intervenção nos Diretórios Regionais, a 
suspensão ou dissolução dos mesmos; 

b) a aplicação de penalidades; 
c) a reforma de quaisquer deliberações dos D i ­

retórios ou das Convenções Regionais; 
§ 2' Só serão admitidas procurações outorgadas 

a membros do Diretório Nacional ou do Diretório 
Regional a té o limite dé dois mandatos por procura­
dor. 

Ar t . 19. Constituem o Conselho. Nacional: 
I — 20 membros eleitos pela Convenção Nacional; 
II — 20 membros eleitos pelo Diretório Nacional; 
ü 1° O mandato de membro do Conselho Nacio­

nal é de dois anos. 
§ 2» O Conselho Nacional elegerá seu Presidente, 

Secretário e respectivos suplentes. 
Aat. 20. O Conselho Nacional, como órgão au­

xiliar do Diretório Nacional, t e rá as atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Regimento Interno, caben­
do-lhe especialmente oficiar nos assuntos que lhe 
ferem cometidos pela Convenção ou pelo Diretório 
Nacional. 

Ar t . . 21 . O Conselho Nacional será convocado 
pelo respectivo Presidente ou pelo Presidente do 
Diretório Nacional. 

Ar t . 22. Para o desempenho de suas funções, o 
Diretório Nacional poderá organizar Comissões Es-
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peciais e, particularmente, uma Comissão Executiva 
Nacional com poderes que lhe serão conferidos no 
ato de inst i tuição. 

Ar t . 23. O Diretório Nacional será auxiliado, na 
realização das finalidades do Partido, por secreta­
riados nacionais, especialmente: 

a) de adminis t ração e organização par t idár ia ; 
o) de f inanças; 
c) de propaganda; 
d) de estudos; 
e) de arregimentação e formação de militantes; 
./) de juventude; 
g) do trabalho; 
h) feminino. 
Parágrafo único. Cada secretariado será dirigido 

por um secretário designado pelo Diretório Nacional 
e t e r á um regimento aprovado pelo mesmo Diretório. 

D O S ÓRGÃOS R E G I O N A I S 

Ar t . 24. Constituem a Convenção Regional: 
I — os membros do Diretório Regional; 
II — os membros do Conselho Regional; 
III — os membros do Partido eleitos para fun­

ção pública no âmbito estadual e municipal; 
IV — os Delegados eleitos pelas Convenções M u ­

nicipais, na proporção de um para mi l eleitores do 
Partido na respectiva circunscrição ou fração desse 
número , de acordo com o resultado das úl t imas elei­
ções para as Câmaras Municipais. 

A r t . 25. Compete à Convenção Regional: 
a) estabelecer diretrizes para a orientação do 

Partido no âmbito estadual ou territorial, respeita­
das as decisões dos órgãos superiores e o progra­
ma par t idár io ; 

b) eleger o Diretório Regional; 
c) eleger vinte membros do Conselho Regional; 
d) apreciar o relatório anual do Diretório Re­

gional; 
e) aprovar as contas, de cada ano, do Diretório 

Regional; 
/) escolher os candidatos do Partido, a Senado­

res e Suplentes, Deputados Federais, Governadores e 
Vice-Governadores e Deputados Estaduais; 

g) eleger os respectivos delegados à Convenção 
Nacional; 

h) decidir sobre os recursos interpostos regular­
mente. 

Ar t . 26. A Convenção Regional será regida mu-
taíis_ mutanãis, pelas regras prescritas para a Con­
venção Nacional. 

§ 1» A convocação da Convenção Regional será 
feita com antecedência mínima de dez dias com pu­
blicação do edital na imprensa oficial. 

§ 2» A Convenção Regional anual será realizada 
no dia 15 de fevereiro. 

A r t . 27. O Diretório Regional, com mandato de 
dois anos, é consti tuído de 21 a 30 membros, eleitos 
pela Convenção Regional, sendo, sempre que possível, 
um terço escolhido dentre os ocupantes, de cargos 
eletivos; um terço dentre os membros de Diretórios 
Municipais representativos das diversas regiões do 
Estado e um representante da Juventude Democrata 
Cristã escolhido dentre os membros de sua Comis­
são Executiva Estadual. 

Parágrafo único. A Convenção elegerá os mem­
bros do Diretório Regional, sem discriminação de 
cargos, aplicando-se no mais, mutatis mutanãis, as 
regras prescritas para o Diretório Nacional. 

A r t . 28. Compete ao Diretório Regional: 
a) convocar e organizar a Convenção Regional; 
b) executar as decisões dos órgãos superiores; 
c) promover a instalação de Diretórios Mun ic i ­

pais, credenciando delegados para esse fim; 
d) decidir sobre o reconhecimento e a dissolução 

dos Diretórios Municipais; 
e) elaborar o próprio Regimento Interno e apro­

var os Regimentos dos Diretórios Municipais; 

/) aprovar as coligações par t idár ias resolvidas 
pelas Convenções Municipais; 

gr) nomear • seus delegados e fiscais perante os 
órgãos da Just iça Eleitoral; 

h) preencher, na forma destes Estatutos, as va­
gas que se verificarem no próprio Diretório; 

i) eleger vinte membros do Conselho Regional; 
j) aplicar as penalidades previstas nestes. Esta­

tutos; 
Z) intervir nos Diretórios Municipais para fazer 

•respeitar os princípios estatutários e as decisões dos 
órgãos superiores; 

m) arrecadar: 
1" — um vigésimo dos subsídios ou vencimentos 

dos membros do Partido eleitos ou indicados para 
função pública no âmbito regional; 

2'' — um vigésimo da arrecadação global dos 
Diretórios Municipais; 

3V — as contribuições feitas à caixa do Partido 
no âmbito regional; 

n) efetuar mensalmente o pagamento de um v i ­
gésimo de sua arrecadação global ao Diretório Na ­
cional; 

o) decidir sobre qualquer matér ia relativa à 
direção da vida part idária, no âmbito regional, res­
peitadas as disposições es ta tutár ias e as decisões dos 
órgãos superiores do Partido. 

§ 1» O Diretório Regional poderá grupar seus 
Diretórios Municipais em zonas eleitorais, delegadas 
algumas de suas atribuições aos delegados zonais es­
colhidos de acordo com os Diretórios Municipais i n ­
teressados. 

5 2' O Diretório Regional poderá nomear Dire­
tórios ' Municipais provisórios, onde não houver, com 
mandato máximo de um ano. 

Ar t . 29. Constituem o Conselho Regional: 
I — os Presidentes dos Diretórios Municipais; 
I I — 20 membros eleitos pela Convenção Regio­

nal; 
III — 20 membros eleitos pelo Diretório Regio­

na l . 
Ar t . 30. O Conselho Regional terá mandato ae 

dois anos e reger-se-á, mutatis mutanãis, pelas re­
gras prescritas para o Conselho Nacional. 

' A r t . 31. O Diretório Regional poderá instituir 
órgãos auxiliares, na forma dos arts. 21 e 22 deste 
Estatuto. 

DOS ÓRGÃOS M U N I C I P A I S 

A r t . 32. Constituem a Convenção Municipal os 
sócios militantes do Partido, inscritos no respectivo 
Município e quites com as obrigações sociais. 

Ar t . 33. Compete à Convenção Municipal : 
a) estabelecer diretrizes para a orientação do 

Partido no âmbito municipal, respeitadas as deci­
sões dos órgãos superiores e o programa part idár io; 

b) eleger o Diretório Municipal; 
c) eleger 20 membros do Conselho Municipal; 
ã) apreciar o relatório anual do Diretório M u ­

nicipal; 
e) aprovar as contas de cada ano do Diretório 

Municipal; 
/) escolher os candidatos do Partido a manda­

tos eletivos no âmbito municipal; 
g) eleger os respectivos delegados à Convenção 

Regional; 
h) decidir sobre recursos interpostos regular­

mente. 
Ar t . 34. A Convenção Municipal será regida, 

mutatts mutanãis pelas regras prescritas para a Con­
venção Regional. 

§ 1» A convocação da Convenção Municipal será 
feita com antecedência mínima de cinco dias, me­
diante publicação do edital na imprensa local se 
houver, e afixação do mesmo na sede do Partido ou 
local de reuniões. 

§ 2» A Convenção Municipal anual será reali­
zada no dia 6 de janeiro. 
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A r t . 35. O Diretório Municipal, com mandato de 
dois anos, é constituído de 5 a 21 membros eleitos 
pela Convenção Municipal, sendo, sempre que pos­
sível, um terço dentre os vereadores e deputados do 
Município, um terço dentre os Presidentes dos Dire­
tórios Distritais e um membro da Juventude Demo­
crata Cristã, escolhido dentre os membros de sua 
Comissão Executiva Municipal . 

Parágrafo único. A Convenção elegerá os mem­
bros do Diretório Municipal com a discriminação dos 
cargos (Presidente, 1», 2» e 3« vice-presidente, Secre­
tár io Geral e, sempre que possível, Secretário de 
Organização, de Finanças , de Propaganda, de Estu­
dos, de Arregimentação e Formação de militantes, 
da Juventude do Trabalho Feminino, etc., os demais 
serão simplesmente Diretores), aplicando-se no mais, 
mutatis mutanãis, as regras prescritas para o Dire­
tório Regional. 

Ar t . 36. Compete ao Diretório Municipal : 
a) convocar e organizar a Convenção Municipal; 
b) executar as decisões dos órgãos superiores; 
c) promover, na forma do respectivo Regimento, 

a instalação de Diretórios Distritais: Diretórios de 
Bairro e outros que não obedeçam ao critério geo­
gráfico; 

ã) decidir sobre o reconhecimento e a dissolu­
ção de tais Diretórios; 

c) elaborar seu Regimento Interno; 
/) nomear seus delegados e fiscais perante os 

órgãos da Just iça Eleitoral; 
g) preencher, na forma destes Estatutos, as va­

gas que ocorrerem no Diretório; 
h) eleger 20 membros do Conselho Municipal; 
i) aplicar as penalidades previstas nestes Esta­

tutos: 
j) intervir nos Diretórios Distritais, ou de Bair­

ro, para fazer respeitar os princípios estatutários e 
as decisões dos órgãos superiores; 

Z) arrecadar: 
1* — um vigésimo dos subsídios ou vencimentos 

dos membros do Partido, eleitos ou indicados para 
função pública no âmbito municipal; 

2» — as contribuições dos sócios na forma do 
Regimento; 

3Ç — as contribuições feitas à Caixa do Partido 
no âmbito municipal; 

in) efetuar mensalmente o pagamento de um 
vigésimo de sua arrecadação global ao Diretório Re­
gional; 

n) decidir sobre a admissão e a exclusão dos 
sócios militantes; 

o) manter o cadastro dos sócios militantes; 
V) promover o alistamento dos eleitores do M u ­

nicípio; 
q) decidir sobre qualquer matér ia relativa à 

direção da vida par t idár ia no respectivo Município, 
respeitadas as disposições es ta tu tár ias e as decisões 
dos órgãos superiores. 

Ar t . 37. Para a fundação e a continuidade de 
um Diretório Municipal é necessária, como mínimo, 
a existência de vinte militantes residentes no M u ­
nicípio . 

Ar t . 38. O Diretório Municipal terá, pelo me­
nos, uma reunião mensal ordinária , em dia, hora e 
local, fixados em cará ter permanente. A ordem do 
dia da reunião mensal incluirá, normalmente, além 
de outros, os seguintes itens: 

a) comunicação sobre alguma medida legislativa 
ou administrativa de autoria de representante do 
Partido na esfera nacional, estadual ou municipal e 
a discussão sobre os meios de divulgar ou apoiar essa 
medida; 

b) leal exposição de um ponto ou capítulo de 
programa part idár io; . 

c) exame de um problema de um ponto ou capí­
tulo do programa part idário; 

ã) exame de um problema local e das medidas 
que possam ser tomadas pelo Diretório para sua 
solução; 

e) balanço da atuação do Partido no Município. 
Ar t . 39. O Diretório Municipal que deixar de 

realizar três reuniões mensais consecutivas, sem mo­
tivo gTave, será dissolvido pelo Diretório Regional. 

Ar t . 40. O Diretório Municipal deverá comuni­
car ao Diretório Regional no prazo de 10 dias o 
nome dos sócios militantes admitidos ou excluídos, 
com a indicação dos respectivos endereços e profis­
sões. 

Ar t . 41. Só terão direito a voto. nas Convenções 
Municipais os militantes cujos nomes tenham sido 
comunicados ao Diretório Regional, com a antece­
dência mín ima de 20 dias, contadas da data da ex­
pedição, por telegrama ou carta registrada. 

Ar t . 42. Nos Municípios cuja população fôr su­
perior a quinhentos mi l habitantes, a Convenção e 
o Diretório Municipal serão regidos pelas normas 
estabelecidas para os órgãos regionais. Para esse 
efeito, o território do Município será dividido em 
Distritais, com seus Diretórios Distritais respectivos, 
que terão, no seu âmbito, direitos e deveres iguais 
aos dos Diretórios Municipais. 

Parágrafo único. A disporição deste artigo po­
derá ser aplicada aos Municípios de população infe­
rior ao limite fixado, sempre que assim decidir o 
respectivo Diretório Regional. 

Ar t . 43. O. Diretório Municipal "poderá instituir 
órgãos auxiliares na forma dos arts. 22 e 23 destes 
Estatutos. 

Ar t . 44. Constituem o Conselho Municipal : 
I — Os Presidentes iios Diretórios Distritais ou 

de bairro; 
II — 20 membros eleitos pela Convenção M u n i ­

cipal; 
III — 20 membros eleitos pelo Diretório M u n i ­

cipal. 
Ar t . 45. O Conselho Municipal te rá mandato de 

dois anos e reger-se-á, mutatis mutanãis, pelas re­
gras prescritas para o Conselho Regional. 

CAPÍTULO III 

DOS SÓCIOS 

Ar t . 46. Haverá no Partido três categorias de 
sócios: 

I — Militantes; 
II — Contribuintes; 

III — Simpatizantes. 
Art . 47. E ' sócio militante do Partido aquele que: 
a) aceite e cumpra os princípios part idários en­

vidando todos os esforços para sua realização e pre­
servação; 

b) estenda, difunda e propague o programa e a 
atuação do Partido; 

c) execute as tarefas que lhe forem confiadas 
pelos órgãos do Partido; 

ã) contribua com importância periódica, em d i ­
nheiro, fixada espontaneamente, de acordo com suas 
possibilidades, mas em base não inferior ao salário 
mínimo da região, dividido por quatrocentos. 

Parágrafo único. O sócio militante deve ser ex­
pressamente recebido como tal pelo Diretório M u n i ­
cipal e, na falta, ou recusa injustificável deste, pelo 
Diretório Regional, obedecidas as Instruções baixa­
das pelo Diretório Nacional ou Regional. 

Ar t . 48. E ' direito exclusivo do sócio militante, 
além das prerrogativas gerais, conferidas pelos Esta­
tutos, participar, com direito de voto, das Conven­
ções Municipais e ser eleito para postos de direção 
do Partido. 

Ar t . 49. Sócio contribuinte é a pessoa que con­
tribui periodicamente com alguma importância para 
a caixa do Partido. 

Ar t . 50. Sócio simpatizante é a pessoa que acei­
ta os princípios ou a orientação do Partido, com 
probabilidade de apoiá-lo com seu voto. 

Ar t . 51. Os sócios contribuintes e simpatizantes 
poderão participar das Convenções Municipais,- sem 
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direito de voto e pertencer aos Departamentos e 
•Conselhos do Partido. 

Ar t . 52. Os sócios do Partido não respondem, 
nem mesmo subsidiàriamente, pelas ações, omissões 

ou deliberações par t idár ias . 

CAPÍTULO IV 

D O PATRIMÔNIO E R E N D A S 

Ar t . 53. Constituem renda e patr imônio do Par­
tido : 

I — as contribuições dos sócios; 
II — as contribuições de pessoas com sede e re­

sidência no País ; 
III — as contribuições dos sócios eleitos ou ind i ­

cados pelo Partido para o desempenho de funções 
públicas remuneradas; 

IV — os bens adquiridos pelos órgãos adminis­
trativos do Partido. 

A r t . 54. As contribuições dos sócios militantes 
deverão ser feitas aos órgãos locais ou Diretórios de 
base. 

§ 1« Os órgãos locais ou Diretórios de base são : 
a) nas grandes cidades, os Diretórios Distritais, 

ou de Bairro; 
b) nas pequenas cidades, os Diretórios Munic i ­

pais . 
•§ 2» Enquanto n ã o estiverem consti tuídos os D i ­

retórios de base, o sócio militante, a t í tulo transi­
tório, deverá contribuir para o Diretório de âmbito 
imediatamente superior. 

Ar t . 55. Satisfeitas as demais exigências estatu­
tár ias , o recibo da úl t ima contribuição exigível será 
o elemento comprobatório da filiação ao Partido e a 
credencial para os atos de vida par t idár ia . 

A r t . 56. Os sócios eleitos ou indicados pelo Par­
tido para o exercício de. funções remuneradas no 
âmbi to municipal, estadual ou nacional contr ibuirão 
com um vigésimo dos respectivos subsídios ou ven­
cimentos para a Caixa do Diretório Municipal, Re­
gional ou Nacional correspondente. 

Parágrafo único. Com a apresentação do respec­
tivo balanço e contra recibo, essa contribuição será 
recolhida na forma prescrita por estes Estatutos, nâo 
sendo permitido nenhum atraso sem prévia justifi­
cação . 

A r t . 57. Os Diretórios do Partido contribuirão 
com um décimo de sua arrecadação global para o 
Diretório de âmbito imediatamente superior. 

Parágrafo único. Com a apresentação do respec­
tivo balanço e contra recibo, essa contribuição será 
recolhida na forma prescrita por estes Estatutos, não 
sendo permitido nenhum atraso sem prévia justifi­
cação. 

Ar t . 58. Toda a receita e despesa dos Diretórios 
deverão ser rigorosamente escrituradas em livros 
próprios com a indicação de sua origem e aplicação. 

Parágrafo único . Esses livros serão abertos, en­
cerrados e rubricados em todas as suas folhas, pelos 
órgãos competentes da Justiça Eleitoral. 

A r t . 59. Os candidatos a mandatos eletivos con­
tr ibuirão para um fundo comum destinado à propa­
ganda geral dos candidatos e à difusão do programa 
do Partido. 

§ 1» Esse fundo comum será aplicado por uma 
Comissão de Propaganda, eleita pelo respectivo D i ­
retório, a quem pres ta rá contas. 

§ 2" A fixação dessa contribuição, que n ã o exce­
derá as necessidades normais de uma campanha 
eleitoral, será feita pelo Diretório respectivo e co­
municada previamente a todos os candidatos. 

A r t . 60. Cada candidato poderá, ainda, realizar 
despesas com sua própria eleição, obedecendo aos 
seguintes preceitos: 

a) apresentação prévia de um plano de custo de 
sua propaganda, especificando os itens gerais de des­
pesas e as fontes de receita de que pretende dispor; 

b) formal declaração de que, sob pena de ex­
clusão dos quadros part idários, com a obrigação de 

resignar a função para que fôr eleito, n ã o uti l izará 
recursos econômicos para obter voto ou conseguir 
abstenção; 

c) inclusão de princípios do programa par t idár io 
em sua campanha eleitoral; 

d) sujeição dos meios de propaganda em geral 
à apreciação do Diretório respectivo. 

Ar t . 61. Cada Diretório fixará previamente co­
municando aos candidatos e ao Diretório de âmbito 
imediatamente superior a importância máxima que 
os candidatos poderão despender pessoalmente com 
a própria eleição. 

Art. 62. Finda a campanha, cada candidato apre­
sentará ao respectivo Diretório um relatório das des­
pesas que efetuou. 

Ar t . 63. O não cumprimento das exigências des­
te capítulo poderá determinar: 

a) a exclusão do sócio militante;-
b) a destituição do cargo, a lém de outras medi­

das penais cabíveis; 
c) o desligamento dos Diretórios faltosos. 

CAPÍTULO V 

D A S P E N A L I D A D E S E R E C U R S O S 

Ar t . 64. O sócio do Partido que incorrer em 
falta grave ou inobservância de seus deveres, no­
meadamente o que se filiar a outro Partido ou or­
ganização cujos princípios ou ação atentem contra 
os postulados da democracia cristã, será excluído por 
decisão de Diretório Municipal ou Diretório Regional. 

Parágrafo único. O sócio que fôr membro de a l ­
gum órgão par t idár io só poderá ser excluído por 
•deliberação do próprio órgão a que pertence ou dos 
órgãos imediatamente superiores. 

Ar t . 65. Nos casos de falta menos grave pode­
rão ser aplicadas ao sócio as penas de suspensão 
ou de advertência. 

Ar t . 66. O Diretório que se tornar responsável 
por violação do programa ou dos Estatutos do Parv 
tido, ou por desrespeito a qualquer deliberação dos 
órgãos hierarquicamente superiores, incorrerá na 
pena de dissolução ou de suspensão, aplicada pelos 
Diretórios de grau superior. 

Ar t . 67. Só poderão participar das reuniões par­
tidárias os associados ou órgãos do Partido que es­
tejam quites com as obrigações es ta tu tár ias . 

Ar t . 68. Das decisões de qualquer órgão parti­
dário cabe recurso, sem efeito suspensivo, para um 
de entre os dois órgãos superiores imediatos à esco­
lha do recorrente. 

CAPÍTULO V I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

Ar t . 69. Para todos os efeitos previstos nestes 
Estatutos, o Distrito Federal e os Territórios equi­
param-se aos Estados da Federação. 

Ar t . 70. Os mandatos dos próximos Diretórios e 
Conselhos Nacionais, Regionais e Municipais termi­
narão, respectivamente, a 31 de março, 15 de feve­
reiro e 6 de janeiro de 1963. 

§ 1" Expirarão nos biênios sucessivos e nas mes­
mas datas fixadas neste artigo os mandatos dos D i ­
retórios e Conselhos posteriores. 

§ 2» Os Diretórios e Conselhos que se elegerem 
fora dessas datas apenas completarão o tempo res­
tante para atingi-las. 

N O R M A S PROVISÓRIAS 

2» — Os Diretórios Municipais já eleitos em nove 
de abril de m i l novecentos e sessenta e um poderão 
reajustar o número dos seus integrantes, através de 
uma Convenção Regional, de conformidade com os 
limites estabelecidos pelos presentes. Estatutos. 

1» — os Diretórios Regionais já eleitos em nove 
de abril de mi l novecentos e sessenta e um, sem 
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discriminação de cargos, poderão ser reconhecidos 
pelos Diretórios Regionais. 

3' — Os Diretórios de bairro j á eleitos, no Es­
tado da Guanabara, terão, durante o atual mandato 
as prerrogativas de Diretórios Municipais. 

Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, em 16 
de novembro de 1961. — Renato ãe Paula, Diretor 
Geral substituto. 

PARTIDO LIBERTADOR 

DIRETÓRIO N A C I O N A L 

O Tribunal Superior Eleitoral, em sessão de 19 
dt julho de 1961, aprovou as modificações havidas 
na nova composição do Diretório Nacional do Par­
tido Libertador, eleito na Convenção Nacional de 19 
de julho de 1959. 

O novo Diretório está assim constituído: 

MEMBROS: 

Anacleto Firpo, Décio Martins Costa, Benjamim 
Leitão, Fernando Carneiro, José Gomes Filho, Or­
lando da Cunha Carlos, Natércia da Silveira, W a l -
demar Vasconcellos, Norberto Schmidt, Paulo Vieira 
da Rota, Hermenegildo Cyrillo Corbellimi, José Pe­
reira de Macedo, Francisco Rodrigues Alves Filho, 
Pauio Augusto do Amaral, Dalmo de Abreu Dallari, 
Alberto Silva Azevedo. Xavier DAraujo , José Duar­
te, Tancredo Vasconcellos, José Artur Rios, Wladimir 
de Souza Pereira, Altivo Mendes Linhares, Abgar 
Renault, Oscavo Faria Lobato, Josaphat Marinho, 
João Borges Figueiredo, Álvaro Peçanha Martins, 
Augusto Carneiro de Novais, Aristófanes Andrade, 
Olimpio Ferraz, Virginio Veloso Borges, José Me­
deiros Vieira, Antônio Nominando Diniz, José de 
Borba Vasconcellos, João Emilio Falcão Costa, A n ­
tônio Carvalho Guimarães, Francisco Moreira de 
Souza, Raimundo Avertano B . da Rocha, Rafael 
Faraco, Miguel Santiago Gurgel do Amaral, Octavlo 
Mangabeira, Antônio Novais Filho, Mem de Sá, Rau l 
Pi l la , Coelho de Souza, Luiz Viana Filho, Nestor 
Duarte, Geraldo Guedes, Plinio Lemos, Ivan Bichara. 

SUPLENTES 

Romeu Ramos, Lucídio Ramos, Heitor Galant, 
Paulo Brossard de Sousa Pinto, Henrique Fonseca 
de Araújo, Mario Freitas Chaves, Henrique Walhrich, 
Amadeu Welmann, Solano Borges, K a n t Keen de 
Lima, Mar t in Hermínio Quintanilham, Brasílio V i ­
cente de Castro, Paulo Zingg, Ru i Castilhos França, 
Antônio Duarte Conceição, José Luiz Almeida No­
gueira Chaves, José Pinto Montojos, Miguel Rey-
mond da Fonseca, Rui dos Santos Batista, Augusto 
Teixeira ca Mota, Fernando Henrique Xavier D A ­
raujo. Waldir Oliveira L ima, Eduardo Riios Nelto, 
José Geraldo Farias, Emerson Pinto de Araújo, Os­
valdo Rosa, Miguel Calmon de Brito, Manuel Afrâ-
nio Carneiro de Novais, Elias Alfredo Vieira, Albino 
Meira de Vasconcellos, Agnaldo Veloso Borges, Age­
nor Lafayette, Eunápio Silva Torres, João Emilio 
Falcão Costa Filho, Mil ton Paraizo, Ivanize Almeida 
DAlencar, João Braga Nascimento, Horácio Alencar, 
Edmilíon Barros de Oliveira, Porfírio Maia e Silva. 

DIREÇÃO PARTIDÁRIA 

Presidente: Raul P i l l a . 
1« Vice-Presidente: Octavio Mangabeira. 
2° Vice-Presidente: Virginio Veloso Borges. 
3' Vice-Presidente: Tancredo Vasconcellos. 
Secretário Geral : Xavier DArau jo . 

GABINETE EXECUTIVO 

Presidente: Raul P i l l a . 
Secretário Gera l : Xavier D'Araujo. 

Membros: 
Nestor Duarte. 
Ivan Bichara. 
Oscavo Far ia Lobato. 
Antônio Novais Fi lho. 
Coelho de Souza. 
Antônio Carvalho Guimarães . 
Alberto Si lva Azevedo. 
José Artur Rios. 

Suplentes: 
Hermenegildo Cyrillo Corbellinl. 
Natércia da Silveira. 
Tancredo Vasconcellos. 
José Duarte. 
Mem de Sá . 

PARTIDO R U R A L TRABALHISTA 

E S T A T U T O S E P R O G R A M A 

Aprovaãos pela Resolução n' 6.886 ão T-
S.E. constante ãêste Boletim Eleitoral. 

CAPÍTULO I 

• DOS FINS, S E D E E FORO 

Art . 1' O Partido que se rege pelos presentes 
Estatutos, entidade associativa civil , de cará ter polí­
tico, com âmbito nacional, duração por tempo inde­
terminado, objetiva uma esclarecida atuação A Ser­
viço ão Povo Para a Grandeza ãa Pátria. 

Parágrafo único. Registrado, como pessoa jur í ­
dica, sob n ' 3.017, no livro A n ' 3 Cartório do l ç 

Oficio de Títulos e Documentos, em 2 de julho de 
1945, foi definitivamente reconhecido como pessoa 
jurídica de direito público interno, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme resolução 343, de 16 de 
novembro de 1945 e 1.026 de 27 de agosto dê 1946. 

Art . 2" Este partido, que se denominou Partido 
Republicano Democrático, desde sua constituição até 
janeiro de 1948, passou, por ato de sua Convenção 
Nacional, a designar-se Partido Republicano Traba­
lhista, e resolve adotar a partir da presente modi­
ficação estatutária , a designação de Partido Rural 
Trabalhista, conservando a mesma sigla P . R . T . 

Parágrafo único. Tem o partido sede e foro na 
Cidade do Rio de Janeiro, onde é domiciliado o D i ­
retório Nacional. 

Art . .3' Compõe-se o Partido Rural Trabalhista 
de número ilimitado de membros, admitidos e clas­
sificados nos termos e forma destes Estatutos, sem 
distinção de sexo, classe social, credo religioso ou 
filosófico. 

Parágrafo único. A sociedade civil de cará ter 
político, tem personalidade distinta de seus membros 
e estes não respondem, nem solidária, nem subsidià­
riamente, por compromissos assumidos, em nome do 
Partido, por seus diretores.' 

Art. 45 Como pessoa jurídica, obriga-se o Par­
tido, nos termos da Lei Civil e da Constituição B r a ­
sileira, a cumprir todos os preceitos legais. 

5 1' Defenderá intransigentemente a democracia 
contra toda a forma de totalitarismo, sustentando os 
direitos fundamentais da pessoa humana. 

§ 2' Defenderá, outrossim, o regime federativo 
republicano, promovendo como sentido do trabalhis-
mo a harmonia entre capital e trabalho, mediante 
uma garantia dos direitos do trabalhador, respeitada 
a livre expansão econômica e tendo em vista o bem 
comum, o fortalecimento do povo e a concretização 
da t ranqüil idade social. 

Art . 5' Embora alheio a preconceitos religiosos, 
adota o Partido a moral cristã como base de sua 
a tuação política e administrativa, para cujo objetivo 
promoverá eleições de homens dignos a f im de le­
gislarem nos termos do seu programa, e concorrerá 
para a eleição de Prefeitos, Governadores e Presi­
dentes da República que sem injunções part idárias , 
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administrem a cousa pública com eficiência e ho­
nestidade. 

CAPÍTULO I I 

D A S F I N A L I D A D E S E DO P R O G R A M A 
PARTIDÁRIO 

Art . 6' As finalidades precípuas do Partido R u ­
ral Trabalhista tem como base e ação política nor­
teada pelos seguintes princípios: 

1°) Garantir a todo o indivíduo, o direito aos 
meios de manu tenção mediante adequada legislação 
que ampare a. pobreza, e extinga a mendicidade. 

2') Considerar dever do Estado proporcionar 
oportunidade de trabalho para todos os homens vá­
lidos, visando combater a penúr ia e a indigência. 

3') Proporcionar todo auxílio necessário à edu­
cação do povo, com particular atenção à pobreza, 
evitando-se o erro de se fazer d á educação fonte 
de renda. 

4<0 Garantir iguais oportunidades de ensino e 
educação a todos. 

5») Conceder decidido apoio à agricultura, à i n ­
dúst r ia e ao comércio para incremento da riqueza 
nacional. 

6") Transformar os injustificáveis latifúndios, 
por meio de loteamento e venda, ou desapropriação 
e arrendamento pelo Estado, em campos de cultura, 
confiados a quem os possa aproveitar, inteligente e 
racionalmente, no aumento da renda nacional. 

7") Amparar, com inteligência e oportunidade, a 
iniciativa particular, quando objetive o bem-estar 
coletivo e o engrandecimento da P á t r i a . 

8») Assegurar a propriedade privada, nos ter­
mos da Constituição Federal, adquirida pelo labor 
honesto, transmitida legalmente a herdeiros e suces­
sores. 

9°) Cumprir o direito reconhecido, ao empre­
gado, de participar nos lucros das empresas onde 
•trabalhe, dentro de princípios de justiça, que satis­
façam as partes interessadas e redundem no inte­
resse da coletividade. 

10) Manter a integridade do direito de greve, 
nos casos de reivindicações de direitos sonegados. 

11) Proporcionar efetiva just iça gratuita aos po­
bres, concedendo-lhes toda a facilidade para defesa 
de seus direitos. 

12) Estabelecer assistência san i tá r ia completa 
aos necessitados. 

13) Abolir os impostos e taxas federais e esta­
duais que gravem os gêneros alimentícios e objetos 
de primeira necessidade, visando ao barateamento 
do custo de vida. 

14) Procurar obter o equilíbrio financeiro pelo 
incentivo à atividade dos elementos de produção e 
nunca pela taxação e elevação continuada de Im­
postos. 

15) Estimular o respeito às autoridades consti­
tu ídas , sem prejuízo do mais amplo direito de cr í­
tica respeitosa e construtiva. 

Art . 7» Para cumprimento de suas precípuas f i ­
nalidades, atendendo as aspirações gerais, em prol 
da adoção de normas que estabeleçam para a comu­
nidade humana, real democracia política, social e eco­
nômica, aprovará o Partido, em Convenção Nacional, 
de cinco em cinco amos, programa de ação política 
que lhe possibilite atender aos anseios do povo. 

Parágrafo único. O programa qüinqüenal consti­
tu i rá a plataforma de todos os candidatos do Par­
tido, nos âmbitos federal, estadual, municipal e a 
todos obriga, que pleiteiem eleições para cargos do 
poder executivo ou legislativo. 

Ar t . 8» O Partido em todas as suas formas de 
ação, acau te la rá a autonomia dos Estados e M u n i ­
cípios, em defesa de seus interesses políticos e eco­
nômicos, devendo velar para que não se comprome­
tam a umidade e a disciplina par t idár ia . 

Art . 9» Os órgãos competentes do Partido t êm 
autonomia de planejamento e execução de campa­
nhas eleitorais, cívicas, educacionais e par t idár ias de 

âmbito nacional, regional e municipal, respeitados 
os presentes estatutos. 

Ar t . 10. O Partido velará pelo patr imônio mo­
ral, cultural e material da Pát r ia , defendendo as 
riquezas naturais. 

CAPÍTULO III 

DOS M E M B R O S D O P A R T I D O 

Art . 11. Podem tornar-se membros do Partido 
os cidadãos brasileiros que satisfaçam "os seguintes 
requisitos: 

o) ser maior de 18 anos, eleitor ou alistável, nos 
termos da Le i vigente; 

b) ser pessoa de comprovada idoneidade moral; 
c) ser proposto por dois membros, no gozo de 

seus direitos sociais; 
â) ter parecer favorável da Comissão de. Sindi­

cância do Diretório Municipal . 
Ar t . 12. Distribuir-se-ão em t rês categorias os 

membros do P . R . T . : efetivos, simpatizantes e ho­
norários. 

§ 1* São considerados: 
a) Membros efetivos aqueles que contribuírem 

para os cofres sociais com a mensalidade fixada pelo 
Diretório Municipal ou Distrital em que sejam ins­
critos e que prestem serviços à agremiação. 

b) Membros simpatizantes aqueles que prestan­
do serviços ou votando não se obrigam a contribuir 
pecuniariamente, para os cofres do Partido; 

o) Membros honorários os que forem declarados, 
em Convenção Nacional, credores do reconhecimento 
do Partido por lhes haver prestado relevantes ser­
viços ou aos trabalhadores, ao povo ou à Pá t r i a . 

§ 2' As atividades político-partidárias, na legen­
da do P . R . T . são permitidas, apenas, aos seus 
membros efetivos e só estes e os honorários podem 
ser indicados candidatos a cargos eletivos ou para 
ocupar postos administrativos de indicação par t idá­
r ia . 

Ar t . 13. São deveres dos sócios efetivos: 
a) pagar adiantadamente, até o dia 10 de cada 

mês, a importância de sua mensalidade; 
b) comparecer às Assembléias par t idár ias , no M u ­

nicípio ou no Distrito; 
c) comunicar, por escrito, mudança de residên­

cia, local de trabalho, estado civi l ou qualquer ou­
tra alteração digna de registro; 

d) aceitar e desempenhar, com dedicação, cargo 
ou comissão para que fôr eleito ou nomeado; 

c) concorrer, tanto quanto possível, para o en­
grandecimento do Partido, inclusive contribuindo 
para os cofres part idários com a cota a que se re­
fere a alínea / do art. 23, quando fôr o caso; 

/) apresentar-se, nos atos do Partido, com a sua 
carteira pessoal de associado; 

g) ser solidário com as resoluções legítimas, 
emanadas dos órgãos dirigentes do Partido; 

h) prestar à administração, quando solicitado, 
os serviços que estiverem dentro de suas possibili­
dades. 

Parágrafo único. Nenhum membro do Partido 
poderá aceitar cargos de cará ter polít ico-adminis-
l a t i vo , nos âmbitos federal, estadual ou municipal, 
sem prévia autorização do Diretório a que esteja 
vinculado, ratificada pelo Diretório com jurisdição 
no âmbito a que pertencer o cargo. 

DOS D I R E I T O S DOS M E M B R O S 

Ar t . 14. Os membros gozarão de todos os bene­
fícios e vantagens conferidos pelos presentes Esta­
tutos, estando quites com suas obrigações par t idá­
rias. 

Ar t . 15. São direitos dos membros efetivos: 
a) tomar parte nas Assembléias Distritais e M u ­

nicipais; 
b) votar e ser votado nos casos estabelecidos 

nestes Estatutos; 
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c) sugerir à Comissão Executiva, por escrito, 
medidas de interesse Par t idár io ; 

d) propor sócios de qualquer categoria; 
e) representar, por escrito, às Convenções con­

tra atos ilegítimos dos corpos dirigentes do Partido, 
como tais considerados os que contrariem os pre­
sentes estatutos, ferindo direitos seus ou interesses 
sociais; 

/) solicitar a intervenção do Partido, pelos ór ­
gãos competentes, para a defesa dos seus direitos e 
garantias constitucionais; 

g) utilizar-se dos serviços, auxílios, amparo j u ­
rídico e de qualquer outra espécie que sejam insti­
tu ídas pelos diferentes Departamentos Par t idár ios . 

Ar t . 16. O sócio en t ra rá no pleno gozo de seus 
direitos, previstos nestes Estatutos, a partir do ato 
de sua admissão, só podendo tornar-se membros de 
diretório ou candidato a cargos eletivos, 12 meses 
após. 

Parágrafo único. A Comissão Executiva Nacio­
nal pode, por solicitação das Comissões Executivas 
Municipais e Regionais autorizar a dispensa do pra­
zo de 12 meses quando houver justificado interesse 
par t idár io . 

D A S P E N A L I D A D E S 

Ar t . 17. O membro que assumir atividade polí­
tica, social ou civil em desacordo com a dignidade, 
com os interesses e com a orientação par t idár ia e 
bem assim aquele que praticar atos que possam tra­
zer descrédito ao partido ou aos seus membros ou 
interpuzer recurso contra decisão de orientação po-
lítico-eleitoral da Convenção Nacional capaz de re­
tardar ou obstar o registro dos candidatos ou dire­
tórios, causando prejuízo partidário, perderá por de­
cisão da maioria absoluta da Comissão Executiva 
Regional, os direitos de membro sendo eliminado do 
quadro social, por proposta, de ao menos, cinco mem­
bros do próprio Diretório que não participem da 
Comissão Executiva. 

Ar t . 18. Igual penalidade, pelo mesmo órgão e 
na mesma forma, será aplicada, ao que fôr conde­
nado, por crime infamante, por decisão transitada 
em julgado. 

Ar t . 19. Do ato que impuzer eliminação, com 
fundamento no art. 17, caberá recurso para o ór­
gão part idário imediatamente superior: não cabe 
recurso, porém, de eliminação imposta com funda­
mento no art. 18. 

A r t . 20. A eliminação de membros do Partido, 
com fundamento no art. 17, determina, no caso de 
caber recurso, a suspensão dos direitos part idários e 
do exercício do cargo em Diretório ou representação 
em Convenção. 

Parágrafo único. Mantida a eliminação pelo ór ­
gão que constitue instância superior e no caso em 
que não cabe recurso, perde o membro eliminado 
todos os direitos na agremiação e conseqüentemente 
todos os cargos e funções, obrigado, tão somente, a 
devolver ao Partido, todos os bens, pertences e do­
cumentos e mais tudo o que tiver sob sua posse ou 
cuja guarda lhe competir, sob pena de responder por 
danos, perdas e criminalmente, como depositário 
infiel . 

A r t . 21. O Diretório Nacional estabelecerá os 
regimentos internos e atos regimentais que deverão 
regular o funcionamento de qualquer reuniões e ór­
gãos partidários, inclusive as Comissões de inquérito 
e sindicâncias. 

CAPÍTULO I V 

DO PATRIMÔNIO, R E C E I T A E D E S P E S A 

Ar t . 22. O Patr imônio do Partido é constituído 
pela totalidade dos bens que possuir e sua adminis­
t ração compete à Comissão Executiva. 

§ 1' Os bens patrimoniais imóveis só poderão ser 
alienados, mediante autorização do Diretório Nacio­
nal . • ; 

§ 2' Os fundos patrimoniais, disponíveis em moe­
da, serão depositados em conta corrente, em Banco 
designado pela Comissão Executiva. 

Ar t . 23. A receita ordinária arrecadada é de 
exclusiva propriedade do Partido e em caso algum 
poderá ter aplicação diversa da estabelecida nestes 
Estatutos e se constitue de: 

a i mensalidades dos sócios; 
b) doações; 
c) produto da venda de distintivos, carteiras so­

ciais, ingressos em atividades e demais, meios de 
arrecadação: 

d) juros e outras rendas eventuais; 
e) produto da venda ou arrendamento de bens; 
/) da quota de cinco por cento (5%) sobre a 

parte fixa dos subsídios ou sobre os vencimentos 
percebidos pelos membros quando indicados para o 
exercício de cargo público, em comissão. 

Parágrafo único. Além de outras verbas inst i tu í ­
das pelos Diretórios Regionais, na sua receita se 
incluirá a contribuição correspondente a dez por 
cento (10%) da arrecadação dos Diretórios M u n i c i ­
pais sob jurisdição. 

A r t . 24. Os fundos sociais provenientes da ar­
recadação da receita serão aplicados no pagamento 
das despesas indispensáveis à administração, consig­
nadas nestes Estatutos e na manutenção dos diver­
sos serviços e Departamentos do Partido. 

§ 1" Vez por cento (10%) da arrecadação total 
de cada Diretório Municipal deverão ser entregues 
pelo mesmo ao Diretório Regional, em cuja jurisdi­
ção estiver, ficando estabelecida a contribuição mí ­
nima de quinhentos cruzeiros anuais. 

§ 2° Dez por cento (10%) da arrecadação total 
de cada Diretório Regional deverão ser entregues ao 
Diretório Nacional, ficando estabelecida a contribui­
ção mín ima de um mi l cruzeiros, por ano. 

Ar t . 25. Bienalmente a Convenção, por proposta 
da Comissão Executiva, aprovará o orçamento bási­
co, percentual, destinado a atender os diversos fins 
previstos nestes Estatutos. 

Ar t . 26. As despesas do Partido far-se-ão, con­
forme o orçamento aprovado, atendendo no plano 
de contas, à seguinte distribuição de verbas: 

a) pessoal; 
b) material; 
c) despesas gerais; 
d) obras; 
e) eventuais. 

CAPÍTULO V 

DO G O V E R N O D O P A R T I D O 

Dos órgãos de deliberação e direção 

Ar t . 27. O Governo do partido é exercido por 
órgãos de deliberação e direção, na forma do Código 
Eleitoral vigente. 

§ 1' São órgãos de deliberação: A Convenção 
Nacional, a Convenção Regional e a Convenção M u ­
nicipal. 

§ 2« São órgãos de direção: o Diretório Nacional, 
o Diretório Regional e os Diretórios Municipais. 

Ar t . 28. Os Diretórios distritais e os sub-distri-
tais e as Assembléias Municipais são órgãos de ar-
regimentação par t idár ia e serão estruturados por 
atos regimentais dos Diretórios Regionais, por suas 
Comissões [Executivas. 

A r t . 29. No atual Distrito Federal, enquanto não 
transformado em Estado ou incorporado a outro 
Estado, organizar-se-ão diretórios correspondentes às 
zonas eleitorais, com funções de Diretórios, no que 
couber. 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Ar t . 30. A Convenção Nacional é o órgão sobe­
rano de deliberação e administração do Partido R u ­
ral Trabalhista e se constitui de: 

a) dois delegados de cada Diretório Regional; 
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b) dois delegados da representação no Congresso 
Nacional por indicação das bancadas; 

c) cinco delegados do Diretório Nacional; 
d) um delegado de cada bancada em Assembléia 

Legislativa Estadual. 
§ 1» Para cada delegado poderá ser indicado um 

suplente que par t ic ipará dos debates e subst i tuirá o 
delegado nas ausências, com direito ao voto. 

5 2» Os delegados serão eleitos, por escrutínio 
secreto, em reunião do órgão com direito à repre­
sentação, convocada até a véspera de instalar-se a 
Convenção, valendo a cópia autenticada da ata como 
credencial. 

§ 3' Poderão, excepcionalmente e a juízo do D i ­
retório Nacional, por deliberação de 2/3 dos seus 
membros, ser convocados todos os diretórios muni­
cipais do Partido do País para tomarem parte em 
Convenção Nacional, sem prejuízo das representações 
normais, neste artigo consignadas. 

§ 4? Não se invalidam as decisões convencio­
nais pela ausência de representações, se ao menos 
comparecerem delegados das representações referidas 
nas alíneas a e c do art. 30. 

A r t . 31. A Convenção Nacional. reuni r -se-á no 
Rio de Janeiro, na primeira quinzena de abril de 
cada ano, de unidade par, com o fim de tomar 
conhecimento do Relatório do Diretório Nacional e 
aprovar o orçamento da receita e despesa do Par­
tido . 

§ 1" Reuni r - se -á extraordinariamente: 
a) sempre que tiver de proceder a escolha de 

candidato a Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica; 

b) aprovar o programa de ação política do par­
tido na forma do art. T> destes Estatutos; 

c) eleger o Diretório Nacional ou renovar-lhe os 
terços; 

d) reformar Estatutos ou deliberar sobre qual­
quer assunto julgado relevante pelo Diretório N a ­
cional '. 

§ 2» Convocada a Convenção, no dia e hora de­
signados em edital ' reunir-se-ão os delegados, em 
sessão prepara tór ia para recebimento e conferência 
de credenciais, sob a direção do Presidente e Secre­
tário de Arregimentação Par t idár ia da Comissão 
Executiva, ou seus substitutos regimentais. 

?' 3 o Na sessão preparatór ia , serão sistematizados 
e aprovados os itens da ordem do dia, para as ses­
sões plenárias, em que serão tomadas as delibera­
ções e eleita, a mesa que dirigirá os trabalhos cons­
t i tu ída de Presidente e 3 Secretários, podendo estes, 
na ordem da indicação, substituir aquele. 

§ 4 9 Se na sessão plenária de instalação não 
tiver comparecido nenhum membro da Comissão 
Executiva o delegado de mais idade exercerá a pre­
sidência a té a escolha do Presidente e Secretário da 
Convenção. 

A r t . 32. Nas Convenções e nas reuniões do Par­
tido, em qualquer âmbito, cada delegado exercerá o 
voto pessoalmente, sendo substituído quando ausen­
te, pelo suplente. 

Ar t . 33. Serão as. Convenções, convocadas, or­
dinár ia ou extraordinariamente: 

a) por decisão e em nome da Comissão Exe­
cutiva; 

b) por decisão e em nome de 1/3 dos membros 
do Diretório Nacional; 

c) por seis (6) presidentes dos Diretórios Regio­
nais, se não o fizer qualquer dos órgãos indicados 
nas &líneas o e b. 

§ 1» Os editais de convocação, assinados pelo 
Presidente e Secretário de arregimentação Par t idá ­
r ia ou por dois correligionários designados pelo ór­
gão que promover a convocação, serão publicados 
com antecedência de 15 dias no Diário Oficial e 
repetido em um jornal diário do Rio de Janeiro e 
afixado na sede do Diretório. 

§ 2° Além dos assuntos consignados no edital 
de convocação poderão ser objeto de deliberação 
todos os que sejam incluídos na ordem do dia por 
decisão de um terço dos Convencionais. 

§ 3« Se a convocação fôr a excepcional e ex­
t raordinár ia de que cogita o § 3' do art. 30, os 
editais serão publicados com a antecedência de 60 
dias, enviando-se o texto pelo correio, sob registro. 

i§ 4« Qualquer Convenção poderá declarar-se em 
sessão permanente, marcando quantas, reuniões se 
tornem necessárias para atender o interesse parti­
dário . 

D O DIRETÓRIO N A C I O N A L 

Art ; 34. O Diretório Nacional será composto de 
63 membros no máximo, e 21 membros, no mínimo, 
eleitos pela Convenção Nacional por seis (6) anos, e 
renovados pelo terço, cada dois (2) anos. 

Ar t . 35. E ' da competência do Diretório Na ­
cional : 

a) eleger a Comissão Executiva que é órgão 
permanente do Diretório Nacional e é constituído na 
forma e com os poderes do A r t . 37. 

b) fixar a data de suas sessões ordinárias e 
convocar as extraordinárias, na forma de atos regi­
mentais em vigor; 

c) elaborar e aprovar atos regimentais e ins­
truções de orientação par t idár ia , a que devem cum­
primento todos os organismos partidários, quer na­
cionais, estaduais, municipais ou distritais; 

ã) tomar conhecimento do relatório da Comis­
são Executiva, discutindo-o è aprovando-o; 

e) promover e efetuar coligações part idárias de 
âmbito nacional e aprovar as de âmbito regional; 

/) decidir sobre a interpretação dos presentes 
Estatutos e deliberar, nos casos omissos valendo a 
decisão que adotar como norma par t idár ia obriga­
tória; 

(?) tomar parte na Convenção Nacional e nas 
Regionais por seus delegados; 

h) convocar a Convenção Nacional quando não 
o fizer a Comissão Executiva; 

i) reconhecer, registrar e cancelar Diretório nas 
formas da Lei e dos presentes Estatutos. 

Ar t . 36. O quorum para realização de sessões 
do Diretório Nacional é de um terço (1/3) de seus 
membros. 

§ 1» O membro do Diretório Nacional que fal­
tar, sem justificação a três reuniões ordinárias, con-
secutivamente, perderá o mandato, automaticamente, 
por declaração dos membros remanescentes, em reu­
nião ordinária. 

§ 2" Em suas reuniões o Diretório apreciará as 
circunstâncias das ausências de qualquer dos seus 
membros admitindo-as ou não como justificadas. 

§ 3» Considerar-se-á justificada a ausência de 
membro do Diretório Nacional que residir fora do 
Rio de Janeiro. 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Art . 37. A Comissão Executiva a que se refere 
a alínea a do art. 35 dos Estatutos é o órgão per­
manente do Diretório Nacidnal e a ela compete, 
nessa qualidade, dirigir e administrar o Partido; é 
eleita centre os membros efetivos do Diretório. . 

§ 1» Constitui-se a Comissão Executiva Nacional 
de, ao menos sete (7) membros: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário de Arregimentação Part idár ia , 
Secretário de Administração e Finanças, Secretário 
Jurídico Eleitoral, Secretário de Estudo, Doutrina e 
Programa e Secretário de Assuntos Estaduais. 

§ 2" Sempre que o interesse part idário aconse­
lhar e a critério do Diretório Nacional poderá ser 
ampliada a Comissão Executiva Nacional com a 
eleição de a té cinco (5) Secretários, facultativos, 
que serão: 

a) o de divulgação e propaganda; 
b) o de coordenação profissional; 
c) o de assistência jur ídico-trabalhis ta e social; 
d) o de assuntos municipais; 
c) o de assuntos federais. 
§ 3° E m ato regimental poderão ser criadas sub­

secretárias, atribuindo-se-lhes a direção a correligio-
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nários, mesmo que n ã o sejam membros do Diretório 
nesse caso sem direito a voto. 

I 4« Cada subsecretária será subordinada ao 
secretário a que determinar o ato regimental que a 
instituir. 

Ar t . 38. O mandato dos membros efetivos da 
Comissão Executiva é de 2 anos; o dos membros 
facultativos é de 1 ano. 

§ 1» Em ato regimental serão fixadas as atri­
buições de cada membro da Comissão Executiva, 
sempre que estas n ã o resultarem expressas no texto 
destes Estatutos. 

§ 2" Em caso de vacância, por renúncia, morte, 
eliminação do Partido ou outro qualquer motivo, a 
própria Comissão Executiva convocará membro do 
Diretório, para terminar o mandato "ad referendum' 
do mesmo Diretório. 

§ 3' Negando "referendum" caberá ao Diretório 
desde logo preencher o cargo vago. 

Ar t . 39. E ' da competência da- Comissão Exe­
cutiva : 

a) fixar as datas de suas sessões e convocá-las 
extraordinariamente, estabelecendo o regimento das 
mesmas; 

b; reunir-se, mensalmente, em sessões ordinárias 
e extraordinárias sempre que fôr convocada pelo 
Presidente ou pela maioria de seus membros, con­
siderando-se "quorum" para normal funcionamento 
a presença de 1/3 dos seus membros além tio pre­
sidente ou seu substituto estatutário; 

c) dirigir o Partido e submeter ao estudo e apro­
varão do Diretório Nacional o texto de atos regi­
mentais, disciplinando quaisquer assuntos de inte­
resse partidário, devendo comunicar ãs resoluções 
que tomar, por cartas aéreas registradas, com aviso 
de recepção. 

d) cumprir e fazer cumprir estes Estatutos e os 
atos regimentais, as suas resoluções, as dos Diretó­
rios e das Convenções; 

e) dirigir o Partido, administrar seus bens e 
promover o seu engrandecimento; 

/) ' discriminar as verbas orçamentárias anuais, 
de acordo com o estabelecido em Convenção, me­
diante aprovação do Diretório; 

g) tornar efetiva a penalidade estabelecida neste 
Estatuto, depois de decidida sua aplicação, era últi­
ma, instância se for negado o recurso previsto no 
art. 19, 

h) ser solidàriamente responsável pelos atos ad­
ministrativos; 

i) tomar contas á tesouraria no fim de cada 
mês, ou quando julgar conveniente; 

j ) autorizar despesas requeridas pelos Secretá­
rios, de acordo com o parecer do Secretário de A d ­
minis t ração e F inanças ; 

fc> criar departamentos especializados, não so­
mente para a boa administração, como também pa­
ra a bca difusão das atividades do Partido, nome­
ando os seus titulares: 

i) manter os Diretórios Regionais informados ãas 
atividades dos Secretários, transmitinão-lhes as ins­
truções ãe coorãenação ãa viãa partidária; 

m) supervisionar as atividades par t idár ias nas 
Regiões, por intermédio de representantes legitima­
mente credenciados; 

n) recomendar os candidatos do Partido, tanto 
no âmbito Federal como Regional ou Municipal, de­
dicando o máximo interesse às. campanhas eleito­
rais em qualquer circunscrição territorial política; 

o) organizar o programa obrigatório da Con­
venção Nacional. 

p) deliberar sobre os casos não previstos, nes­
tes Estatutos, "ad referendum" do Diretório; 

q) requerer e promover o • registro de candida­
tos à Presidência e Vice-Presidência da República, 
nos termos e pela forma que a legislação eleitoral 
vigente determinar; 

r) convocar as Convenções Nacionais; 
s) nomear comissão de reorganização de Dire­

tório, na forma do art. 69 dos Estatutos; 

t) definir a atitude do Partido em face de 
graves problemas políticos e sociais, conforme deter­
minar o Diretório Nacional; 

u) praticar os atos da vida par t idár ia compa­
tíveis com estes Estatutos. 

Parágrafo único. As atribuições da Comissão 
Executiva t e rminarão com a posse de recém-elei ta . 

Ar t . 40. A Comissão Executiva, cujo mandato 
expira, se obriga solidàriamente a entregar à man­
datária, que empossa, circunstanciado relatório da 
vida par t idár ia e de tudo mais que, de importância, 
ocorrer em sua gestão e bem assim apresentar i n ­
ventario dos bens patrimoniais, balanço, e contas do 
Partido. 

A r t . 41. Perderá o mandato na Comissão Exe­
cutiva Nacional, Regional ou Municipal, o membro 
de um desses órgãos que: 

OJ incorrer em penalidade prevista nestes Esta­
tutos ou em ato regimental; 

b) faltar a 3 sessões consecutivas ordinárias sem 
justa causa, comprovada pela falta de assinatura em 
atas ou livre de presença; 

c) perder a qualidade de membro efetivo por 
qualouer motivo; 

d) praticar ato perante a justiça eleitoral que 
obste, impeça ou retarde o registro de candidaturas 
de membros do • Partido, às eleições federais, esta­
duais ou municipais, com comprovada intenção de 
prejudicar o Partido; 

e) disputar eleições por outra legenda sem pré­
vio consentimento, jpor escrito, da Comissão Exe­
cutiva do Partido. 

Ar t . 42. Ocorrendo qualquer das hipóteses refe­
ridas nas alíneas do artigo anterior instalar-.se-á, 
por decisão da maioria absoluta da Comissão Exe­
cutiva ou por deliberação de 1/3 do Diretório, co­
missão especial de inquérito que notificará ao indi ­
ciado em ofício articulado, assinalando prazo de 8 
dias para defender-se dos fatos que lhe forem i m ­
putados. 

§ 1« O indiciado terá prazo de três dias para 
requerer a produção de suas provas, para defender-
se; a Comissão marcará prazo de cinco dias para 
produção das mesmas; ouvindo antes as testemu­
nhas que hajam sido arroladas, na denúncia. 

§ 2» Após a produção das provas terá o prazo 
de 72 heras para articular, por escrito, as suas ra­
zões de defesa, tendo vista dos autos, no local em 
que funcionar a Comissão de Inquéri to, durante 4 
horas cada dia. 

§ 3' Atendido o que se dispõe no parágrafo an­
terior terá a Comissão Especial o prazo ãe cinco dias 
para relatar os autos ãe inquérito e encaminhá-lo 
com. suas conclusões à Comissão Executiva, para que 
esta os submeta ao Diretório que houver ãe ãeli-
berar. 

5 4' O recurso contra a decisão da Comissão 
Executiva que aplicar a penalidade será interposto 
dentro de 72 horas contadas do momento em que 
fôr lida a ata da sessão em que fôr apreciado o 
processo de inquéri to. 

5 5» Recebido o recurso por qualouer dos mem­
bros da Comissão Executiva na sede do Partido, 
será o mesmo submetido ao Presidente que o dis­
tribuirá a um dos membros do Diretório para rela-
tá-io conclusivamente, dentro de cinco dias em reu­
nião extraordinária do Diretório para esse fim espe­
cialmente convocada. 

5 6» O recurso será decidido pelo voto da maio­
ria dos presentes à reunião especial. 

CAPÍTULO V I 

DO G O V E R N O D O P A R T I D O NO ÂMBITO 
E S T A D U A L 

Ar t . 43. Os Diretórios Regionais serão consti­
tuídos de 15 membros no mínimo, e 100 no máximo, 
eleitos pela Convenção Regional, dentre os mem­
bros efetivos do Partido, atendido o disposto nos 
artigos 16» e parágrafo único do artigo 67. 

í 1» Ao proceder a escolha de membro do Dire­
tório Regional, a Convenção garant i rá obrigatória-
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mente a representação dos municípios do interior 
com mais de 20 m i l eleitores, havendo neles Dire­
tório Municipal registrado. 

§ 2» Sempre que exceder do 63 membros o D i ­
retór io Regional, é indispensável que, no Município 
sede, residam 50% deles, de modo a assegurar-se o 
"quorum" de 1/3 para as reuniões. 

§ 3" As eleições do Diretório Regional e as a l ­
terações nele verificadas devem ser comunicadas ao 
Diretório Nacional, telegràficamente dentro de 48 
horas e o registro das constituições e alterações de­
pendem de reconhecimento e aprovação da Comis­
são Executiva Nacional . 

Ar t . 44. E ' da competência do Diretório Re­
gional: 

0) eleger dentre seus membros a Comissão Exe­
cutiva Regional; 

b) fixar as datas das reuniões e convocá-las ex­
traordinariamente, elaborar o seu próprio Regimento 
Interno e encaminhá- lo ao Diretório Nacional para 
sua aprovação, bem como baixar instruções, dentro 
do espírito destes Estatutos, para regular a estrutu­
ração dos órgãos municipais; 

c) baixar instruções de orientação par t idár ia 
para regulamentar assuntos de ordem municipal e 
distrital; 

d) tomar conhecimento do relatório, balancete e 
orçamento, organizados pela Comissão - Executiva, 
aprovando seus atos ou não e encaminhando-os à 
Convenção Regional; 

e) representar sobre os casos omissos nos pre­
sentes Estatutos ao Diretório Nacional; 

/) tomar parte na Convenção Nacional por seus 
delegados; 

g) convocar a convenção Regional quando n ã o 
o fizer a Comissão Executiva; 

h) participar da -Convenção Regional represen­
tado por cinco Delegados, eleitos dentre seus mem­
bros; 

1) efetuar coligações par t idár ias de âmbito R e ­
gional após ouvir o Diretório Nacional; recomendar 
e aprovar as coligações de âmbito municipal; 

7) por decisão ãe sua maioria absoluta promo­
ver o cancelamento ãe Diretores Municipais guandu 
houver incorrião nessa penaliãaãe, apuraão em pro­
cesso promovido na forma destes Estatutos, e ãa 
Legislação Eleitoral, em conseqüência ãe representa­
ção assinada por, ao menos, dez membros efetivos 
ão Partido. 

k) ãa decisão tomada, na forma ãa alínea ante­
rior, cabe recurso para o Diretório Nacional que, 
mantendo o ato, ãeterminarâ as proviâências con­
venientes. 

Ar t . 45. (Para o normal funcionamento de ses­
sões do Diretório Regional é indispensável "quorum" 
de 1/3 (um terço) de seus membros, estando pre­
sente o Presidente ou quem es ta tu tà r iamente o subs­
t i tua. 

Parágrafo único. Para as reuniões ex t raord iná­
rias em que houver de apreciar recursos contra os 
atos da Comissão Executiva, aplicando penalidade, 
o quorum, será o de maioria absoluta do Diretório. 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A R E G I O N A L 

A r t . 46. A Comissão Executiva é órgão perma­
nente do Diretório e a ela compete: 

a) supervisionar a atividade par t idár ia no es­
tado, diretamente è nos municípios, por intermédio 
de Delegados devidamente credenciados. 

b) indicar e encaminhar as listas de candidatos 
do Partido à s respectivas Convenções Regionais e 
Municipais, para as funções legislativas e executi­
vas, dirigindo e se empenhando, diretamente, nos 
pleitos eleitorais em todo o âmbito regional, coope­
rando com os órgãos municipais, nos pleitos que lhe 
disserem respeito; 

c) organizar o programa da Convenção Regio­
na l : 

d) executar o plano t raçado pela Comissão Exe­
cutiva Nacional, para a campanha da sucessão pre­

sidencial da República, dirigindo as eleições do Es­
tado de acordo com a Legislação Eleitoral e segun­
do a orientação geral estabelecida pelo Diretório 
Nacional; 

e) velar pela orientação da Bancada na Assem­
bléia Legislativa Estadual e nas Bancadas das Câ­
maras de Vereadores, para que sejam observados o 
programa do Partido e as instruções do Diretório 
Nacional; 

/) convocar a Convenção Regional; 
g) promover o registro e cancelamento ãe Dire­

tórios Municipais, na forma ãa lei e âos presentes 
Estatutos; 

h) encaminhar os autos ãe recurso de atos do 
Diretório Regional para o Diretório Nacional; 

i) ouvir o Diretório Nacional toda vez que se 
desenvolver grave crise social, econômica ou política, 
dentro do Estado e que se torne imprescindível uma 
definição par t idár ia ; 

j) requerer e promover o registro dos candida­
tos escolhidos pela convenção, nos tempos e forma 
que a legislação eleitoral vigente e as instruções dos 
Tribunais Eleitorais determinarem. 

Parágrafo único. A Constituição da Comissão 
Executiva Regional organizar-se-á em obediência 
aos mesmos princípios e a mesma forma consigna­
das no art. 37 e &•§ 1', 2», 3° e 4», decidindo sobre 
a oportunidade de sua ampliação o Diretório Re­
gional: 

CAPÍTULO V I I 

D A CONVENÇÃO R E G I O N A L 

A r t . 47. A Convenção Regional, é, nos Estados, 
o órgão de deliberação do Partido Rural Trabalhis­
ta, e se constitui de: 

a) 5 delegados do Diretório Regional; 
b) 1 delegado de cada Diretório Municipal; 
c) I delegado do Diretório Nacional; 
d) 2 delegados das Bancadas Federais do Par­

tido, Câmara e Senado; 
e) 3 delegados da representação do' Partido em 

Assembléia Legislativa Estadual; 
/) 2 delegados da representação da Câmara 

Municipal na Capital do Estado. 
§ 1° Os delegados de cada órgão com direito a 

representação serão eleitos em reunião realizada até 
24 horas antes da Convenção; consti tuirá credencial, 
bastante a cópia autenticada da ata, e a falta de 
qualquer das representações n ã o vicia as delibera­
ções tomadas. 

§ 2" E ' assegurado o direito de palavra a todos 
os parlamentares que tiverem sido eleitos pela le­
genda do P R T , sem direito a voto, para o debate 
de qualquer assunto, desde que permaneça no pleno 
gozo de seus direitos part idários; 

§ 3" Realizar-se-ão, pelos delegados, às Conven­
ções Regionais, sessões preparatór ias para recebi­
mento de credenciais, verificação de poderes e apro­
vação das ordens do dia das sessões. 

5 4' As sessões preparatór ias serão presididas e 
orientadas pela Comissão Executiva ou pelo delegado 
mais idoso, se nenhum dos membros da Comissão 
Executiva comparecer, a té a eleição da' Mesa Dire­
tora dos trabalhos. 

§ 5» As sessões plenárias da Convenção serão 
orientadas pela Mesa consti tuída de um presidente 
e três secretários eleitos na sessão preparatór ia , 
substituindo-se o presidente por um dos secretários, 
quando necessário. 

Ar t . 48. A função de delegado .do Diretório N a ­
cional que tem voto e expressa o ponto-de-vista da 
direção Part idária , será de observador oficial e en­
caminhará , encerrados os trabalhos, relatório por 
escrito, à Comissão Executiva Nacional. 

Ar t . 49. Reunem-se as Convenções Regionais, 
nas cidades sedes do Diretório, no Distrito Federal 
e nos terri tórios: 

a) nos anos de unidade par, na segunda quin­
zena de fevereiro, para tomar conhecimento do re-
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latório do Diretório Regional e votar o. orçamento 
da receita e despesa do Diretório; 

íi) sempre que tiver de indicar candidatos a 
Governador, Vice-Governador ou Senador e homo­
logar candidatos a Prefeitos e Vice-Prefeitos de 
Municípios com mais de 20 mi l eleitores; 

c) sempre que tiver de proceder à escolha de 
candidatos aos cargos eletivos -das Câmaras Federal 
e Estadual: 

d) sempre que tiver de eleger o Diretório Re­
gional, ampliá-lo ou completá-lo ou tomar conhe­
cimento de assunto relevante sugerido pelo próprio 
Diretório, pela Comissão Executiva ou por Diretório 
Municipal, mas a critério do próprio Diretório Re­
gional. . 

§ 1» Far - se -á a convocação da Convenção, com 
prazo de 3 dias, publicando-se eíditai>> no Diáiricj 
Oficial do Estado e em um órgão da imprensa. 

§ 2« A convocação é decidida pela maioiia da 
Comissão Executiva ou do Diretório Regional ou 
ainda a requerimento de um terço dos presidentes 
dos Diretórios Municipais, devidamente registrados, 
endereçados, neste caso, ao Presidente do Diretório 
Nacional. 

5 3' Os editais serão assinados pelo Presidente 
e Secretário de arregimentação par t idár ia ou por 2 
membros designados na reunião do órgão que pro­
mover a Convenção, ou ainda, quando fôr o caso, 
pelo Presidente do Diretório Nacional. . • 

CAPÍTULO VI I I 

N O ÂMBITO M U N I C I P A L 

Ar t . 50. O Diretório Municipal dirige o Partido, 
r o Município, quando devidamente registrado. 

5 1" Os membros efetivos do Partido, reunidos 
em Convenção, sob a direção da Comissão Executi­
va, elegem o Diretório que t e r á um mínimo de 7 
membros e o máximo de 100. 

5 2* E m qualquer município, em que 15 elei­
tores peçam inscrição, como membros efetivos no 
Partido e se reunam sob a Presidência do delegado 
do Diretório Regional, pode constituir-se diretório 
municipal. 

i§ 3' Os Diretórios Municipais constituem o or­
ganismo político básico do Partido Rural Trabalhista 
e neles se vinculam os membros arregimentados nos 
núcleos, diretórios distritais ou su-distritais que são 
os órgãos de arregimentação e doutr inação por-ex­
celência. 

A r t . 51. Os Diretórios dos Municípios, que se­
jam capitais de Estado e ainda naqueles de gran­
des contingentes eleitorais, poderão ter estruturação 
especiil por ato regimental dos Diretórios Regionais. 

Ar t . 52. E ' da competência dos Diretórios M u ­
nicipais: 

a) eleger Comissão Executiva Municipal que é 
órgão permanente, incumbido dá administração do 
Partido no Município; 

b> praticar, em relação ao município, todos os 
atos que lhe faculta a sua autonomia, dentro da 
orientação destes Estatutos; 

c) convocar as Convenções Municipais, para 
indicar candidatos a vereadores, prefeitos e vice-
prefeitos^;. 

ã) administrar os interesses do Partido, no M u ­
nicípio; 

e) velar pelos interesses do Partido promoven­
do, no Município, o conhecimento e a observância 
do seu programa; 

/) solicitar instruções ao Diretório Regional, ou, 
por intermédio deste ao Diretório Nacional; 

g) organizar núcleos do partido nos bairros das 
cidades e orientá-los no sentido de estarem presen­
tes às Assembléias Municipais; 

h) organizar núcleos ou diretórios subdistritais 
nas cidades com grande densidade demográfica, 
orientando-os no sentido de participarem nas As­
sembléias Municipais de doutrinação e arregimenta­
ção par t idár ia ; 

£> requerer e promover registro de candidatos 
escolhidos pela Convenção, nos termos e forma que 
a legislação eleitora] vigente e as instruções dos 
Tribunais Eleitorais determinarem; 

j) executar deliberações do Diretório Regional, 
fazer cumprir as resoluções de outros órgãos do Par­
tido, observando as diretrizes do Diretório Nacional; 

k) participar das Convenções Regionais, por seu 
delegado, e sugerir à Convenção Regional candidatos 
às funções executivas e legislativas do Estado; 

1) excluir, "ex officio" independente de qual­
quer inquéri to ou representação, com conseqüente 
perda de todos os direitos, cargos e mandatos, o 
membro do partido que se inscrever por outro e 
nele candidatar-se, ressalvada a hipótese de coliga­
ção ou entendimento autorizado, no caso de candi­
daturas. 

DA COMISSÃO EXECUflirVA MUNICIPAL 

Ar t . 53. A Comissão Executiva Municipal será 
constituída de um Presidente, um Vice-Presidente, 
um Secretário de Arregimentação Par t idár ia , um 
Tesoiseiro e.um coordenador de assuntos legislativos 
Municipais. 

§ i» Como órgão delegado do Diretório a Co­
missão Executiva orienta a execução de todos os 
atos de competência do seu Diretório, decidindo, por 
maioria. 

§ 2' Compete-lhe, ainda, convocar o Diretório e 
as Convenções e promover as Assembléias Mun ic i ­
pais. 

§ 3» Cumprindo instruções do Diretório Mun ic i ­
pal, a Comissão Executiva é órgão encarregado de 
promover a arregimentação de membros, para o Par­
tido, organizando núcleos nos bairros e Diretórios 
Distritais e sub-Distritais. 

CAPÍTULO I X 

D A S ASSEMBLÉIAS M U N I C I P A I S 

Ar t . 54. Os Diretórios do Partido, no âmbito 
Municipal e Distrital, convocarão os membros efe­
tivos e os simpatizantes em suas respectivas circuns-
orições, cada mês pelo menos, e sempre nos dias de 
festividades cívicas, para comemorá-las, debatendo 
os problemas econômicos, sociais e políticos da N a ­
ção, dos Estados, do Distrito Federal, do terr i tór io 
e do Município, dentro de programa par t idár io . 

Ar t . 55. As assembléias municipais objetivarão, 
além da formação cívica e compreensão política do 
programa do Partido, o proselitismo, a f im de en­
sejar a cooperação política e social de seus asso­
ciados. 

'§ 1» O Diretório, sob cuja convocação se reunir 
a Assembléia, poderá não somente, apresentar teses 
a serem por elas debatidas, como suscitar a opinião 
sobre os que lhe forem sugeridos, coligindo suas con­
clusões e remetendo-as às Comissões Executivas dos 
órgãos dirigentes, imediatamente superiores. 

§ 2" As Assembléias devem ser convocadas pelos 
meios comuns, com t rês dias de antecedência e se 
reunirão nas sedes dos Diretórios, ou onde melhor 
convier. 

I 3' As sugestões e deliberações aprovadas, nas 
Assembléias municipais, serão submetidas automati­
camente ao estudo do Diretório, que as homologará 
ou rejeitará, justificadamente. 

<§ 4' Havendo rejeição ou aprovação parcial, com 
emendas, o assunto voltará como tema de estudos 
com as justificações do Diretório Municipal, ao ple­
nário . 

D A CONVENÇÃO M U N I C I P A L 

Ar t . 56. A Convenção Municipal é órgão deli­
berativo para a escolha de candidatos a cargos ele­
tivos, eleição de Diretórios e substituição de seus 
membros, em casos de vacância, constitui-se de:-

a) todos os membros do Diretório, com mandato 
em vigor; 
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to) tantos delegados eleitos, em Assembléia M u ­
nicipal, quantos grupos de 50 membros efetivos hou­
ver, no pleno gozo dos seus direitos; 

c) um delegado do Diretório Regional; 
d) os eleitos pelo Partido para cargos de Pre­

feito, Vice-Prefeito e Vereadores, desde que sendo 
membros do Partido n ã o estejam integrando, ainda, 
o Diretório. 

•8 1" Além da escolha de candidatos e consti­
tuição dos Diretórios pode a convenção Municipal 
deliberar sobre assuntos da vida par t idár ia no seu 
âmbito e representar aos Diretórios Regionais e N a ­
cional, sobre qualquer assunto relevante. 

§ 2» Convocada e orientada pela Comissão Exe­
cutiva, a Convenção Municipal é presidida pelo De­
legado do Diretório Regional e na ausência deste 
pelo próprio Presidente da Comissão Executiva local. 

5 3' O edital de convocação será afixado na 
sede ou publicado no jornal local, com três dias de 
antecedência . 

§ 4' A Convenção excepcional, referida na alí­
nea fc do art. 44, realizar-se-á sem a presença dos 
ex-membros do Diretório dissolvido, ressalvando o 
exposto na lei eleitoral, para constituição do novo 
Diretór io . 

CAPÍTULO X 

D A E S C O L H A D E C A N D I D A T O S À ELEIÇÃO 
P E L O P R I N C I P I O MAJORITÁRIO ' 

A r t . 57. Serão escolhidos, diretamente pela Con­
venção Nacional, os candidatos à Presidência e Vice-
Presidência da República. 

'§ 1" Na reunião convocada para esse fim, após 
ouvir o relatório dos entendimentos mantidos pelo 
Diretório Nacional, os convencionais, em escrutínio 
secreto e maioria absoluta procederão a escolha dos 
candidatos. 

i§ 2' Se, em primeiro escrutínio, nenhum candi­
dato obtiver a maioria absoluta, os dois mais vo­
tados serão submetidos a segundo escrutínio e ha­
vendo empate ou nenhum candidato logrando, ain­
da, a maioria absoluta, em terceiro escrutínio será 
considerado eleito qualquer candidato que obtiver, 
maioria relativa de votos. 

§ 3' A ata pormenorizada dos trabalhos será 
assinada pelos delegados presentes e pela Mesa D i ­
retora dos trabalhos e instruirá pedido de registro. 

Ar t . 58. Serão escolhidos pela Convenção Re­
gional os candidatos a Governador e Vice-Governa­
dor do Estado e a Senadores e seus suplentes. 

§ 1» A Convenção procederá escolha, presentes 
os delegados devidamente credenciados, por escrutí­
nio secreto e maioria absoluta de votos no primeiro 
escrutínio, depois de ouvir o relatório de entendi­
mentos promovidos pelo Diretório Regional. 

§ 2' Não ocorrendo a maioria absoluta em pr i ­
meiro escrutínio proceder-se-á um segundo escrutí­
nio, entre os dois candidatos mais votados; não 
logrando qualquer desses maioria absoluta, haverá 
um terceiro escrutínio, considerando-se eleito qual­
quer candidato que obtiver maioria relativa de votos; 

§ 3' A ata pormenorizada dos trabalhos, assi­
nada pelos delegados e pela mesa que dirige os tra­
balhos, acompanhada de relatório do Diretório Re­
gional, será encaminhada à Comissão Executiva N a ­
cional . 

D A E S C O L H A D E C A N D I D A T O S A ELEIÇÃO 
P E L O P R I N C I P I O D A REPRESENTAÇÃO 

P R O P O R C I O N A L 

Ar t . 50. A escolha dos candidatos à Câmara 
Feaeral e às Assembléias Legislativas compete à 
Convenção Regional, pelo voto secreto da maioria 
dos delegados presentes. 

Pa rág ra fo único . A Convenção deliberará nos 
termos da Le i e das resoluções da Jus t iça Eleitoral 
sobre o modo de preencher as vagas que ocorrerem 
nas chapas do Partido, a té o últ imo dia do prazo 
para registro. 

Ar t . 60. As Convenções Municipais escolhem, nos 
termos destes Estatutos, os candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores. 

§ 1" A escolha dos Prefeitos e Vice-Prefeitos dos 
Municípios, de mais de vinte mi l eleitores, depende 
de homologação do Diretório Regional, que deve 
manifestá- la até 10 dias antes de encerrar-se o pra­
zo para o pedido de registro. 

§ 2" Deixando de homologar a escolha de qual­
quer candidato, deve o Diretório Regional fazê-lo 
dentro do prazo que permita a Convenção Municipal 
escolher novo. 

§ 3" A escolha dos candidatos a Prefeito e Vice-
Prefeito dos municípios das Capitais dos Estados 
depende da homologação da Comissão Executiva 
Regional. Da decisão desta cabem recurso, inter­
posto por qualquer membro do Diretório Regional 
ou do Nacional, para a Comissão Executiva Nacio­
nal, dentro do prazo de 3 dias. 

Art . 61. Cumpridos os programas convencionais, 
em qualquer âmbito com o encerramento das vota­
ções nas sessões plenárias, haverá sempre sessão 
solene de encerramento, pre;idindo-a o titular que, 
hierarquicamente mais graduado, estiver presente. 

§ l 9 Nestas sessões procurar -se-á fortalecer a 
unidade par t idár ia com um programa que ressalte o 
que de relevante tenha ocorriso no sentido do cres­
cimento da agremiação. 

§ 2» Tendo havido escolha de candidatos a car­
gos majoritários, far-se-á, também, á proclamação 
dos vitoriosos, ouvindo-se-lhes as palavras de com­
promissos com o povo. 

CAPÍTULO X I 

D A COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA 

• Ar t . 62. Sendo permitido, na Lei Eleitoral, o 
Partido, no âmbito nacional estadual ou municipal, 
poderá coligar-se com outros partidos, desde que, 
em seus programas de ação, não pxistam pontos an­
tagônicos ou conflitos entre os princípios fundamen­
tais sustentados nos Estatutos. 

Parágrafo único. Processar-se-á a coligação de 
acordo com a melhor forma de Direito Eleitoral e 
não interferirá nos programas das entidades inte­
ressadas . 

Ar t . 63. As coligações, em âmbito nacional, se­
rão processadas mediante o voto favorável da maio­
r i a absoluta dos membros do Diretório Nacional. 

Parágrafo único. Representa o Partido, na assi­
natura dos termos de acordo, o Presidente do Dire­
tório Nacional ou quem as suas vezes fizer, conjun­
tamente com a maioria absoluta dos membros da 
Comissão Executiva. 

Ar t . 61. As coligações em âmbito regional se­
rão efetivadas, sempre, mediante o voto favorável 
da maioria absoluta dos membros do Diretório Re­
gional ouvindo antes o Diretório Nacional, que, por 
voto de 2/3 dos seus componentes, pode negar a 
autorização. 

I l9' Representa o Partido na assinatura dos 
termos do acordo, o Presidente do Diretório Regio­
nal, conjuntamente com os membros da Comissão 
Executiva, constituídos em maioria. 

§ 2" De todo o acordo lavrado em âmbito re­
gional, dentro de 48 horas será remetido ao Presi­
dente da Comissão Executiva Nacional, cópia fiel. 

Art . 65. As coligações em âmbitos municipais 
serão efetivadas, sempre mediante o voto favoTável 
da maioria absoluta dos membros do Diretório M u ­
nicipal, ouvindo o Diretório Regional .que "poderá 
negar a autorização, mediante o voto de 2/3 de seus 
membros. 

Parágrafo único. O estudo e a efetivação de 
qualquer coligação processar-se-á, porém, nos ter­
mos cos artigos anteriores, na fase dos entendimen­
tos preliminares. 

Art . 66. Só se r epu t a r á perfeita e acabada qual­
quer coligação, em qualquer das áreas políticas de 
ação do P . R . T . , quando após a sua efetivação, fôr 
aprovada ou homologada pelo Diretório Nacional. 
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CAPÍTULO X I I 

D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Ar t . 67. Nas eleições pela Convenção Nacional; 
para constituir o Diretório Nacional, é conveniente 
a inclusão de um representante, ao menos, de cada 
Diretório Regional. 

Parágrafo único. Nas regiões em que o Partido 
tenha menos de 10.000 membros efetivos, devida-
mente anotados, ou naqueles em que obtenha mais 
de 2CC.O0O votos ce legendas, o Diretório Regional 
poderá ser constituído de até 100 membros e indi ­
car, ao menos, cinco membros para o Diretório Na­
cional. , . [ | [ 

Ar t . 68. Os líderes das bancadas do Partido, na 
Câmara dos Deputados e no Senado, serão membros 
"ex oíficio" da Comissão Executiva e do Diretório, 
com direito a voto se não exercerem, nestes órgãos, 
outro cargo ou dele não forem membros normal-

.mente eleitos. 
Parágrafo único. Pelo mesmo princípio, os l íde­

res nas Assembléias Legislativas Estaduais e nas 
Câmaras Municipais, integrarão, "ex officio" os D i ­
retórios Regional e Municipal, participando das Co­
missões Executivas respectivas, Regional ou M u n i ­
cipal . 

Ar t . 69. Nas regiões onde n ã o houver Diretório 
organizado para as respectivas seções ou naquelas 
onde ocorrer renúncia ou afastamento coletivo do 
Diretório, por motivo previsto ou não, ' compete ao 
Diretório Nacional designar Diretórios com manda­
tos até 12 meses, prazo máximo em que deverá nor­
malizar-se a vida par t idár ia . 

Parágrafo único. Os membros de Diretórios 
constituído na forma deste artigo são de inteira con­
fiança do Diretório Nacional e se regerão, ho que 
lhes fôr aplicável, por estes Estatutos. 

Ar t . 70. Para constituição de Diretórios Regio­
nais nos Estados em que não haja remanescentes 
de antigo Diretório registrado, a Comissão Executiva 
Nacional: 

a) nomeará delegado seu que arregimentará , ao 
menos, 30 membros efetivos, os quais elegerão o 
Diretório com mandato de dois anos;-

b) escolhido Diretório nestas condições, com um 
mínimo de 15 membros, a Comissão Executiva sub-
metêlo-á à aprovação do Diretório Nacional, para, 
afiual, solicitar registro; 

c) no transcurso do prazo de mandato de tal 
Diretório, organizará êle um mínimo de 5 Diretórios 
municipais que serão reconhecidos também, "ad-re-
ferendum", da Comissão Executiva Nacional, e. con­
vocados em Convenção para eleger o Diretório Re­
gional definitivo, distribuídos os seus membros. 

Ar t . 71. Para reorganização de Diretórios, nos 
Estados, em que haja remanescentes de Diretórios 
Registrados, quer Regional ou Municipal a norma 
a seguir será a dos parágrafos seguintes: 

s 1» A Comissão Executiva, por Delegado seu, 
convocará cs membros efetivos em Convenção ex­
cepcional e, comparecendo um mínimo de 50 mem­
bros, qui tar-se-ão para provar que man têm interesse 
par t idár io; elegerão, a seguir, o novo Diretório, dis­
tribuindo os seus membros em 3 terços, com man­
dato de 2, 4 e 6 anos, respectivamente. 

I 2« Não comparecendo ao menos 50 membros 
efetivos, verificada a presença, em documento com 
firma reconhecida dos presentes, reputa r - se -á dissol­
vido, automaticamente, o Diretório, e nomeando-se 
como Comissão organizadora os que comparecerem 
sob a presidência do próprio Delegado da Comissão 
Executiva Nacional; 

S 3 ' A Comissão organizadora, na forma e no 
prazo que a lei Eleitoral estabelecer, organizará, re­
conhecerá e pedirá o registro de, ao menos 5 Dire­
tórios Municipais, convocando-os em Convenção para 
eleição do Diretório definitivo. 

Ar t . 72. Repu ta r - se -á dissolvido, com conse­
qüente perda automát ica do mandato de todos os 
membros remanescentes, o Diretório que: 

c) ficar reduzido a menos da metade de seus 
membros; 

b) o seu presidente e a maioria da sua Comis­
são Executiva praticarem atos lesivos ao bom nome 
co Partido ou demitir-se coletivamente; 

. c) adotar o Diretório candidaturas diversas das 
que forem recomendadas pelos órgãos competentes 
do Partido ou trabalhar contra ela, de modo que se 
possa fazer prova aceitável dos fatos. 

Ar t . 73. Compete à Secretaria co Partido, con­
forme designação esta tutár ia , a direção dos Depar­
tamentos Administrativos permanentes que são man­
tidos e atribuídos aos secretários, conforme a se­
guinte distribuição: 

a) Departamento de Organização e Arregimen­
tação Par t idár ia — ao Secretário de Arregimentação 
Par t idár ia ; 

b) Departamento de Finanças — ao Secretário 
ce Administração e Finanças ; 

c) Departamento de Assuntos Estaduais — ao 
Secretário de Assuntos Estaduais; 

d) Departamento de Estudo, Doutrina e Pro­
grama — ao Secretário de Estudo, Doutrina e Pro­
grama; 

e> Departamento de Assuntos Jurídicos — Ele i ­
torais — ao Secretário Jurídico Eleitoral. 

§ 1» Os Departamentos de Divulgação e Progra­
ma ; de Coordenação Profissional; de Assistência J u -
rídico-Trabalhista e Social; de Assuntos Municipais 
e de Assuntos Federais ficam mantidos e serão ins­
talados sempre que ocorrer a hipótese do § 2» do 
Ar t . 37. 

s 2» Quando o crescimento do Partido na região 
justifique o funcionamento, também, dos 5 Secre­
taries Facultativos, previstos no § 2» do art. .37, po­
derá o Diretório instituí-los e consequentemente 
prover os cargos com os respectivos secretários. 

Ar t . 74. E m qualquer momento o Diretório Re­
gional, por proposta do Secretário de Arregimenta­
ção Part idár ia , poderá convocar subsecretários den­
tre os membros efetivos de Partido para colaborar 
com os respectivos secretários. 

Ar t . 75. O Partido poderá, por seus órgãos de 
deliberação e direção, criar comissões especiais, tem­
porárias ou permanentes, como auxiliares da admi­
nistração, para o estudo de qualquer assunto, defi-
nindo-lhes as funções. 

Parágrafo único. Em todos os Municípios e Dis­
tritos, poderão os Diretórios criar comissões perma­
nentes de sindicância incumbidas de: 

ai dar parecer sobre inscrição de novos Dire­
tórios distritais e subdistritais; 

b) estudar as dúvidas levantadas sobre a ido­
neidade dos membros do Partido ou os seus candi­
datos, em qualquer época, oferecendo relatório con­
clusivo às Comissões Executivas, Municipal ou Re­
gional, sempre que houver a necessidade ou conve­
niência ce se aplicarem penas; 

c) . estudar os casos de exclusão não automática 
de membros do Partido e de perda de mandatos, na 
forma ces Estatutos ou de resolução dos órgãos de 
direção. 

. A r t . 76. Os diretores de Departamentos e todos 
aqueles que exercerem função permanente, na orga­
nização part idária , poderão receber "Pro-Labore", 
autorizado pelo Diretório e pago com os recursos 
advindos das contribuições e outras rendas da ins­
t i tuição. 

Ar t . 77. O Partido, como pessoa jurídica de d i ­
reito público interno, é representado judicial e ex-
trajudicialmente, ativa e passivamente: 

a) no âmbito nacional, pelo presidente do D i ­
retório Nacional; 

b) no âmbito estadual, pelo presidente do D i ­
retório Regional; 

c) no âmbito municipal, pelo presidente do D i ­
retório Municipal . 
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§ l ç Devendo estar o Partido em Juízo, como 
autor ou réu, 48 horas decorridas da citação inicial, 
deve ser dado conhecimento ao Presidente do Dire­
tório Nacional . 

§ 2» As procurações para defesa de interesses do 
P . R . T . e os atos que consti tuírem delegados, serão 
assinados pelo Presidente do Diretório interessado e 
pelo Secretár io de Arregimentação Par t idár ia . 

§ 3° Havendo o Partido, por seus Diretórios M u ­
nicipais ou Regionais, ou por delegados destes, i n ­
terposto Qualquer recurso eleitoral, poderá o Dire­
tório Nacional, por decisão de sua maioria absoluta, 
determinar a desistência dos mesmos, havendo con­
veniência par t idár ia , manifestando tal deliberação 
aos Tribunais. 

A r t . 78. Aos membros efetivos será expedida 
carteira pa r t idá r ia de identificação pessoal. 

Parágrafo único . Expedir-se-ão diplomas aos 
membros devidamente inscritos no qual se m a n t e r á 
a divisa pa r t i dá r i a : A Serviço ão Povo para a 
Granãeza ãa Pátria. 

A r t . 79. Deverá o Partido, logo que possível, ins­
talar instituições de serviço social e bonificação, de 
cultura e educação, de fomento à produção, da c i r ­
culação de riqueza e crédito cooperativista, distri­
buídas em todos os âmbitos de sua ação. 

§ 1" Nessas instituições, serão atendidos indis­
criminadamente pessoas que dela precisarem, inde­
pendente de serem membros ou não do- Partido. 

§ 2» Essas instituições, sempre que possível, de­
vem manter-se com economia própria . 

Ar t . 80. O Partido manterá , em lugar de hon­
ra, nos recintos de suas sedes, onde se efetuarem as 
sessões e nos demais atos solenes e públicos, a ban­
deira brasileira. 

§ 1« Nos Estados, ao lado da Bandeira Nacional, 
será, t ambém, hasteada a bandeira do Estado. 

§ 2' O Partido terá os seus símbolos próprios, 
bandeira e escudos, cujos desenhos são os examina­
dos e aprovados pela Convenção Nacional. 

•Art. 81. O "quorum" para quaisquer reuniões, 
quando não expressamente indicados, será o de um 
terço dos membros do órgão que se reúne presente 
o Presidente ou o seu substituto, de acordo com es­
ses Estatutos. 

§ 1» Qualquer órgão que fique impossibilitado de 
reunir-se por falta definitiva de "quorum", será 
desde logo considerado dissolvido, incumbido de re­
organizá- lo o órgão part idário hierarquicamente su­
perior. 

§ 2' Importa, t ambém, em dissolução do órgão, 
a renúncia coletiva ou individual ou ainda a elimi­
nação do Partido, por qualsuer motivo, de mais de 
metade dos seus membros; é competente para pro­
mover a reorganização do mesmo órgão par t idár io 
o Diretório hierarquicamente superior, diretamente 
ou por delegado que nomeará . 

Ar t . 82. O filiado ao Partido que, contra ex­
pressa manifestação de vontade do Diretório Nacio­
nal, Regional ou Municipal, aceitar cargo ou função 
pública de confiança política, perderá a qualidade 
de membro do Partido e os cargos que nele exerça. 

Ar t . 83. Os filiados ao Partido não poderão con­
tribuir, mensalmente, com quantia maior que a v i ­
gésima parte do seu ordenado, retirada ou renda, 
nem destinar ao partido auxílio superior à qüin-
quagésima parte de seus bens, no espaço de um 
ano. 

5 1» O presente artigo não se refere a contri­
buições para a assistência social que o Partido ve­
nha a estabe^cer, nem à contribuição regulada pelo 
art 23 alínea / . 

§ 2' Aos candidatos do Partido não será per­
mitido ga-.tar em propaganda eleitoral quantia su­
perior a vinte (20) vezes o seu ordenado ou renda 
mensal, rera mais de um décimo do valor de seus 
bens. 

? 3' Os candidatos do Partido serão obrigados 
a fornecer ao Diretório declarações de quanto pre­
tendem gastar com sua eleição, bem como depois 
do pleito a fazer prestação de contas documentada 
de suas despesas. 

Ar t . 84. Todas as quantias arrecadadas serão 
obrigatoriamente depositadas em Banco ou Caixa 
Econômica e todos os pagamentos serão feitos em 
cheque, assinados pelo Presidente do Diretório e pelo 
Secretário de F inanças ou Tesoureiro, mediante au­
torização, por escrito, da Comissão Executiva. 

Parágrafo único. A escrituração do Partido será 
feita em livros próprios e registrará todas as quan­
tias arrecadadas e seu respectivo emprego devida­
mente documentado. 

Ar t . 85. O Presidente do Diretório e o Secre­
tário de Finanças ou o Tesoureiro nos Diretórios 
Municipais são responsáveis, perante o Partido, pela 
observância rigorosa deste dispositivo bem como pelo 
cumprimento do art. 143, § 2» do Código Eleitoral, 
no que respeita ao encaminhamento dos livros de 
Contabilidade do Partido para que sejam abertos, 
rubricados e encerrados pela autoridade competente 
da Just iça Eleitoral. 

Ar t . 86. Estes Estatutos, dentro da Constituição 
Brasileira e do Direito Eleitoral vigentes, constituem 
Le i Orgânica do Partido Rural Trabalhista, a que 
todos os membros e órgãos de direção e deliberação 
devem acatamento. 

§ 1» Considerar-se-á n ã o escrito nestes Estatu­
tos qualquer dispositivo que venha a contrariar Le i 
vigente ou resolução da Just iça Eleitoral. 

§ 2» Qualquer reforma ou revisão do texto po­
derá ser proposta por um dos membros do Diretó­
rio Nacional ou por uma terça parte dos delegados 
a qualquer Convenção. 

§ 3' As alterações se reputarão aprovadas pelo 
voto de 2/3 dos Delegados, devidamente credencia­
dos à Convenção que deliberar sobre alterações 
es ta tutár ias ; estas só têm vigência depois de homo­
logadas pelo Tribunal Superior Eleitoral e publica­
do o seu texto no Diário Oficial da União . 

Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, em 24 
de novembro de 1961. — Geraldo ãa Costa Manso, 
Diretor-Geral. 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO • 

E S T A T U T O S 

Aprovaâos pela Resolução w 6.832 ão T. 
S.E. constante áêste Boletim Eleitoral. 

CAPÍTULO I 

FUNDAÇÃO, O B J E T I V O S E SÍMBOLO D O P . T . B . 

Art. 1» O Partido Trabalhista Brasileiro, enti­
dade de natureza política e de âmbito nacional, 
fundado a 26 de março de 1945, congrega cidadãos 
de ambos os sexos, sem distinção de classes ou res­
trições de ordem religiosa ou filosófica, que este­
jam no gozo de seus direitos civis e políticos, e que 
aceitam e defendem as teses do trabalhismo brasi­
leiro . 

Art . 2» O P . T . B . , como pessoa jurídica de D i ­
reito Público, t e rá : 

o) duração indeterminada; 
b) sede e foro na Capital da República. 
Art. 3» O P . T . B . , como instrumento de repre­

sentação política de trabalhismo, or ientar-se-á por 
seu programa de ação social, política e econômica, 
de sentido nacionalista. 

Art . 4» O Partido adota como símbolo: 
a) Hino; 
b) Bandeira — flâmula tricolor: preto, branco e 

vermelho, em faixas verticais de igual largura, tra­
zendo, em sentido oblíquo, e no centro: as iniciais 
P . T . B . , em preto. 

CAPÍTULO I I 

DOS F I L I A D O S E A D E P T O S 

Art. 5' São filiados ao P . T . B . os brasileiros re­
gularmente inscritos nos registros dos órgãos parti­
dários. 
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§ 1» A filiação ao Partido é feita perante os 
Diretórios Municipais e depende da homologação das 
respectivas Comissões Executivas. 

§ 2' São trabalhistas adeptos os que, embora não 
inscritos nos registros partidários, seguem o traba­
lhismo e o aprovam. 

§ 3' Em caso de denegação de ingresso no Par­
tido, caberá recurso ao órgão imediatamente supe­
rior, competindo ao Diretório Nacional decidir em 
últ ima ins tância . 

Art . 6" Os filiados do Partido contribuirão para 
os seus cofres na forma do Regimento Interno. 

CAPÍTULO III 

DOS D I R E I T O S E D E V E R E S DOS F I L I A D O S 

Art . 7» São direitos dos filiados: 
a) votar e ser votado; 
b) ser indicado para cargos ou funções públicas 

ou como candidato a mandatos eletivos; 
c) tomar parte e votar nas reuniões dos órgãos 

a qua pertencer; 
d) recorrer para os órgãos imediatamente supe­

riores, das penalidades que lhe forem impostas na 
forma deste Estatuto; 

e) representar ao órgão responsável do Partido, 
e em grau de recurso, ao imediatamente superior, 
contra a indicação ou a permanência no Partido e 
em cargos ou funções públicas, de filiado que tenha 
infringido estes Estatutos e o programa; 

/) representar aos líderes das respectivas ban­
cadas, e em grau de recurso ao órgão competente, 
contra o procedimento de filiado eleito que contra­
rie as diretrizes programáticas e es ta tutár ias ; 

g) impugnar, por escrito, perante as convenções 
part idárias, a inclusão na chapa do filiado que não 
estiver em dia com a tesouraria do Partido ou que 
contrarie outras exigências es ta tu tár ias . 

Parágrafo único. Os direitos do filiado sãò pes­
soais e intransferíveis. 

Art . 8° São deveres do filiado: 
a) observar e defender a disciplina par t idár ia , 

mantendo fidelidade ao programa e obediência aos 
dispositivos estatutários; 

b) acatar e prestigiar as relações, acordos ou 
entendimentos regularmente adotados pelos órgãos 
competentes do Partido; 

c) desempenhar com devotamento, lealdade e 
espírito público cargo ou função para que tenha sido 
eleito ou nomeado; 

d) tomar parte nas reuniões dos órgãos a que 
pertencer mantendo sigilo das decisões e dos assun­
tos nelas considerados; 

e) atender, pontualmente, as suas obrigações 
com a Te "ouraria do Partido; 

/) manter procedimento honesto em sua vida 
par t idár ia e pública; 

gri atender, pontualmente, as convocações do 
Partido, salvo por motivos relevantes; 

h) não envolver o nome, a responsabilidade e 
a dignidade do Partido e de seus líderes em assun­
tos não pertinentes à atividade Par t idár ia . 

CAPÍTULO IV 

DOS P A R L A M E N T A R E S E D A S B A N C A D A S 

Art . 9' Os Parlamentares trabalhistas deverão 
cumprir fielmente os Estados e o Programa, obser­
vando a disciplina par t idár ia e seguindo a orienta­
ção dos órgãos diretivos e dos líderes da Bancada. 

§ 1» O Parlamentar eleito sob a legenda de ou­
tro Partido, que desejar integrar a bancada do Par­
tido Trabalhista Brasileiro, deve fazer prova, pe­
rante o iíuer desta, de se haver filiado à Seção do 
Partido que lhe corresponde. 

S 2' O Parlamentar que incorrer em pena de 
eliminação do Partido será desligado da bancada por 
iniciativa do líder, na forma do Regimento da res­
pectiva casa legislativa. 

Ar t . 10. Os lideres das Bancadas no Senado 
Federal, na Câmara Federal, nas Assembléias Le ­
gislativas e nas Câmaras Municipais, serão eleitos, 
em escrutínio secreto, anualmente, permitidas as re­
eleições, pelos membros das respectivas representa­
ções no efetivo exercício de seus mandatos. Os no­
mes dos eleitos, nas respectivas circunscrições, se­
rão submetidos "ad referendum" da Comissão Exe­
cutiva, cabendo recurso- ao Diretório. 

Ar t . 11. O Parlamentar não poderá apresentar 
moções ou proposições, mensagens ou manifestações 
que digam respeito à vida programática ou à posi­
ção política do Partido, sem submetê-las, previamen­
te, ao líder da Bancada, cabendo recurso aos mem­
bros desta em reunião regular. 

Ar t . 12. E ' dever do Parlamentar, prestigiar o 
líder, manter camaradagem com seus colegas, defen­
der e votar nos Legislativos as proposições recomen­
dadas pelos órgãos do Partido e votar contra as 
desaconselhadas. 

Ar t . 13. Não poderá o Parlamentar integrar 
"blocos, alianças, movimentos ou outros agrupamen­
tos" de cará te r político, quaisquer que sejam seus 
objetivos, excetuados os movimentos populares ou 
as composições parlamentares previstos nos Regi­
mentos Internos das Casas Legislativas, e os acon­
selhados pelas direções par t idár ias . 

Ar t . 14. As Bancadas reger-se-ão por Regimen­
tos próprios, pelas mesmas votados, e postos em v i ­
gor somente após o "referendum" das respectivas 
direções par t idár ias . 

Ar t . 15. Os Congressistas poderão participar, 
sem direito a voto, das reuniões par t idár ias que se 
realizem no País, salvo as de cará ter sigiloso, e os 
deputadas estaduais e vereadores, po âmbi to das 
suas respectivas jurisdições. 

Parágrafo único. Gozarão do mesmo privilégio, 
nas respectivas áreas de atividade, os membros dos 
Diretórios Nacional, Regional, Municipal e Paroquial. 

Ar t . 16. Os representantes do Partido nas d i ­
versas Casas Legislativas, que se atrasarem nas suas 
contribuições, não poderão votar nem ser votados 
nas reuniões das suas Bancadas. 

CAPÍTUILO V 

D O S ÓRGÃOS D O P A R T I D O 
Ar t . 17. O Partido terá órgãos: 
1°) de deliberação; 
2») dc direção; 
3') de auxiliares; 
4V) de cooperação; 
5") de fiscalização. 
Ar t . 18. São órgãos de deliberação: 
1») Convenção Nacional; 
2') As Convenções Regimentais; 
3«) As Convenções Municipais; e 
4") As Convenções Paroquiais no Distrito Federal. 
Ar t . 19. São órgãos de direção: 
1») O Diretório Nacional; 
2') Os Diretórios Regionais; 
3") Os Diretórios .Municipais, Distritais e Paro­

quiais (no Distrito Federal). 
Ar t . 20. São órgãos auxiliares: 
1») De estudos: 
o) O Conselho Nacional de Estudos, Planeja­

mento e Divulgação. 
2«) De Assessoria e Cooperação: 
b) O Conselho Sindical. 
3') De Ação e Expansão Par t idár ia : 
c) Ds Diretórios de Distritos, Subdistritos, Ba i r ­

ros, Zonas, Ruas e suas respectivas Comissões Exe­
cutivas. 

Parágrafo único. Os órgãos auxiliares previstos 
na letra c deste artigo serão organizados, orientados 
e superintendidos pelos Diretórios Municipais e P a ­
roquiais no Distrito Federal. 

Ar t . 21. São órgãos de cooperação: 
1°) A Liga Feminina Trabalhista; 
2<>) A Liga da Juventude Trabalhista. 



158 B O L E T I M E L E I T O R A L Novembro de 1961 

A r t . 22. São órgãos de fiscalização financeira: 
1») O Conselho Fiscal Nacional; 
2') Os Conselhos Fiscais Regionais; 
3o) Os Conselhos Fiscais Municipais, Distritais e 

Paroquiais (no Distrito Federal). 
A r t . 23. As Convenções e os Diretórios poderão, 

para fins de escolha, complementar registro de can­
didato 7 ' a cargos eletivos, delegando atribuições às 
respectivas Comissões Executivas. 

A r t . 24. Nos 30 ou 90 dias, respectivamente, que 
antecederem a realização de eleições, não se pro­
cessará a renovação de órgãos de direção municipais 
ou regionais, dentro da circunscrição eleitoral, fican­
do prorrogado automaticamente o mandato do órgão 
anterior a té a data em que fôr proclamado o resul­
tado das eleições pela Just iça Eleitoral. 

CAPÍTULO V 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

A r t . 25. A Convenção Nacional, órgão soberano 
do Partido, é const i tuída de representantes eleitos 
pelos respectivos Diretólnos Regionais devidamente 
credenciados, em número de dois para cada delega­
ção, não sendo admitida outorga de poderes. 

§ 1» Cada Diretório poderá credenciar suplentes, 
em n ú m e r o idêntico ao de delegados, que os substi­
tu i rão eventualmente. 

§ 2» Os representantes do Partido no Congresso 
Nacional, bem como seus Ministros de Estado, G o ­
vernadores e Vice-Governadores e membros do D i ­
retório Nacional poderão participar dos debates, sem 
direito de voto. 

§ 3' Os Diretórios do Distrito Federal e dos 
Terr i tór ios equiparam-se, para todos os efeitos, aos 
dos Diretórios Regionais. 

A r t . 26. A Convenção Nacional reunir-se-á , na 
Capital Federal: 

I — Ordinariamente: 
o) de t rês em t rês anos, em .data pré fixada, 

para conhecer do relatório do Conselho Fiscal • e ele­
ger os membros do Diretório Nacional e o Presidente 
deste, bem como o Conselho Fiscal, para o triênio 
seguinte: 

b) seis meses antes das eleições, para escolha 
de candidatos à Presidência e Vice-Presidência; 

c) n o ' início de cada legislatura do Congresso 
Nacional, para dar cumprimento ao disposto na alí­
nea / do inciso dois deste artigo. 

I I — Extraordinariamente, em qualquer tempo, 
por convocação do Diretório Nacional, da maioria 
dos Diretórios Regionais, pela maioria dos membros 
do Diretório Nacional, da Comissão Executiva N a ­
cional ou de seu Presidente, para: 

a) para os fins previstos na alínea b do inciso I; 
b) para alterar ou substituir os Estatutos e o 

Programa; 
c) para t r a ç a r normas de ação política; 
d) para julgar os recursos de sua competência; 
e) para adotar outras providências da atribui­

ção dos Partidos Políticos; 
/) para discutir e votar os projetos do progra­

ma, e o plano de ação do Governo a serem cum­
pridos pelos representantes par t idár ios no Executivo 
e no Legislativo; 

g) resolver sobre alianças ou coalisões pa r t idá ­
rias nacionais tendo por base, sempre, programa 
objetivo de interesse popular. 

A r t . 27. Deixando a Comissão Executiva Nacio­
nal ou o seu Presidente de convocar a Convenção 
Nacional, no prazo de 30 dias, a partir da data da 
entrega do requerimento à qual se referem as letras 
c, / e g do inciso I I do artigo anterior, será, ela 
convocada diretamente pela maioria dos Diretórios 
Regionais ou pela maioria dos membros do Diretório 
Nacional. 

CAPÍTULO VI I 

D O DIRETÓRIO N A C I O N A L 

Ar t . 28. Compõe-se o Diretório Nacional de 130 
membros eleitos em escrutínio secreto pela Conven­
ção Nacional, com mandato de t rês anos, ficando 
assegurada a cada Diretório Regional a representa­
ção mínima de dois membros. 

Parágrafo único. Um dos membros do Diretório 
Nacional será seu Presidente, cabendo à Convenção 
Nacional elegê-lo. 

Ar t . 29. O Diretório Nacional reunir -se-á : 
I — Ordinariamente: 
a) de três em t rês anos para eleger, em escru­

tínio secreto, dentre seus membros, a Comissão Exe­
cutiva Nacional e, dentro do Partido, o Conselho de 
Estudos, Planejamento e Divulgação, e para exami­
nar a situação do Partido face à realidade política 
Nacional; 

b) anualmente, para aprovação das contas do 
Partido; 

c) semestralmente, para exercer os atos- de sua 
competência. 

II — Extraordinariamente, quando convocado 
pela Comissão Executiva Nacional, por seu Presi­
dente ou pela maioria de seus membros: 

0) zelar pela observância das diretrizes do pro­
grama e dos Estatutos do Partido; 

b) manter sua unidade e coesão; 
c) dirigir e estimular sua ação política; 
d) decidir, em grau de recurso, sobre as pena9 

disciplinares aplicadas aos seus próprios membros; 
e) dirimir dúvidas, suprir omissões e interpretar 

normas dos presentes Estatutos; 
/) aplicar suas rendas e assumir responsabili­

dades em matér ias financeiras; 
g) fixar e averiguar as quantias máximas que 

podem despender seus candidatos, nas suas eleições; 
h) eleger o Conselho de Estudos, Planejamento 

e Divulgação; 
1) aprovar os Atos qre importem em alienação 

dos bens de raiz do Partido ou na criação de ônus 
reais sobre eles; 

j) elaborar e aprovar o Regimento Interno do 
Partido; 

k) decidir sobre recursos de Diretório Regional 
contra atos da Comissão Executiva; 

l) aprovar e reconhecer órgãos part idários que 
lhes sejam subordinados ou destituí-los quando se 
divorciarem do Programa ou dos Estatutos, bem as­
sim quando cometerem comprovada malversação; 

m) fixar os limites das contribuições e auxílios 
dos seus filiados; 

n) fixar os preceitos que devem reger a sua con­
tabilidade. 

CAPÍTULO VII I 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Ar t . 31. A Comissão Executiva Nacional, eleita 
pelo, prazo de três anos, é o órgão permanente de 
ação do Diretório Nacional. Além da competência 
específica, prescrita no art. 13, cabe-lhe exercer, no 
interregno das reuniões do Diretório Nacional, as 
funções deste com exceção da alínea k do art. 30, 
ficando, porém, tais deliberações na dependência da 
homologação do mesmo Diretório. 

Parágrafo único . O Presidente do Diretório N a ­
cional poderá também ser eleito para a Presidência 
da Comissão Executiva Nacional. 

Ar t . 32. A Comissão Executiva Nacional se com­
põe de 21 membros, sendo um presidente, cinco vice-
presidentes executivos, cinco vice-presidentes, um 
secretário geral, quatro secretários, um tesoureiro 
geral e quatro tesoureiros. 

§ 1» A Comissão Executiva convocará, no impe­
dimento ou falta de seus membros, até cinco com-
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ponentes do Diretório Nacional para substituí-los 
temporariamente. 

5 2* O membro da Comissão Executiva que es­
tiver impossibilitado de comparecer a suas reuniões 
em virtude do desempenho de mandato ou função 
pública fora do Distrito Federal, pode fazer-se re­
presentar temporária ou ocasionalmente por outro 
membro para votar a matér ia expressamente men­
cionada na ordem dó dia. 

Ar t . 33. Compete à Comissão Executiva Nacio­
nal : 

a) verificar a regularidade das Convenções Re­
gionais e arquivar as respectivas atas; 

b) autorizar acordos interpart idários e al ianças 
políticas no âmbito regional; 

c) aprovar e reconhecer os órgãos do Partido 
que se acham sob sua jurisdição, no prazo de 30 
dias, cabendo recurso da decisão para o Diretório, 
que deverá pronunciar-se em igual prazo; 

ã) dirigir e administrar o Partido, orientar po­
liticamente a atuação dos representantes no Con­
gresso Nacional e dos que integrem, por indicação 
do Partido, a administração federal; 

e) convocar a Convenção Nacional e a reunião 
do Diretório Nacional, ordinária e extraordinaria­
mente, fixando seu temário; 

/) nomear, contratar ou dispensar Os emprega­
dos do Partido, no Plano Nacional; . 

g) examinar, encaminhar e defender junto aos 
poderes competentes na Capital da República, as 
indicações, sugestões, propostas e demais assuntos de 
natureza partidária, e administrativa de interesse das 
seções regionais, encaminhados pelas respectivas 
Comissões Executivas; 

h) convocar, para esclarecimentos, os membros 
do Partido, quando isso se fizer necessário; 

i) tnviar delegados especiais às Seções Regio­
nais, para dirimir contendas, incentivar, e cooperar 
nos Estados, bem como estudar a estrutura e fun­
cionamento dos órgãos regionais; 

j) declarar prorrogados, na forma prevista pelos 
Estatutos, os mandatos dos Diretórios Regionais. 

Ar t . 34. A Comissão Executiva Nacional poderá 
sugerir às Convenções Regionais nomes de candi­
datos à Câmara dos Deputados a té um décimo do 
número de seus componentes e no mínimo um, para 
para complementar suas respectivas chapas. 

CAPÍTULO I X 

D A S CONVENÇÕES R E G I O N A I S 

A r t . 35. As Convenções Regionais são órgãos 
máximos do Partido nos Estados e nos Terri tórios 
e, no Distrito Federal, se constituem de dois Dele­
gados eleitos pelos Diretórios Municipais, dentre seus 
membros, em escrutínio secreto, devidamente creden­
ciados, vedada a outorga de poderes. 

'5 lç Os Diretórios Municipais poderão eleger dois 
suplentes que substi tuirão seus delegados em caso 
de impedimento, podendo a. escolha recair em qual­
quer membro da mesma seção regional do Partido, 
a menos que disponha de outro modo o Regimento 
Interno da seção. 

§ 2' Os representantes do Partido no Congresso, 
nas Assembléias Legislativas, os Governadores, Vice-
Governadores, Ministros e Secretários de Estado, po­
derão participar dos debates, sem direito a voto. 

A r t . 36. As Convenções Regionais reunir -se-ão, 
normalmente, nas capitais onde estiverem sediados 
seus respectivos Diretórios: 

o) de t rês em t rês anos, em data pré-fixada, 
para conhecer do relatório do Conselho Fiscal e ele­
ger os membros do Diretório Regional e o Presidente 
deste, para o triênio seguinte; 

b) no Distrito Federal, em época pré-fixada, 
para escolher os candidatos ao Congresso Nacional, 
à Prefeitura e à Câmara dos Vereadores; 

c) nos Estados, em época pré-fixada, para es­
colher os candidatos à Governadoria, Vice-Governa-

doria, ao Congresso Nacional e à Assembléia Legis­
lativa; 

ã) a requerimento da metade, pelo menos, dos. 
Diretórios Municipais; 

e) por iniciativa da maioria dos membros do> 
Diretório Regional; 

/) pela Comissão Executiva Regional sempre que-
motivo relevante o aconselhar; 

g) excepcionalmente, pela Comissão Executiva,. 
Nacional. 

CAPÍTULO X 

DO DIRETÓRIO R E G I O N A L 

Art . 37. A direção Superior do Partido, nos-
Estados ou nos Territórios, é exercida pelo Diretôrio-
Regional, com sede e foro na capital. 

Art . 38. Os Diretórios Regionais são const i tu í ­
dos de, no mínimo, vinte e, no máximo cem filiados,, 
das respectivas circunscrições eleitorais, escolhidos,, 
pela Convenção, por escrutínio secreto. 

Ar t . 39. O Diretório Regional reunir-se-á, no-
mínimo, uma vez em cada semestre: 

o) para fins administrativos e políticos; 
b) sempre que convocados pela maioria de seus 

membros, pela maioria da Executiva Regional ouí 
pela maioria dos Diretórios Municipais. 

Ar t . 40. E ' facultado aos Diretórios Regionais,, 
no interesse da agremiação, na circunscrição de suas 
influências, dividir os respectivos Estados, em zonas-, 
eleitorais, consti tuídas de Municípios limítrofes, de­
vendo o seu funcionamento ser fixado no Regimento 
Interno. 

Ar t . 41. Compete ao Diretório Regional: 
a) manter a coesão par t idár ia , dentro dos Es ­

tados, Territórios ou Distrito Federal, visando à uni- , 
dade de orientação "do Partido e de acordo c o m . as 
Diretrizes do Diretório Nacional; 

b) conhecer, em grau de recurso, das decisões» 
da Comissão Executiva que destituir órgãos parti­
dários por se divorciarem do Programa ou faltarem 
ao cumprimento destes Estatutos; 

c) fixar a orientação política do Partido dentro-
dos Estados, dos Terri tórios ou Distrito Federal e-
autorizar aliar.ças par t idár ias , nas eleições de âm­
bito estadual, atendidas as diretrizes da Executiva 
Nacional, com recurso "ex offieio" para a Conven­
ção, tendo em vista Programas objetivos de nítido"" 
interesse popular; 

cO. reunir-se, extraordinariamente, quando fôr 
convocado na forma do Regimento interno; 

e) aplicar a pena de dissolução ao Diretório-
Municipal que se tornar responsável por violação do 
programa ou dos Estatutos do Partido, ou desres­
peito a qualquer de suas deliberações, regularmente, 
tomadas; 

f) propor alteração no Programa e nos Estatutos 
do Partido; 

g) escolher delegados e suplentes à Convenção 
Nacional: 

h) decidir em grau de recurso sobre as penas 
disciplinares aplicadas dentro de sua jurisdição, com 
recurso para o órgão de direção superior em caso-
de pena de eliminação. 

CAPÍTULO X I 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A R E G I O N A L 

Ar t . 42. A Comissão Executiva Regional, eleita 
pelo prazo de três anos, é o órgão permanente de 
ação do Diretório Regional. Além da competência 
específica, prescrita no art. 44, cabe-lhe exercei, mo-
interregno das reuniões do Diretório Regional, as 
funções deste, ficando, porém, tais deliberações na 
dependência de homologação do mesmo Diretório. 

Ar t . 43. As Comissões Executivas Regionais se 
compõem de onze a dezessete membros, sendo u m 
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presidente, dois a seis vices-presidents, um secretário-
geral, t rês a quatro secretários, um tesoureiro geral 
e t rês a quatro tesoureiros. 

§ 1» A Comissão Executiva convocará, no impe­
dimento ou falta de seus membros até três compo­
nentes do Diretório Regional para substituí-los, tem­
porariamente. 

! 2' O membro da Comissão Executiva que es­
tiver impossibilitado de comparecer a suas reuniões 
em virtude de desempenho de mandato ou função 
pública fora da Capital do Estado ou do Território, 
podo fazer-se representar temporár ia ou ocasional­
mente por outro membro, para votar a maté r i a ex­
pressamente mencionada na OTdem do dia. 

A r t . 44. Compete às Comissões Executivas Re­
gionais: 

a) verificar a regularidade das Convenções M u ­
nicipais e arquivar as respectivas Atas; 

0) autorizar acordos interpautidáirios e aliain-
cas políticas de âmbi to municipal, tendo em vista 
sempre programas de nít ido interesse popular; 

c) aprovar e reconhecer os órgãos do Partido 
que lhe forem subordinados ou destituí-los quando 
se divorciarem ou divergirem da política par t idár ia ; 

d) dirigir e administrar o Partido, orientar po­
liticamente a a tuação dos representantes nas Assem-' 
bléias Legislativas e no Distrito Federal, na Câmara 
dos Vereadores e dos Deputados e dos que integrem, 
por indicação do Partido, a administração estadual; 

e) convocar as Convenções Regionais e as reu­
niões dos Diretórios Regionais, ordinárias e extraor­
dinariamente, fixando seu temár io ; 

/I nomear, contratar ou dispensar os emprega­
dos do Partido, no plano estadual ou no Distrito 
Federal: 

g) examinar, encaminhar e defender junto aos 
poderes competentes nas Capitais dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, as indicações, su­
gestões, propostas e demais assuntos de natureza 
par t idár ia e administrativa pelas respectivas Comis­
sões Executiva ou Paroquiais do Distrito Federal; 

h) convocar, para esclarecimentos, os membros 
do Partido, quando isso se fizer necessário; 

1) enviar delegados especiais às Seções Munic i ­
pais, para dirimir contendas, incentivar e cooperar 
no desenvolvimento part idário dos Municípios e Pa­
róquias no Distrito Federal, bem como estudar a 
estrutura e funcionamento dos órgãos regionais: 

j) nomear delegados junto aos Tribunais Regio­
nais Eleitorais e, excepcionalmente, junto aos. Juizes 
eleitorais; 

fc) declarar prorrogados, na forma prevista pelos 
Estatutos, os mandatos dos Diretórios Municipais ou 
Paroquias, no Distrito Federal; 

l) designar delegados especiais, junto aos M u ­
nicípios, para organizar e reorganizar os Diretórios, 
quando inexistentes ou com mandatos terminados, 
bem come, para promover acordos, dirimir conten­
das, incentivar e cooperar no desenvolvimento par­
t idár io; 

ni.) aplicar sua renda, assumindo responsabilida­
des de ordem financeira; 

n) representar o Partido perante os Poderes Pú­
blicos e a Just iça Eleitoral; 

o) aplicar penas disciplinares dentro de sua j u ­
risdição, inclusive aos membros do Diretório Regio­
nal, com recurso para este; 

i>) indicar candidatos aos cargos eletivos muni­
cipais nos Municípios em que não houver Diretório 
-Municipal registrado na Justiça Eleitoral. 

CAPÍTULO X I I 

D A S CONVENÇÕES M U N I C I P A I S 

A r t . 45. As Convenções Municipais são consti­
tu ídas pelos filiados inscritos no Município, na for­
ma do Regimento Interno. 

§ 1« Nos Municípios onde se achem instalados 
mais de dois Diretórios Distritais, abrangendo toda' 
a área municipal, as Convenções Municipais serão 

constituídas por delegados dos Diretórios Distritais, 
em número n ã o inferior a dois para a menor repre­
sentação e proporcional ao eleitorado para as de­
mais, até o máximo de cem, conforme dispuserem 
as normas emanadas da Comissão Regional. 

§ 2' Nos Municípios onde não se achem insta­
lados Diretórios Distritais, na forma do parágrafo 
anterior, e nos Distritos ou nas Paróquias do Dis­
trito Federal, as Convenções serão consti tuídas pe­
los próprios filiados. 

Ar t . 46. As Convenções Municipais reunir-se-ão, 
sempre, na sede dos respectivos Municípios: 

a) de três em três anos, em data pré-fixada 
para apreciar o parecer do Conselho Fiscal e eleger 
pára o triênio seguinte os membros do Diretório 
Municipal ou Paroquial, dos quais quatro quintos 
pelo menos devem ser residentes no Município ou 
Paróquia, ressalvado o disposto no art. 50, § 3»; 

o) a requerimento da maioria dos filiados ins­
critos; 

c) por convocação do Diretório Regional; 
d) por convocação do respectivo Diretório M u n i ­

cipal ou de sua Comissão Executiva. 
Ar t . 47. Do ato do Diretório Municipal que i n ­

deferiu pedido de Convenção, feito de acordo com 
o disposto na letra b do artigo anterior, caberá re­
curso para o Diretório Regional. 

Ar t . 48. As Comissões Executivas Municipais e 
Paroquiais tomarão a iniciativa de organizar Dire­
tórios Distritais, na forma do Regimento Interno. 

Ar t . 49. As Convenções Municipais fixarão, pre­
viamente, o número dos membros componentes dos 
Diretórios Municipais, que não poderão ser inferior 
a quinze, nem superior a c inqüenta . 

Parágrafo único. Os. vereadores poderão parti­
cipar das Convenções realizadas nas Capitais dos 
Estados, Territórios e no Distrito Federal, sem di ­
rei io a voto. 

CAPÍTULO X I I I 

DOS DIRETÓRIOS M U N I C I P A I S 

Art. 50. Compete ao Diretório Municipal : 
a) elegei, dentre os seus membros, a. Comissão 

Executiva Municipal, composta de cinco a onze mem­
bros com mandato de três anos, a qual desempenha, 
quando o Diretório não estiver reunido, todas as suas, 
funções, com exceção das previstas na alínea / deste 
artigo; | 

b) representar o Partido perante os poderes pú­
blicos municipais, e assumir, em seu nome, respon* 
sabilidades financeiras; 

O fixar, de acordo com as diretrizes' da Co­
missão Executiva Nacional e da Comissão Executiva 
Regional, a orientação política do Partido no â m ­
bito municipal; 

d) defender os interesses da classe trabalhadora 
no Município, cooperando com as autoridades e com 
os sindicatos e associações profissionais para que 
.sejam observadas as leis do trabalho e contidos os 
abusos do poder econômico; 

e) escolher candidatos ao executivo e ao legis­
lativo do Município e dar apoio aos candidatos ao 
executivo e ao legislativo da União e do Estado den­
tro da legenda par t idár ia ou das al ianças autori­
zadas, e fiscalizar suas campanhas, dentro dos prin­
cípios do trabalhismo e das normas morais indis­
pensáveis à dignidade do pleito; 

/) escolher dois delegados e dois suplentes à 
Convenção Regional; 

g) aplicar as penas de advertência, suspensão e 
eliminação aos filiados que não pertençam a órgãos 
superiores de direção, nos casos e na forma prevista 
r.os Estatutos; 

h) indicar para cargos ou funções municipais, 
que caibam ao Partido, filiados que reunam as con­
dições necessárias ao seu bom desempenho, especial­
mente a idoneidade moral e a formação doutr iná­
ria; 
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i) expandir o Partido, constituindo Diretórios 
Distritais e concitando, pelos meios legais, o alista­
mento eleitoral daqueles que se acham em condições 
de* se tornar eleitores; 

j) manter organizados os serviços de adminis­
tração e contabilidade do Partido( de acordo com as 
normas expedidas pe^os órgãos superiores de direção, 
inclusive o registro de filiados e a cobrança das con­
tribuições; 

7c) fixar e apurar, antes e depois de cada pleito, 
as quantias máximas que podem ser despendidas, 
pessoalmente, por seus candidatos com a própria 
eleição, e contabilizar o recebimento e o emprego 
de quaisquer quantias com que contribuam para as 
despesas do Partido os candidatos e os órgãos supe­
riores de direção. 

S I ' Na organização dos Diretórios Municipais 
será dividido entre os seus membros o encargo dos 
serviços eleitorais, dos assuntos sindicais e da assis­
tência social na zona urbana e rural . 

5 2V A organização dos Diretórios Distritais e 
Paroquiais obedecerá às normas dos Diretórios M u ­
nicipais, no que lhes fôr aplicável. 

5 3» Nas Capitais e nos Municípios com mais 
de 75.000 eleitores, a Comissão Executiva Regional 
iPode autorizar a constituição de diretórios subdis-
tritais ou de diretórios sem base territorial, com as 
mesmas funções e prerrogativas dos. diretórios dis­
tritais. 

CAPÍTULO X X V 

DOS ÓRGÃOS A U X I L I A R E S 

Título I 

Do Conselho Nacional de Estudos, Planejamento 
e Divulgação 

Art . 51. O Conselho Nacional de Estudos, P la­
nejamento e Divulgação é órgão especifico de pla­
nejamento, de estudos e de divulgação do trabalhis­
mo. De acordo com o Programa part idário e as reso­
luções votadas, periodicamente, pela Convenção, tem, 
o Conselho competência para interpretar a doutrina 
do Partido e opinar sobre questões de relevante or­
dem técnica. 

Ar t . 52. Compete ao Conselho: 
a) estudar e propor a atualização das diretrizes 

da doutrina e do programa do Partido; 
6) encaminhar aos órgãos executivos as suas 

deliberações de natureza doutrinária ou técnica; 
c) assessorar, dentro de suas atribuições, a Co­

missão Executiva e o Diretório. 
d) interpretar os acontecimentos políticos e só-

cio-econòmicos à luz dos princípios trabalhistas; 
e) aprovar, dando-lhes caráter oficial, publica­

ções doutr inárias interpretativas do Programa do 
Partido; 

f i elaborar projetos do programa do Governo e 
de Planos de Ação a serem submetidos aos candi­
datos trabalhistas aos postos executivos e legislativos 
federais; 

g) organizar, com apoio da Comissão Executiva 
e dirigir sua assessoria técnica nos termos do Re­
gimento Interno; 

K) divulgar, em caráter oficial, a doutrina e o 
progtama part idários. 

A r t . 53. Compõe-se o Conselho Nacional de Es­
tudos, Planejamento e Divulgação, do Presidente em 
exercício, da Comissão Executiva Nacional, dos lí­
deres das Bancadas no Senado e na Câmara, e de 
'mais seis membros eleitos, em escrutínio secreto, 
pelo Diretório Nacional, entre trabalhistas de reco­
nhecida cultura e tradição par t idár ia . 

Ar t . 54. Junto às direções regionais poderão ser 
criados Conselhos de Estudos, Planejamento e D i ­
vulgação, com as atribuições que lhe forem confe­
ridas pelo Regimento Interno. 

Título II 

Do Conselho Sindical 

A r i . 55. Compõe-se o Conselho Sindical de re­
presentantes das diversas categorias profissionais e 
dos representantes dos servidores públicos e au tá r ­
quicos . 

Ar t . 56. O Conselho Sindical será dirigido por 
uma Comissão Executiva de sete membros por êle 
eleita em escrutínio secreto, bienalmente, na" forma 
do Regimento Interno. 

Ar t . 57. Ao Conselho Sindical cabe sugerir no­
mes para representá-lo nos órgãos par t idár ios . 

CAPÍTULO X V 

DOS ÓRGÃOS D E COOPERAÇÃO 

Art . 58. São órgãos de cooperação da atividade 
part idária , de âmbito nacional, a L i g a da Mocidade 
Trabalhista e a Liga Feminina Trabalhista. 

Ar t . 59. Pertencem à Liga da Mocidade Traba­
lhista os jovens de ambos os sexos, com menos de 
trinta anos de idade e os estudantes que nela i n ­
gressarem regulaitmenlte, cjomprometendo^se a res­
peitar e propagar os princípios do Partido. 

A r t . 60. E ' a liga Feminina Trabalhista cons-
tituídf. de mulheres maiores de dezoito anos que se 
comprometerem a propagar o trabalhismo. 

Ar t . 61. Os órgãos de cooperação, referidos neste 
Capítulo, serão dirigidos por Comissões Executivas, 
compostas de sete membros, pelos mesmos escolhi­
dos em escrutínio secreto, bienalmente, conforme 
dispuser o Regimento Interno. 

CAPÍTULO X V I 

ÓRGÃOS D E FISCALIZAÇÃO F I N A N C E I R A 

Ar t . 62. Junto a cada Diretório Nacional, Re­
gional ou Municipal funcionará um Conselho Fiscal 
composto de três a cinco membros e igual número 
de suplentes eleitos pelas Convenções, com a atr i­
buição de fiscalizar a aplicação das rendas e a con­
tabilidade. 

s' 1' Ao Conselho Fiscal competirá o exame dos 
balanços de Tesouraria, com a apresentação do pa­
recer perante os Diretórios ou Convenções. 

"§ 2» Em qualquer época poderá o mesmo Con­
selho proceder a balanço nos cofres da respectiva 
Tesouraria e exigir a apresentação dos livros con­
tábeis. 

5 3' Poderá o Conselho, quando julgar conve­
niente, solicitar da Executiva a reunião extraordi­
nária do Diretório, para que este conheça os seus 
atos. 

CAPÍTULO X V I I 

DA C O N T A B I L I D A D E E D A S FINANÇAS DO 
P A R T I D O 

Art . 63. Os recursos financeiros do Partido, res­
peitadas as restrições da legislação vigente, são ob­
tidos da seguinte forma: 

a) mediante contribuição dos filiados; 
b) por doação e legados; 
c) por contribuição dos que estiverem no exer­

cício de mandato eletivo, de cargo em comissão ou 
de representação política, por indicação do Partido; 

ã) de renda patrimonial; 
e) das campanhas financeiras realizadas pelo 

Partido. 
§ 1' As Contribuições dos filiados serão fixadas 

pelo Regimento Interno. 
ü 2" Os representantes do Partido, no desem­

penho de mandatos eletivos, contribuirão, mensal-
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mente, com 5% a 10% da parte fixa de seus subsí­
dios : 

a) para o Diretório Nacional os eleitos para qual­
quer das Casas do Parlamento Nacional, Presidência 
e Vice-Presidência da República; 

b) paTa os Diretórios Regionais, os eleitos para 
as Assembléias Legislativas Estaduais, Câmafa de 
Vereadores (Territórios e Distrito Federal). Gover-
iiadoria e Vice-Governadoria; 

c) para os Diretórios Municipais, os eleitos, pa­
ra as Câmaras Municipais, Prefeitos e Vice-Prefei-
tos. 

§ 3' Os que exercerem Comissão ou desempenha­
rem mandato por indicação do Partido, contribuirão, 
mensalmente, com a importância fixada pela respec­
tiva Comissão Executiva, que não poderá ser supe­
rior a 10%, nem inferior a 5% dos vencimentos, re­
colhidos ao Diretório Nacional, Estadual ou M u n i ­
cipal, de acordo com o local, âmbito e natureza de 
suas funções. 

§ 4" As rendas das campanhas financeiras serão 
distr ibuídas de acordo com o plano fixado pelos ór­
gãos que as promoverem. 

§ í>° A renda relativa às doações e legados, quan­
do n ã o feito com destinação especial, será distri­
buída : 

a) 60% ao Diretório Nacional; 
b) 20% aos Diretórios Regionais; 
c) 20% aos Diretórios Municipais. 

• 5 6» A renda resultante das contribuições dos 
filiados caberá ao órgão que promover sua arreca­
dação . 

§ 7" O n ã o pagamento das contribuições referi­
das nos §§ 1», 2" e 3', deste artigo, impor tará em 
falta grave no cumprimento dos deveres part idários, 
punível de acordo com o previsto nestes Estatutos. 

§ 8' O órgão de Direção Par t idár ia incumbida 
de fazer a arrecadação a que se referem os §§ 2" 
e 3'' deste artigo promoverá, quando julgar necessá­
rio, a cobrança judicial . 

A r t . 64. Mante rão os Diretórios, rigorosa escri­
tu ração de suas receitas e despesas, precisando a or i ­
gem e aplicação desta. 

Parágra fo único. Os livros de contabilidade dos 
Diré iór ias a tenderão, obriga(tíòtiamente, à s exigên­
cias da legislação vigente. 

CAPÍTULO X V I I I 

D A S F A L T A S E DAS P E N A L I D A D E S 

Ar t . 65. Está sujeito à pena de suspensão de 
trinta a cento e vinte dias, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas nestes Estatutos e no Regi­
mento Interno, o membro ou órgão do Partido que: 

a) deixar de cumprir OJ deveres par t idár ios ; 
b) desobedecer aos preceitos estatutários e ao 

Regimento Interno; 
c) deixar de contribuir por t rês meses conse­

cutivos com as importâncias devidas ao Partido; 
d) recusar, sem motivo justificado, comissão, 

função ou tarefa que lhe atribuir a direção parti­
dár ia nos termos dos Estatutos; 

e) praticar atos que por sua natureza provoquem 
quebra da unidade par t idár ia . 

Ar t . 66. Está sujeito à pena de eliminação dos 
quadros par t idár ios o membro ou órgão do Part ido 
que: 

a) reincidir nas faltas previstas nas alíneas do 
arti-;o anterior; 

li) mantiver expressa ou tàc i tamente negociações 
políticas com outras agremiações par t idár ias sem 
autorização dos órgãos competentes do Partido; 

c) filiar-se a outro Partido; 
d) aceitar candidatura a cargo eletivo ou função 

pública, de confiança, por indicação de outro Par ­
tido, sem autorização escrita da Comissão Executiva 
a que- estiver subordinado; 

e) deixar de convocar o Diretório que presidir, 
nas épocas determinadas nestes Estatutos. 

/) praticar atos de incontinência pública, com 
repercussão desfavorável ao Partido, devidamente 
apurados, em processos regular, pelo órgão compe­
tente; 

y) praticar atos de desonestidade, na vida p ú ­
blica ou par t idár ia , desde que condenado em pro­
cesso regular pela Justiça, em sentença que não ca i ­
ba mais recurso; 

h) combater por qualquer modo, nas Casas L e ­
gislativas ou fora delas, resoluções contidas nos pr in­
cípios de Programa e da orientação par t idár ia ema­
nadas d09 líderes da Bancada e dos órgãos compe­
tentes nacionais, regionais, municipais e paroquiais 
no Distrito Federal. 

i) desobedecer deliberação das Convenções N a ­
cional, Regional e Municipal; 

j) declarar-se em dissidência; 
k) a eliminação de membros de um Diretório, 

implicará, automaticamente, em seu desligamento de 
órgãos Part idár ios hierarquicamente inferiores. 

CAPÍTULO X I X 

DOS PROCESSOS E R E C U R S O S 

Ar t . 67. Para averiguação de faltas atr ibuídas a 
filiados e a órgãos do Partido, e previstas nestes Es-, 
tatutos, a Comissão Executiva nomeará uma Comis­
são de Inquéri to e determinará a abertura de s in­
dicância que formarão a base legal para a instau­
ração do processo. 

5 1" A Comissão de Inquéri to será composta de 
três a sete membros do Partido. 

s 2'' Independe de inquérito a eliminação, pelo 
Diretório Regional, de qualquer filiado que tenha 
incidido nas faltas previstas nas alíneas c e j do 
art. 66. 

Ar t . 68. Nenhum inquérito será aberto contra 
membro ou órgão do Partido sem motivo justificado, 
nos termos destes Estatutos, comprovado por do­
cumento hábi l . 

Ar t . 69. Os indiciados poderão acompanhar a 
instrução processual, que correrá na Secretaria, sen­
do para tanto notificados por ofício ou, ainda, em 
edital na sede do Partido. 

Ar t . 70. E ' assegurado ao indiciado amplo d i -
reisc de defesa, feito pessoalmente ou por procura­
dor habilitado. 

Ar t . 71. Das decisões do órgão julgador caberá 
recurso para instância superior. 

I 1° Das decisões absolutórias o órgão julgador 
recorrerá "ex officio", dentro de cinco dias. Nos 
demais casos o recurso é voluntário e deverá ser i n ­
terposto dentro do prazo de cinco dias, que correrá 
na Secretaria. 

§ 2» As decisões, em grau de recurso, originárias 
dos órgãos part idários municipais ou de seus f i l ia­
dos, serão proferidas pelas Comissões Executivas Re­
gionais, no prazo de trinta dias, sob pena de ser o 
processo avocado pela instância superior, a requeri­
mento dos interessados, para que nesta seja profe­
rida a decisão definitiva. 

Ar t . 72. Os processos a que se refere este Ca­
pitulo constarão da ata da reunião do órgão ju l ­
gador. No caso de recurso a Secretaria do Partido 
jun t a r á ao processo originário, cópia da ata da reu­
nião do julgamento, para conhecimento da ins tân­
cia superior. 

Ar t . 73. A eliminação homologada por órgão do 
membro do Diretório, que também pertença a ou­
tros órgãos partidários, implicará, necessariamente, 
em seu desligamento dos demais cargos. 

Ar t . 74. A Convenção Nacional poderá rever 
qualquer processo de julgamento a que responder o' 
filiado ou órgão partidário, desde que apresente o 
interessado pedido de revisão devidamente funda­
mentado. 

§ 1» O Diretório Nacional poderá conceder anis^ 
tia a quem tenha sido eliminado do Partido, quan-. 
do especialmente convocado para tal fim, e desde 
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que o interessado a requeira ao órgão regional ao 
qual pertencera. 

§ 2» Ao Diretório Regional caberá dar início ao 
processo de anistia, concedendo-a ou n ã o . 

CAPÍTULO X X 

DISPOSIÇÕES F I N A I S E TRANSITÓRIAS 

Art . 1» Estes Estatutos poderão ser reformados 
pela Convenção Nacional, nos termos da legislação 
eleitoral. 

Art . 2' Ficam assegurados, até seu término, os 
atuais mandatos dos Diretórios, suas respectivas Co­
missões Executivas e Conselhos Fiscais. 

Art . 3' Os Diretórios e demais filiados ao Par­
tido Trabalhista Brasileiro não respondem, nem 
mesmo subsidiàriamente, pelas obrigações sociais ou 
dé natureza econômica do Partido. 

•Art. 4« Compete ao Presidente da Comissão Exe­
cutiva Nacional, ou a quem estiver no exercício de 
tais funções, representar o Partido èm Juízo, ou fora 
dele, e nas suas relações com terceiros, podendo de­
legar, em todo ou em parte, seus poderes de repre­
sentação, mas lhes sendo vedado delegar os de 
gestão. 

Art . 5' Dissolvido o Partido, em Convenção N a ­
cional, especialmente convocada para esse fim, e que 
só poderá deliberar por maioria de dois terços do 
total dos Diretórios Regionais, o ato que o dissolver 
dará destino ao patr imônio do Diretório Nacional, 
cabendo às Convenções Regionais e Municipais a 
deliberação quanto ao patr imônio existentes nas res­
pectivas circunscrições, o qual, em nenhuma hipó­
tese, poderá ser distribuído entre os filiados do Par­
tido. 

Art . 6° Caberá às Comissões Executivas Regio­
nais, como órgão permanente dos respectivos Dire­
tórios, t raçar orientação para os representantes do 
Partido, nas Assembléias Legislativas. 

Art . 7» O órgão Par t idár io que e tornar respon- -

sável por violação do programa ou dos Estatutos do 
Partido, ou por desrespeito às deliberações regular­
mente tomadas, incorre na pena de dissolução. 

Parágrafo único. Considera-se automaticamente 
dissolvido o órgão part idário, pela renúncia da 
maioria de seus membros ou quando, por qualquer 
razão, ficar reduzido a menos da metade de seus 
componentes. 

§ 2» As renúncias a que se refere o parágrafo an­
terior, devem ser feitas mediante declaração escrita 
constante da ata, em reunião convocada por edital 
•com antecedência de quinze dias. Se a Comissão 
Executiva não convocar a reunião que lhe tenha sido 
solicitada por escrito para esse fim, pode a maioria 
absoluta dos membros do Diretório proceder à con­
vocação . 

§ 3' Se o órgão dissolvido na forma do pa rá ­
grafo anterior fôr de âmbito regional, a Comissão 
Executiva Nacional designará um diretório regional 
provisório, que convocará a Convenção Regional para 
eleger o diretório permanente, dentro de trinta dias, 
prorrogáveis por igual prazo. 

Art . 8» A criação do Diretório em Município on­
de não exista, ou onde tenha sido dissolvido Dire­
tório Municipal anterior, obedecerá aos seguintes 
t r â m i t e s : 

I — Designação, pela Comissão Executiva Re­
gional de um ou mais delegados especiais com a 
função específica de organizar o novo Diretório M u ­
nicipal . 

II — Apresentação, pelo delegado especial, à 
Comissão Executiva Regional, de relatório de sua 
missão, com as fichas de filiação par t idár ia preen­
chidas e assinadas, e a indicação, devidamente jus­
tificada, dos nomes que, a seu ver, devem compor 
o Diretório Municipal provisório. 

III — Apreciação do relatório, pela Comissão 
Executiva Regional, que decidirá sobre a conveni­
ência de instalar o Diretório e nomeará , em caso 
afirmativo, o Diretório Municipal provisório. 

§ 1» Decorridos cento e vinte dias da nomeação 
do Diretório Municipal provisório, será realizada a 
•Convenção Municipal para a escolha do Diretório 
•permanente, salvo se esse prazo fôr prorrogado por 
idêntico período, pela Comissão Executiva RegionaU 

§ 2» O Diretório Municipal provisório será cons­
tituído de sete membros, que poderão ser, a qual­
quer tempo, substituídos por ato do órgão que o 
nomeou. 

§ 3" A criação de Diretório, em distrito ou pa­
róquia, onde não exista ou tenha sido dissolvido, 
obedecerá, no que lhe fôr aplicável, as normas esta­
belecidas no presente artigo, cabendo ao Diretório 
Municipal ou ao Diretório Regional do Distrito Fe­
deral, os poderes que elas atribuem aos Diretórios 
Regionais. 

Art . 9' A aplicação da pena de dissolução, por 
violação dos Estatutos do Partido, ou do Programa, 
ou por desrespeito às deliberações regularmente to­
madas, caberá : 

a) à Convenção Nacional, em relação ao Dire­
tório Nacional; 

b) ao Diretório Nacional, relativamente aos Re­
gionais; 

c) ao Diretório Regional, relativamente aos M u ­
nicipais . 

§ 1» Ao Diretório acusado de falta grave será 
dada oportunidade para defender-se. Para tal fim 
será notificado na pessoa de quem estiver respon­
dendo pela Direção, com antecedência mín ima de 
vinte dias, sendo-lhe permitido produzir provas e 
sustentação oral, por seu representante ou procura­
dor, perante o órgão par t idár io julgador. 

§ 2". Ocorrendo a dissolução do Diretório Nacio­
nal, outro será eleito pela mesma Convenção que o 
houver dissolvido. A Convenção poderá, em qual­
quer tempo, dissolver a Comissão Executiva Nacional. 

§ 3' Ocorrendo a dissolução do Diretório Regio­
nal, do Distrito Federal, ou de Território, outro de­
verá ser eleito pela respectiva Convenção, dentro do 
prazo de t rês meses, prorrogáveis por motivo justo. 
Dissolvido o Diretório, o órgão que decidiu ou de­
clarou a dissolução, nomeará um Diretório provisó­
rio, de sete membros, para reestruturar o Partido, o 
cual assumirá a sua direção na seção, nos termos 
e condições fixados na respectiva ata de nomeação, 
com outorga de poderes para representar o Partido 
no órgão da Just iça Eleitoral da região. O Dire­
tório Nacional poderá limitar a pena à destituição 
na Comissão Executiva, caso em que será eleita pelo 
Diretório Regional. 

§ 4° Ocorrendo a dissolução do Diretório M u n i ­
cipal, o órgão que decidiu ou declarou a dissolução, 
nomeará um Diretório provisório, para reestruturar 
o Partido no âmbito municipal, no prazo máximo 
permitido por le i . A penalidade poderá ser limitada 
à destituição da Comissão Executiva, caso em que 
outra será eleita, pelo Diretório Municipal . 

§ 5» Aquele que, por falta individual ou cole­
tiva, tiver caído da função, não poderá ser imedia­
tamente reeleito. 

§ 6Ç Os Diretórios Provisórios são equiparados 
aos Diretórios Regionais ou Municipais, conforme o 
caso. 

Ar t . 10. Não poderá ser indicado para cargos 
eletivos, funções executivas ou para quaisquer pos­
tos em órgão de direção e de deliberação do Partido 
o filiado que estiver em atraso com suas contribui­
ções ou pagamento de multa com a Tesouraria do 
Partido. 

Ar t . 11. O Partido fundará, na Capital da Re­
pública, através do Conselho Nacional de Estudos, 
Planejamento e Divulgação, a "Casa de Getúlio Var ­
gas", destinada a estudar e a interpretar as» dire­
trizes da vida do grande estadista e das produções 
de seu pensamento político. Na "Casa de Getúlio 
Vargas" funcionará um Centro de Pesquisas e de 
Estudos da realidade brasileira nos seus aspectos 
político econômico e social, dentro de cunho reno-
novador e nacionalista. 
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A r t . 12. Dentro de noventa dias da data do re­
gistro destes Estatutos no Tribunal Superior E le i ­
toral, a Comissão Executiva Nacional l ançará as ba­
ses de um concurso para composição do Hino Tra ­
balhista, referido na letra a do art. 4 ' . 

A r t . 13. As vagas existentes no Diretório Na ­
cional serão preenchidas na primeira reunião da 
Convenção Nacional, que se realizará após o registro 
dos presentes Estatutos. 

Parágrafo único. Os mandatos dos representan­
tes assim eleitos serão pelos prazos restantes aos dos 
atuais membros. 

A r t . 14. Enquanto o Partido Trabalhista Bras i ­
leiro tiver existência civi l e política, mante rá , como 
patrono o Presidente de Honra, a figura do Presi­
dente Getúlio Vargas. 

Ar t . 15. Dentro de noventa dias, prorrogáveis 
pela metade, o Diretório Nacional votará o Regimen­
to Interno pad rão . 

A r t . 16. Os órgãos de cooperação referidos no 
item 4', do art. 17 e os órgãos auxiliares referidos 
nos itens 1« e 2« do art. 20 dos presentes Estatutos, 
serão organizados por Comissões especiais designa­

das pela Comissão Executiva Nacional, pelo prazo 
improrrogável de sessenta dias. 

Ar t . 17. O Diretório Nacional, nos primeiros no­
venta dias, da data do registro destes Estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral, reunir-se-á, na sede do 
Partido, para eleger o Conselho Nacional de Estu­
dos, Planejamento e Divulgação. 

Ar t . 18. O Partido, através de seus órgãos, po­
derá eleger Presidentes e Vice-Presidente de honra. 

Ar t . 19. A 11» Convenção Nacional incluirá, pre­
ferencialmente, no seu temário, a discussão e" vota­
ção do Programa do Partido. 

Ar t . 20. Os presentes Estatutos ent rarão em v i ­
gor iogo depois de aprovados pela X Convenção N a ­
cional do Partido Trabalhista Brasileiro e registra­
dos no Tribunal Superior Eleitoral. 

Ar t . 21. As eleições para constituição dos órgãos 
de direção par t idár ia serão sempre por escrutínio 
secreto. 

Secretaria do Tribunal Eleitoral, em 25 de ou­
tubro de 1961. — Renato de Paula, Diretor-Geral 
Substituto. 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CONGRESSO NACIONAL 
E M E N D A CONSTITUCIONAL N.° * 

Ato adicional 

Institui o sistema parlamentar de governo. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO P R E L I M I N A R 

Art . 1» O Poder Executivo é exercido pelo Pre-
cidente da República e pelo Conselho de Ministros, 
cabendo a este a direção e a responsabilidade da 
política do governo, assim como da administração 
federal 

CAPÍTULO II 

D O P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 
Art . 2° O Presidente da República será eleito 

pelo Congresso Nacional, por maioria absoluta de 
votos, e exercerá o cargo por cinco anos. 

Ar t . 3' Compete ao Presidente da Republica: 
I — Nomear o Presidente do Conselho de M i ­

nistros e, por indicação deste, os demais 
Ministros de Estado, e exonerá-los quando 
a Câmara dos Deputados lhes retirar a 
confiança; 

II — Presidir as reuniões do Conselho de M i ­
nistros, quando julgar conveniente; 

III — Sancionar, promulgar e fazer publicar as 
leis; 

TV — Vetar, nos termos da Constituição, os pro­
jetos de lei, considerando-se aprovados os 
que obtiverem o voto de três quintos dos 
deputados e senadores presentes, em sessão 
conjunta das duas câmaras ; 

V — Repre~ent«r a Nação perante os Estados 
estrangeiros; 

V I — Celebrar tratados e convenções internacio­
nais, ad referendum do Congresso Nacional; 

V I I — Declarar a guerra depois de autorizado pelo 
Congresso Nacional ou sem essa autoriza­
ção, no caso de agressão estrangeira veri­
ficada no intervalo das sessões legislativas; 

VI I I — Fazer a paz com autorização e ad referen­
dum. do Congresso Nasional; 

I X — Permitir depois de autorizado pelo Con­
gresso Nacional, ou sem essa autorização 

no intervalo das sessões legislativas, que 
forças estrangeiras transitem pelo território 
do país, ou, por motivo de guerra, nele 
permaneçam temporariamente; 

X — Exercer, a t ravés do Presidente do Conselho 
de Ministros, o comando das Forças Arma­
das; 

X I — Autorizar brasileiros a aceitarem pensão, 
emprego ou comissão de governo estran­
geiro; 

X I I — Apresentar mensagem ao Congresso Nacio­
nal por ocasião da abertura da sessão legis­
lativa, expondo a si tuação do país; 

X I I I — Conceder indultos e comutar penas, com a 
audiência dos órgãos instituídos em lei ; 

X I V — Prover, na forma da lei e com as ressalvas 
estatuídas pela Constituição, os cargos pú ­
blicos federais; 

X V — Outorgar condecorações ou outras distinções 
honoríficas a estrangeiras, concedidas na 
forma da lei; 

X V I — Nomear com aprovação do Senado Federal, 
e, exonerar, por indicação do Presidente dó 
Conselho, o Prefeito do Distrito Federal, 
bem romo nomear e exonerar os membros 
do Conselho de Economia (Art. 205, I 1»). 

Art . 4' O Presidente da República, depois que a 
Câmara dos Deputados, pelo voto da maioria abso­
luta ds seus membros, declarar procedente a acusa­
ção, será submetido a julgamento perante o Supre­
mo Tribunal Federal nos crimes comuns, ou perante 
o Senado Federal nos crimes funcionais. 

Art . 5' São crimes funcionais os atos do Presi­
dente da República que atentarem contra a Consti­
tuição Federal e, especialmente, contra: 

I — A existência da União; 
• II .— O livre exercício de qualquer dos poderes 

constitucionais da União ou dos Estados; 
III — O exercício dos poderes políticos, ind iv i ­

duais e sociais; 
TV — A segurança interna do país . 

CAPÍTULO III 

DO C O N S E L H O D E M I N I S T R O S 
Art. 6' O Conselho de Ministros responde cole­

tivamente perante a Câmara dos Deputados pela 
política do govêmo e pela administração federal, e 
cada Ministro de Estado individualmente pelos atos 
que praticar no exercício de suas funções. 
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Art. 7» Todos os atos do Presidente da Repú­
blica devem ser referendados pelo Presidente do 
Conselho e pelo Ministro competente como condição 
de sua validade. 

Art . 8» O Presidente da República submeterá, em 
caso de vaga, à Câmara dos Deputados, no prazo de 
t rês dias, o nome do Presidente do Conselho de 
Ministros. A aprovação da Câmara dos Deputados 
dependerá do voto da maioria absoluta dos seus 
membros. 

Parágrafo único. Recusada a aprovação, o Pre­
sidente da Repúplica deverá, em igual prazo, apre­
sentar outro nome. Se também este fôr recusado, 
apresentará no mesmo prazo, outro nome. Se ne­
nhum fôr aceito, caberá ao Senado Federal, indi ­
car, por maioria absoluta de seus membros, o Pre­
sidente do Conselho, que não poderá ser qualquer 
dos recusados. 

Art. 95 O Conselho de Ministros, depois de no­
meado, comparecerá perante a Câmara dos Depu­
tados, a fim de apresentar seu programa de governo. 

Parágrafo único. A Câmara dos Deputados, na 
sessão subseqüente e pelo voto da maioria dos pre­
sentes, exprimirá sua confiança no Conselho de. 
Ministros. A recusa da confiança importará forma­
ção de novo Conselho de Ministros. 

Ar t . 10. Votada a moção de confiança, o Se­
nado Federal, pelo voto de dois terços de seus mem­
bros, poderá, dentro de quarenta e oito horas, opor-
se à composição do Conselho de Ministros. 

Parágrafo único. O ato do Senado Federal po­
derá ser rejeitado, pela maioria absoluta da Câ­
mara dos Deputados, em sua primeira sessão. 

Ar t . 11. Os Ministros dependem da confiança 
da Câmara dos Deputados e serão exonerados quan­
do esta lhes fôr negada. 

Ar t . 12. A moção de desconfiança contra o 
Conselho de Ministros, ou de censura a qualquer de 
seus membros, só poderá ser apresentada por cin­
qüenta deputados no mínimo, e será discutida e vo­
tada, salvo circunstância excepcional regulada em 
lei, como dias depois de proposta, dependendo sua 
aprovação do voto da maioria absoluta da Câmara 
dos Deputados. 

A r t . 13. A moção de confiança pedida à Câ­
mara dos Deputados pelo Conselho de Ministros será 
votada imediatamente e se considerará aprovada pelo 
voto da maioria dos presentes. 

Ar t . 14. Verificada a impossibilidade de man­
ter-se o Conselho de Ministros por falta de apoio 
parlamentar, comprovada em moções de desconfi­
ança, opostas consecutivamente a t rês Conselhos, o 
Presidente da República poderá dissolver a Câmara 
dos Deputados, convocando novas eleições que se 
realizarão no prazo máximo de noventa dias, a que 
poderão concorrer os parlamentares que hajam inte­
grado o.-. Conselhos dissolvidos. 

§ l 9 Dissolvida a Câmara dos Deputados, o Pre­
sidente da República nomeará um Conselho de M i ­
nistros de caráter provisório. 

§ 2' A Câmara dos Deputados voltará a reunir-
se, de pleno direito, se as eleições n ã o se realizarem 
no prazo fixado. 

§ 3' Caberão ao Senado, enquanto não se ins­
talar a nova Câmara dos Deputados, as atribuições 
do art. 66, número III. IV e V I I da Constituição. 

Ar t . 15. O Conselho de Ministros decide por 
maioria de votos. Nos casos de empate, prevalecerá 
o voto do Presidente do Conselho. 

Ar t . 16. O Presidente do Conselho e os Minis ­
tros podem participar das discussões em qualquer 
das casas, do Congresso Nacional. 

Ar t 117. Em cada Ministério haverá um Sub­
secretário de Estado, nomeado pelo Ministro, com 
aprovação do Conselho de Ministros. 

§ 1» Os Subsecretários de Estado poderão com­
parecer a qualquer das ca^as do Congresso Nacional 
e a suas comissões, como representantes dos respec­
tivos Ministros. 

§ 2' Demitido um Conselho de Ministros, e en­
quanto não se constituir o novo, os Subsecretários 

de Estado responderão pelo expediente das respec­
tivas pastas. 

Ar t . 18. Ao Presidente do Conselho de Ministros 
compete ainda: 

I — Ter a iniciativa dos projetos de lei do go­
verno; 

II — Manter relações com Estados estrangeiros 
e orientar a política externa; 

II — Fxercer o poder regulamentar; 
IV — Decretar o estado de sítio nos termos da. 

Constituição; 
V — Decretar e executar a intervenção federal, 

na forma da Constituição. 
V I — Enviar à Câmara dos Deputados a pro­

posta de orçamento; 
VI I — Prestar anualmente ao Congresso Nacio­

nal, dentro de sessenta dias após a abertura da ses­
são legislativa, as contas relativas ao exercício an­
terior. 

Ar t . 19. O Presidente do Conselho poderá assu­
mir a direção de qualquer dos Ministérios. 

CAPÍTULO TV 

D A S DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Ar t . 20. A presente emenda, denominada Ato 

Adicional, en t ra rá em vigor na data da sua pro­
mulgação pelas mesas da Câmara dos Deputados e> 
do Senado Federal. 

Ar t . 21. O Vice-Presidente da República, eleito 
a 3 de outubro de 1960, exercerá o cargo de Presi­
dente da República,, nos termos deste Ato Adicional, 
até 31 'de janeiro de 1966, pres tará compromisso pe­
rante o Congresso Nacional e, na mesma reunião, 
indicará à aprovação dele, o nome do Presidente do 
Conselho e a composição do primeiro Conselho de 
Ministros. 

Parágrafo único. O Presidente do Congresso N a ­
cional marca rá dia e hora para, no mesmo ato, dar 
posse ao Presidente da República, ao Presidente do 
Conselho de Ministros e ao Conselho de Ministros. 

Ar t . 22. Poder-se-á comp1 ementar a organiza­
ção do si ctema parlamentar de governo ora insti­
tuído, mediante leis votadas, nas duas casas do Con­
gresso Nacional, pela maioria absoluta dos seus 
membros. 

Parágrafo único. A legislação delegada poderá 
ser admitida por lei votada na forma deste artigo. 

Ar t . 23. Fica extinto o cargo de Vice-Presidente 
da República. 

. Ar t . 24. As Constituições dos Estados adaptar-
se-ão ao sistema parlamentar de governo, no prazo 
que a lei fixar, e que não poderá ser anterior ao 
término do mandato dos atuais Governadores. Ficam 
respeitados igualmente, até ao seu término, os de­
mais mandatos federais, estaduais e municipais. 

Ar t . 25. A lei votada nos termos do art. 22 
poderá dispor sobre a realização de plebiscito que 
decida da manutenção do sistema parlamentar ou 
volta ao sistema presidencial, devendo, em tal hipó­
tese, fazer-se a consulta plebi(tr:itátria nove meses 
antes do termo do atual período pre~idencial. 

Brasília, em 2 de setembro de 1961. 
A Mesa da Câmara dos Deputados: 
Sérgio Magalhães, 1« Vice-Presidente, no exer­

cício da Presidência. 
Clélio Lemos, 2' Vice-Pre cidente. 
José Bonifácio, V Secretário. 
Alfreão Nasser, 2' Secretário. 
Breno ãa Silveira, 3' Secretário. 
Antônio Baby, 4' Secretário. 
À Mesa do Senado Federal: 
Auro Moura Anãraãe, Vice-Presidente, no exer­

cício da Presidência. 
Cunha Mello. 1» Secretário. 
Gilberto Marinho, 2' Secretário. 
Argemiro ãe Figueireão, 3' Secretário. 
Novaes Filho, 4» Secretár io. 
( D . C . N . — Seção I de 3-9-61) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
P R O J E T O S E M ESTUDOS 

Projeto 1.103-A, de 1959 

Votação, em ãiscussão única ão Projeto 
w> 1.103-A, de 1959, que autoriza o Poãer Exe­
cutivo a abrir ao Poãer Juãiciário — Justiça 
Eleitoral — Tribunel Regional Eleitoral de 
Minas Gerais, o crédito especial de Cr$ 
56.649,40, para pagamento ãe substituições ãe 
funcionários ãe sua secretaria no exercício ãe 
1957; tenâo parecer favorável ãa Comissão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E — E m votação o 
projeto. 

Aprovado e enviado à redação final o seguinte 

P R O J E T O N« 1.103-A, D E 1959 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1° E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

^ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
-Regional Eleitoral de Minas Gerais, o crédito espe­
c i a l de Cr$ 56.649,40 (cinqüenta e seis mi l seiscen-
tos e quarenta e nove cruzeiros e quarenta centa­
vos), para pagamento de substituições de funcio­
nários, no impedimento dos respectivos titulares, de 
sua Secretaria, no exercício de 1957. 

Parágrafo único . O pagamento a que se refere 
•este artigo será processado da forma seguinte: 

Or$ 
Benedito Freitas . . : 44.543,00 
Paulo de Aguiar Oliveira 2.903,20 
-Pedro Alvarenga 6.000,00 
Amanda Paiva Viana 3.203,20 

56.649,40 

Art . 2« Esta le i en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con t rá -
.rio. 

( D . C . N . — Seção I — 20-11-61) 

Projeto n.° 2.934, ide (1961 

Votação, em ãiscussão única ão Projeto 
w> 2.934, ãe 1961, que autoriza o Poãer Exe­
cutivo a abrir, pelo Ministério da Fazenãa, ao 
Poãer Juãiciário — Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco, o crédito especial ãe Cr$ 
65.000,00, para pagamento ãe âespesas reali­
zadas no ano de 1959 com. subsíiíutções de 
funcionários ãa Secretaria ão mesmo órgão. 

(Da Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira) 

Aprovado e enviado à redação final o seguinte 
Projeto n» 2.934, de 1961 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1» F ' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, ao Poder Judiciário — 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, o c ré ­
dito especial de Cr$ 65.000,4:0, para pagamento de 
despesas realizadas no ano de 1959 com substitui­
ções de funcionários da Secretaria do mesmo órgão. 

Ar t . 2" Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

REDAÇÃO F I N A L 

Redação Final ão Projeto n" 2.934, de 1961, 
que autoriza o Poãer Executivo a abrir, pelo 
Ministério ãa Fazenãa, ao Poãer Juãiciário — 
Tribunal Regional Eleitoral ãe Pernambuco, o 
crédito especial ãe Cr$ 65.000,00, para paga­
mento ãe despesas realizadas no ano ãe 1959, 
com substituições de funcionários ãa Secretaria 
do mesmo órgão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1» E ' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, ao Poder Judiciário — 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, o cré­
dito especial de Cr$ 65.000,00 (sessenta e cinco m i l 
cruzeiros), para pagamento de despesas realizadas 
no ano de 1959 com substituições de funcionários da 
Secretaria do mesmo órgão. 

Art . 2» Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rá ­
rio. 

Comissão de Redação, em 17 de novembro de 
1961. — Meãeiros Neto, Presidente. — Plínio Lemos. 
— Paulo Lauro. 

( D . C . N . — Seção I — 20-11-61) 

SENADO FEDERAL 
PROJETOS APRESENTADOS 

Projeto n.° 146, ,de 1961 

Altera o Quaâro ãa Secretaria ão Tribunal 
Superior Eleitoral e dá outras providências. 

Art . 1» O Quadro de Funcionários da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, compreendendo car­
gos isolados e de carreira e funções gratificadas, fica 
reorganizado de conformidade com a presente lei e 
passa a ter a estrutura, o escalonamento, a nomen­
clatura, o número de cargos e classes, os níveis de 
vencimentos e os símbolos dos cargos em comissão 
e das funções gratificadas constantes da tabela ane­
xa, ressalvadas, com relação aos atuais servidores, 
as situações já const i tuídas. 

Art . 2» Fica criada a carreira de Auxil iar de 
Limpeza, com a estrutura e o escalonamento da ta­
bela que acompanha a presente le i . 

Ar t . 3' Os cargos de Auxil iar de Portaria, cons­
tantes da tabela anexa, serão exercidos pelos ocupan­
tes dos cargos isolados de provimento efetivo, de 
Auxiliar de Portaria, Contínuo, Servente, Guarda 
Eleitora! e Ascensorista, constante de tabela anexa 
à Le i n» 3.480, de 5 de dezembro de 1958. 

§ 1" Os ocupantes da classe final de carreira de 
Auxiliar de Limpeza terão acesso, metade por me­
recimento e metade por antigüidade, ao cargo de 
Auxil iar de Portaria. 

§ 2« São extintos, à medida que forem vagan­
do, cinco cargos de Ajudante de Chefe de Portaria 
e vinte de Auxiliar de Portaria. 

§ 3' Preenchidos dezessete (17) cargos da car­
reira de Auxiliar de Limpeza, os demais só o po­
derão ser à medida que forem vagando os cargos 
mencionados no parágrafo anterior. 

Art . 4? No primeiro provimento dos cargos ora 
criados observar-se-ão as seguintes normas: 

1") O primeiro provimento dos cargos isolados 
será feito com o aproveitamento dos funcionários 
que vêm exercendo as funções correspondentes. 

2») O preenchimento das vagas, nas classes i n ­
termediár ias das carreiras de que trata a presente 
lei será feito por promoção. 

3") Terão prioridade, no provimento das vagas 
da classe inicial da carreira de Oficial ou Auxiliar 
Judiciário os funcionários requisitados há mais de 
dois anos, desde que sejam efetivos e hajam ingres­
sado na carreira a que pertencem mediante concur­
so, de provas. 
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4«) Serão aproveitados, como Auxiliar de Porta­
ria, os extranumerários mensalistas ainda existentes. 

Parágrafo único. As vagas de extranumerários 
decorrentes do aproveitamento de seus ocupantes 
como Auxiliar de Portaria não serão preenchidas 
(Lei n» 1.814, de 14 de fevereiro de 1952, art. 8»). 

Art. 5' São extintos, na Carreira de Taquígrafo, 
os seguintes cargos: um ce Taquígrafo Revisor, cujo 
ocupante passará a exercer o cargo de Diretor de 
Serviço da Taquigafia; e, à medida que forem va­
gando, um da classe PJ-4 e dois PJ -5 . 

Parágrafo único . O preenchimento dos cargos 
da classe PJ-6 será feito à proporção que forem va­
gando cs cargos das classes PJ-4 e PJ -5 . 

Art. 6' São extintos, à medida que forem va­
gando, os seguintes cargos: Secretário-Geral da 
Presidência, Auditor Fiscal, Assessor Administrativo, 
Redator Principal, t rês Redator, Bibliotecário-Auxi-
liar, Zelador, Contador, Arquivista, Arquivista-Auxi-
•liar, Almoxarife-Auxiüiar, Protocolista, Frotocolista-
Auxiliar e Eletricista-Auxiliar. 

Art . 7" As atribuições dos cargos enumerados na 
Tabela anexa serão definidas no Regimento Interno 
ou em Instruções baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Ar t . 811 Estende-se aos funcionários da Secre­
taria do Tribunal Superior Eleitoral, a partir da v i ­
gência desta lei, o disposto no art. I 5 da Le i n« 264, 
de 25 de fevereiro de 1948, com as alterações cons­
tantes do art. 7« da Le i n» 3.890, de 13 de abril de 
1961. 

Art. 9' Os funcionários do Quadro da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, ora à disposição de 
outros órgãos, no Estado da Guanabara, que, até 
trinta dias após a vigência desta lei, não requere­
rem a sua transferência para Brasília, passarão a 
integrar, automaticamente, o Quadro Suplementar do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Guana­
bara. 

Ar t . 10. O pagamento do vencimento, gratifica-, 
ção adicional por tempo de serviço e salário família, 
dos funcionários que passarem a integrar o Qua­
dro Suplementar, correrá por conta das dotações 
próprias atualmente atr ibuídas ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral e que serão destacadas para o T r i ­
bunal Regional Eleitoral da Guanabara. 

§ 1' Aos. integrantes do Quadro Suplemer/ar não 
serão pagas diárias ou qualquer outra vantagem es­
pecial atribuída aos demais funcionários do Tribunal 
Superior Eleitoral pelo exercício em Brasília. 

§ 2» Nas propostas orçamentár ias elaboradas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, a partir da vigência 
desta lei, serão previstas as despesas a serem efe­
tuadas pelo Tribunal Regional Eleitoral da Guana­
bara com o Quadro Suplementar. 

§ 3« Os cargos correspondentes aos funcionários 
que passaram a integrar o Quadro Suplementar não 
poderão ser preenchidos pelo Tribunal Superior Ele i ­
toral, enquanto estiverem em. atividade os atuais 
ocupantes. 

Ar t . 11. Os funcionários de que trata o artigo 
anterior, enquanto integrarem o Quadro Suplemen­
tar, não terão direito a promoções e só farão jus aos 
aumentos de vencimentos de ordem geral, além dos 
acréscimos r.a gratificação por tempo ce serviço. 

Ar t . 12. Caberá ao Tribunal Superior Eleitoral 
preencher as vagas que ocorrerem no Quadro Su­
plementar, depois de observadas as exigências legais 
relativas a promoções porventura cabíveis. 

Parágrafo único. O funcionário nomeado terá 
exercício, obrigatoriamente, em Brasília. 

Ar t . 13. O funcionário do Quadro Suplementar 
pcderá, a qualquer tempo, requerer sua t ransferên­
cia para Brasília, com a conseqüente volta ao Qua­
dro do Tribunal Superior Eleitoral. 

s, p verificada a hipótese prevista neste artigo 
o funcionário não terá direito a reclamar o paga­
mento de quaisquer vantagens que tenha deixado de 
perceber por motivo de pertencer ao Quadro Suple­

mentar, nem pedir revisão de tempo de serviço para 
efeito, de promoção. 

§ 2» O funcionário que voltar para o Quadro do 
Tribunal Superior Eleitoral pascará a ter exercício 
obrigatóric em Brasília, não podendo ser novamente 
rei-.icluído no Quadro Suplementar ou colocado, sob 
qualquer pretexto, à disposição de órgão sediado 
fora do Distrito Federal. 

§ 3» Enquanto não fôr extinto o Quadro Suple­
mentar será aplicado o disposto neste artigo, no § 1° 
do art. 10, e nos arfcs. 11 e 13, a todos os funcio­
nários do Tribunal Superior Eleitoral que estejam, 
ou forem colocados, à disposição de qualquer órgão 
cediado fora do Distrito Federal. 

5 4» Os funcionários nomeados para o Quadro 
da Secretaria em virtude desta lei servirão em Bra ­
sília, obrigatoriamente, pelo menos durante dois anos, 
a eles s-j aplicando, após o decurso desse prazo, o 
disposto no parágrafo anterior. 

A r t . 14. Caberá ao Presidente do Tribunal de­
terminar a apostila dos títulos dos atuais funcioná­
rios, ante a si tuação decorrente desta lei . 

Ar t . 15. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — T r i ­
bunal Superior Eleitoral, o crédito especial de Cr$ 

• 18.000.000,00 para atender, no corrente exercício, às 
despesas resultantes da presente le i . 

Ar t . 16. Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas, as disposições em contrá­
rio. 

Câmara dos Deputados, em 31' de outubro de 
1961. — Ranieri Mazzilli. — Breno da Silveira. — 
Antônio Baby. . , 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Qucãro ão Pessoal da Secretaria 

Número i 
•de | 

cargos | 
C A R G O S 

Cargo em comissão 

| Diretor Gera] 

Símbolo 
ou 

Nível 

2 
1 

• 8 
1 
1 
1 
1 
5 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 
1 
1 
4 
1 
1 

20 
13 

| II — Cargos isolaâos 
I ãe provimento efetivo 
i 
i Secretário Geral da Presidên-
| cia (*) 
| Diretor de Divisão 
i Auditor Fiscal (*) 
j Diretor de Serviço 
| Dir. do Serviço de Taquigrafia 
| Médico 
! Assessor Administrativo (*) . . 
| Redator Principal (*) 
i Redator (**) 
[ Bibliotecário 
I Bibliotecário-Auxiliar (*) — 
j Zelador (*) 
| Contador (*) 
i Arquivista (*) 
| Arquivista-Auxiliar (*) 
! Almoxarife . 
! Almoxarife-Auxiliar (*) 

Protocolista (*) 
Protorcfista-Auxiliar (*) 
Chefe de . Portaria 
Ajud. de Chefe de PortariaC') 
Eletricista 
Eletricista-Auxiliar (*) 
Motorista 
Mecânico 
Marceneiro : I 
Auxiliar de Portaria (**«*) ..) 
Auxil iar de Portaria I 

P J 

P J 
PJ-0 
PJ-0 
PJ-1 
PJ-1 
PJ-3 
PJ-1 
PJ-2 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-6 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-6 
PJ-4 
PJ-6 
PJ-4 
PJ-6 
PJ-4 
PJ-6 
PJ-6 
PJ-10 
PJ-8 
PJ-7 
PJ-9 
PJ-7 
PJ-9 
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1 
Número ' | Símbolo 

de | C A R G O S | ou 
cargos 1 i i 

| Nível 

I 
j III — Cargos ãe carreira 
i 

! 

6 1 | PJ-3 
8 | PJ-4 

10 | PJ-5 
14 | PJ-6 
18 | Oficial Judiciário | PJ-7 
6 | PJ-8 
9 | PJ-9 
4 I Taquígrafo (***) | PJ-4 
2 | PJ-5 
3 | PJ-6 

18 | PJ-12 
24 1 Auxiliar de Limpeza 

1 
| PJ-13 

I 
1 IV — Função gratificada 
i 1 

1 1 
| Auxil iar de Gabinete do Presi 1 dente (•••••) 
i 

| 1-F 

(*> Extinto quando vagar. 
(«*) Extinto os t rês primeiros cargos que se va 

garem. 
(***) Extinto o primeiro cargo que vagar. 

(****) Extintos os vinte primeiros, cargos que se 
vagarem. • 

(«****) Somente poderá ser preenchida após a ex­
tinção do cargo de Secretaria Geral da Pre-

r s idência. 
Às Comissões de Serviço Público Civ i l e de 
Finanças." 
( D . C . N . — Seção II — 9-11-61) 

Projeto n« 177, de 1961 
(N° 2.934-A, de 1961, na Câmara de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 'abrir, pelo 
Ministério ãa Fazenãa, ao Poãer Juãiciário — 
Tribunal Regional Eleitoral ãe Pernambuco, o 
crédito especial ãe Cr$ 65.000,00, para paga­
mento ãe áespesas realizaãas no ano ãe 1959, 
com substituições de funcionários da Secretaria 
ão mesmo órgão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . V> E ' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, ao Poder Judiciário — 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, o cré­
dito especial de Cr$ 65.000,00, para pagamento de 
despesas realizadas no ano de 1959 com substitui­
ções de funcionários da Secretaria do mesmo órgão. 

Art . 2» Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contra 
rio. 

À Comissão de Finanças . 
( D . C . N . — Seção II — 25-11-61) 

P R O J E T O E M ESTUDO 

Projeto 127, de 1961 

P A R E C E R 

Da Comissão ãe Finanças, oferecendo re­
dação final áas emenãas ão Senaão ao Projeto 
ãe Lei da Câmara n* 127, ãe 1961 (n° 2.970-A, 
ãe 1961, na Câmara ãos Deputaáos) que esti­
ma a Receita e fixa a Despesa ãa União para 
o exercício financeiro ãe 1962 — Anexo 5 — 
Poãer Juãiciário. 

Relator: Senador Fernandes Távora . 
A Comissão de F inanças apresenta (fls. anexas) 

a Redação F ina l das emendas do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n» 127, de 1961, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1961 — Anexo 5 — Poder Judiciário. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1961. 
— Daniel Krieger, Presidente. — Fernandes Távora, 
Relator. — Lobão da Silveira Fausto Cabral. — Iri-
neu Bornhausen. — Nogueira da Gama. — Mem de 
Sá. — Joaquim Parente. — Lopes ãa Costa. — Saulo 
Ramos. 

Reãação Final ãas Emenãas do senado ao 
Projeto ãe Lei ãa Câmara que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa ãa União para o exer­
cício financeiro ãe 1962 — Anexo 5 — Poãer 
Judiciário. 

N» 17 
02.22 — Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe. 

1.0.00 — Custeio. 
1.5.00 — Serviços de Terceiros. 
1.5.07 — Publicações, serviços de impressão e de en­

cadernação. 
Onde se lê : 
Cr$ 40.000,00 
Leia-se: 
Cr$ 500.000,00 

N« 18 
02.22 — Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe. 

4.0.00 — Investimentos. 
4.2.00 — Obras. 
4.2.01 — Máquinas, motores e aparelhos. 

Despesas de Capital. 
Asrescente-se: 
Cr$ 500.000,00 

N ' 28 
02.05 — Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe­

deral. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C iv i l . 

Onde se lê : 
1.1.01 — Vencimentos — Cr$ 2.686.400,00. 
1.1.08 — Diárias — Cr$ 150.000,00. 

Leia-se: 
1.1.01 — Vencimentos — Cr$ 3.845.840,00. 
1.1.08 — Diárias — Cr$ 3.995.400,00. 

N« 29 
03.04 — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

4.0.00 — Investimentos. 
4.2.'10 — Equipamentos e Instalações. 
4.2.03 — Camionetas, etc. 

Onde se lê : 
Cr$ 1.000.000,00. 
Leia-se: 
Cr$ 3.000.000,00. 

N» 30 
02 15 — Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 

1.0.00 — Custeio. 
Leia-se: 

1.1.01 — Vencimentos — Cr$ 12.270.640,00. 
1.1.01 — Salários de mensalistas — Cr$ 109.200,00. 
1.1.08 — Diár ias — Cr$ 80.000,00. 
1.1.09 — Substituições — Cr$ 150.000,00. 
1.1.15 — Gratificações pela prestação de serviços 

extraordinários — Cr$ 80.000.000,00. 
1.1.21 — Gratificação adicional por tempo de ser­

viço — Cr$ 4.194.516,00. 
1.3 00 — Material dé Consumo e de Transformação. 
1.3.03 — Material de limpeza, conservação e desin-

fecção — Cr$ 100.000,00. 
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1.4.00 — Material Permanente. 
1.4.12 — Mobiliário em geral — Cr$ 500.000,00. 
1.5 00 — Serviços de Terceiros. 
1.5.01 — Acondicionamento e transporte de enco­

mendas, cargas e animais — Cr$ 50.000,00. 
1.5.02 — Passagens, transportes de pessoas e de ba­

gagens, pedágios — Cr$ 100.000,00. 
1.5.06 — Reparos, adaptações, recuperações e con­

servação de bens móveis — Cr$ 80.000,00. 
1.5.07 — Publicações, serviços de impressão e enca­

dernação — Cr$ 25.000,00. 
1.5.11 — Telefones, telefonemas, telegramas, radio-

gramas, porte postal e assinaturas de cai­
xas postais — Cr$ 20.000,00. 

1.6.00 — Encargos Diversos. 
1.6.01 — Despesas miúdas de pronto pagamento — 

Cr$ 50.000,00. 

N» 31 
02.14 — Tribunal Regional Eleitoral do P a r a n á . . 

1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 

Eleve-se para: 
1.1.01 — Vencimentos — Cr$ 14.601.600,00. 
1.1.09 — Substituições — Cr$ 598.650,00. 
1.1.12 — Salário-família — Cr$ 822.000,00. 
1.1.13 — Gratificação de função — Cr$ 409.200,00. 
1.1.15 — Gratificação pe.a prestação de serviço ex­

traordinário — Cr$ 150.000,00. 
1.1.21 — Gratificação adicional por tempo de ser­

viço — Cr$ 5.489.406,00. 
1.1.23 — Gratificação por prestação de serviço elei­

toral — Cr$ 6.536.000,00. 
02.19 — Tribunal Regional Eleitoral do Rio Gran­

de do Su l . 
4.0.00 — Investimentos. 
4.1.09 — Obras. 
4.1.03 — Prosseguimento e conclusão de obras. 

— Para prosseguimento e -conclusão de 
obras etc., nos seguintes Estados: 
23 — Rio Grande do Sul 
Inclua-se: 
Para construção, prosseguimento e conclu­
são de obras do Edifício sede do Tribunal 
Regional Eleitoral — Or$ 20.000.000,00. 

N ' 33 
05.02.03 — 3' Região. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 

fc) Subconsignação 1.3.07 — Ajuda de 
Casto — Aumente-se de Cr$ 120.000,00 
para Cr$ 200.000,00. 
c) Subconsignação 1.1.08 — Diárias — 
Aumente-se de Cr$ 220.000,00 para C r $ . . . 
1.352.000,00. 
d) Subconsignação 1.1.09 — Substituições 
— Aumente-.se de Cr$ 3.000.000,00 para 
Cr$ 5.000.000,00. 
e) Subconsignação 1.1.21 — Gratificação 
adicional por tempo de serviço — Aumen­
te-se de Cr$ 6.000.000,00 para Cr$ 
13.000.000,00. 
/) Subconsignação 1.1.26 — Gratificação 
especial de nível universitário — Aumen­
te-se de Cr$ 4.377.000.00 para Cr$ 
5.760.000,00. 

DISCUSSÃO ÜNICA 

Votação, em discussão única das emendas 
do Senado ao Projeto n" 2.970-C, de 1961, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro ãe 1962; tenão pa­
recer ãa Comissão ãe Orçamento e Fiscalização 
Financeira, sobre as emenãas ão Senado Fe­
deral — Anexo 5 — Poder Juãiciário. 

O Senhor Presidente — A Comissão de Orça­
mento e Fiscalização Financeira, em reunião plena 
realizada a. 17 de novembro de 1961, sob a presi­
dência do Senhor Deputado Leite Neto, tendo apre­
ciado o Projeto n» 2.970-B, de 1961, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1962, na parte relativa ao Anexo 5 — 
Poder Judiciário, é ce parecer que: 

«) sejam aprovadas as emendas de n° 16, 17 (com 
200.000), 18 (com 250.000), 27, 23, 35 e 39; 

b) ^-ejam rejeitadas as emendas de ns. 1 a 15, 
19 a 26, 29 a 34, 36 a 38, 40 a 60. 

O Senhor Presiãente — Os Senhores que apro­
vam o 1» grupo de emendas, com parecer favorável, 
queiram ficar como estão (Pauso). 

Aprovadas. 
O Senhor Presidente — Os Senhores que apro­

vam o 2» grupo de emendas, com parecer contrário, 
queiram ficar como estão (Pausa). 

Inclua-se: 
o.) Subconsignação 1.1.01 — Vencimentos 
— Aumente-se de Cr$ 33.595.000,0o para 
Oi$ 100.063.000,00. 

Rejeitadas. 
À redação final . 
( D . C . N . — Seção II — 19-11-61) 

LEGISLAÇÃO 
LEI N.° 3.973 — DE 24 DE OUTUBRO D E 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
ãer Juãiciário — Tribunal Superior Eleitoral, o 
crédito especial ãe Cr% 123.711.057,70, para 
atender às ãespesas de qualquer natureza com 
a sua transferência para Brasília. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 
Art . 1» E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral 
— o crédito especial de Cr$ 123.711.057,70, para 
atender a despesas de qualquer natureza com a sua, 
transferência e remoção do respectivo pessoal para 
Brasília. 

Art. 2» O crédito ao qual se refere a presente 
Lei • será automaticamente registrado pelo Tribunal 
de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional, dis­
pensadas- as exigências do art. 93 do Código de Con­
tabilidade da União. 

Art . 3» Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Brasília, 24 de outubro de 1961; 140» da Inde­
pendência e 73» da República. 

JOÃO GOULART 

Tancredo Neves 
Alfredo Nasser 
Walther Moreira Salles 

(Diário Oficial de 16-11-61) 
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N D I C E 

ATAS 

— A — 

Sessões de novembro de 1961 

Págs. 

129 

— C — 
CRÉDITO — Cr$ 56.649,40 ao T . R . E . de 

Minas Gerais. (Projeto n° 1.103-A-59 
da Câmara) 166 
— Cr$ 65.000,00 ao T . R . E . de Per­

nambuco. (Projeto n° 2.934-61 da 
Câmara e Projeto n° 177-61 do Se­
nado) 168 

— nado) 166 e 168 
— Cr$ 133.711.057,50 ao T . S . E . (Lei 

n.° 3.973 de 24-10-61) 169 

— D — 

DIRETÓRIOS — Mandato de seus mem­
bros. (Art. 59 dos Estatutos da U.D.N.) 
(Acórdão n.° 3.280-A) 135 

DIRETÓRIO NACIONAL — Novo do Par­
tido Libertador. Convenção de julho de 
1959. Nominata 147 

— E — 

EQUIPARAÇÃO — Funcionár ios do T . R . 
E . cia Guanabara aos do T . S . E . e S. 
T . F . (Acórdão n.° 3.415) 138 

E S T A T U T O S — Novos do Partido Demo­
crata Cris tão . Convenção de 9-4-61. 
(Reso lução n.° 6.864) 141 

— Texto 142 
— Aprovados os do Partido Rural T r a ­

balhista. (Resolução n.° 6.886) 141 
— Texto 147 

— Aprovados os novos do Partido T r a ­
balhista Brasileiro. Convenção de 
fevereiro de 1960. (Reso lução n ú ­
mero 6.832) 140 

— I — 

IMPUGNAÇÃO — Sobrecartas n ã o nume­
radas de 1 a 9. I m p u g n a ç ã o só é pos­
sível na apuração e n ã o na v o t a ç ã o . 
(Acórdão n.° 3.249) 134 

I— l> — 

LEGISLAÇÃO — Lei n.° 3.973 de 24-10-61. 
Crédito de Cr$ 123.711.957,70 ao T . S . E . 169 

— M — 

M A N D A T O — Membros de Diretório . Ar ­
tigo 19 dos Estatutos da U . D . N . (Acór­
dão n.° 3.280-A) 135 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA — Compete 
ao T . S . E . rever decisões dos T T . RR. 
E E , em m a t é r i a administrativa. (Acór­
dão n.° 3.415) 138 

_ O — 

ORÇAMENTO — Da U n i ã o para 1962. 
Anexo 5.° — Poder Judic iár io . (Projeto 
n.° 127-61 no Senado e Projeto n ú m e r o 
2.970-C-61 na Câmara) 168 

— P — 

PARTIDOS POLÍTICOS — Partido Demo­
crata Cristão — Novos Estatutos — 
C o n v e n ç ã o de 9-4-61. (Resolução n ú ­
mero 6.864) 141 

Págs. 
— Texto 142 

— Partido Libertador — Novo Dire tó ­
rio Nacional. Convenção de julho 
de 1959 147 

— Partido Rural Trabalhista — Esta­
tutos e nova d e n o m i n a ç ã o . (Reso­
lução n.° 6.886) ". 141 
— Texto 147 

— Partido Trabalhista Bnasileiro — 
Novos Estatutos. Convenção de fe­
vereiro de 1960. (Resolução n ú m e r o 
6 332) ".. . 140 
— Texto 156 

PRAZO — Produção de provas com prazo 
marcado pelo T . R . E . Prazo ultrapas­
sado. (.Acórdão n.° 840) 133 
— Sobrecartas não numeradas de 1 a 

9. O fato de não haver argüição na 
votação não induz preclusão, uma 
vez çue a nuiidade só poderá ser 
constatada na apuração . (Acórdão 
n.° 3.249) : 134 

PRECLUSÃO — Caso de sobrecartas n ã o 
. numeradas de 1 a 9. Não induz pre­

clusão a falta de argüição na votação , 
pois a nuiidade é na apuração e n ã o na 
v o t a ç ã o . (Acórdão n.° 3.249) 134 

PROJETOS E DEBAjTES LEGISLATIVOS 
—• Câmara dos Deputados — Projeto 

n. c ; 1.103-A-59 — Crédito de CrS 
56.649,40 ao T . R . E . de Minas Ge­
rais 166 

— Projeto n° 2.934-61 — Crédito de 
Cr$ 65.000,00 ao T . R . E . de Per­
nambuco 166 

— Congresso Nacional — Emenda 
Constitucional n.° 4. Institui o sis­
tema Parlamentar 164 

— Senado. Federal — Projeto n.° 127, 
de 1961 — Orçamento da U n i ã o 
para 1962 — Anexo 5.° Poder Judi­
ciário 168 

— Projeto n.° 146-61 — Reestrutura o 
quadro da Secretaria do T . S . E 166 

— Projto n.° 177-61 — Crédito de Cr§ 
65.Ò0G,C0 ao T . R . E . de Pernambuco 168 

PROVAS — Frodução de provas com pra­
zo marcado pelo T . R . E . Prazo ultra­
passado. (Acórdão n.° 3.280-A) 135 

— R — 

REESTRUTURAÇÃO — Quadro da Secre­
taria do T . S . E . (Projeto n.° 146-61 no 
Senado)' 

SISTEMA PARLAMENTAR — Sua insti­
tu ição no Brasil. (Emenda Constitu­
cional n° 4) 

166 

164 

SOBRECARTAS — Não numeradas de 1 
a 9. A ocas ião para i m p u g n a ç ã o é na 
apuração e n ã o v o t a ç ã o . (Acórdão n ú ­
mero 3.249) 134 
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Págs. 
— T — 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

— Guanabara — Equiparação de seu 
funcionalismo ao do T . S . E . e S.T. 
F . (Acórdão n.° 3.415) 138 

— Minas Gerais — Crédito de C r § . . . 
54.649,40. (Projto n.° 1.103-A-59 da 
Câmara) 166 

— Pernambuco — Crédito de Cr$ 
65.000,00. (Projeto n.° 177-61 do Se-

; Págs. 
nado e Projeto n.° 2.934-61 da Câ­
mara) 166 e 168 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Compete a êle rever decisões dos T T . 
R R . E E . , em matér ia administrativa. 
(Acórdão n.° 3.415) 138 
— Crédito de Cr$ 123.711.057,70. (Lei 

n.° 3.973 de 24-10-61) 169 
— Reestruturação do quadro de sua 

secretaria. (Projeto n.° 146j-61 no 
Senado) 166 




